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NULIDADE DOS LANCAMENTOS. CAPITULACAO LEGAL. ENQUADRAMENTO.
INEXISTENCIA

Ndo existe qualquer prejuizo a defesa ou nulidade dos langamentos
guando os fatos encontram-se devidamente descritos e documentados nos
autos, permitindo a empresa o pleno exercicio do direito ao contraditério e
a ampla defesa. A possivel ndo identificacdo ou identificacdo equivocada
de dispositivo legal, quando desincumbiu-se a autoridade fiscal do 6nus de
demonstrar a ocorréncia do fato gerador e das circunstancia que
ensejaram o langamento fiscal, ndo enseja a nulidade requerida.
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ASSUNTO: Imposto Sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ

AGIO GERADO EM OPERACAO ENVOLVENDO EMPRESA DO EXTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZAGAO.

A legislacdo que permite a amortizacdo fiscal do agio decorrente de
expectativa de rentabilidade futura é nacional, devendo ser aplicada tao
somente as empresas nacionais que adquirem investimentos com agio. A
extensdo ao alcance das regras fiscais a reais adquirentes domiciliados no
exterior deve ser afastada pela fiscalizagdo e o agio amortizado deve ser
objeto de glosa fiscal, justificada também em razao do desconhecimento
do tratamento fiscal dispensado ao d4gio no pais de domicilio do real
adquirente.

AGIO ORIUNDO DE AQUISICAO COM USO DE RECURSOS FINANCEIROS DE
OUTREM. AMORTIZACAO. DEDUTIBILIDADE VEDADA.

A possibilidade de deducdo das despesas de amortizacdo do agio, prevista
no art. 386 do RIR/1999 (que tem como base os arts. 72 e 82 da Lei
9.532/1997), requer que participe da “confusdo patrimonial” a pessoa
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2017, 2018
			 
				 NULIDADE DOS LANÇAMENTOS. CAPITULAÇÃO LEGAL. ENQUADRAMENTO. INEXISTÊNCIA
				 Não existe qualquer prejuízo à defesa ou nulidade dos lançamentos quando os fatos encontram-se devidamente descritos e documentados nos autos, permitindo a empresa o pleno exercício do direito ao contraditório e a ampla defesa. A possível não identificação ou identificação equivocada de dispositivo legal, quando desincumbiu-se a autoridade fiscal do ônus de demonstrar a ocorrência do fato gerador e das circunstância que ensejaram o lançamento fiscal, não enseja a nulidade requerida.
				 ASSUNTO: Imposto Sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ 
				 ÁGIO GERADO EM OPERAÇÃO ENVOLVENDO EMPRESA DO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZAÇÃO.
				 A legislação que permite a amortização fiscal do ágio decorrente de expectativa de rentabilidade futura é nacional, devendo ser aplicada tão somente às empresas nacionais que adquirem investimentos com ágio. A extensão ao alcance das regras fiscais a reais adquirentes domiciliados no exterior deve ser afastada pela fiscalização e o ágio amortizado deve ser objeto de glosa fiscal, justificada também em razão do desconhecimento do tratamento fiscal dispensado ao ágio no país de domicílio do real adquirente.
				 ÁGIO ORIUNDO DE AQUISIÇÃO COM USO DE RECURSOS FINANCEIROS DE OUTREM. AMORTIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE VEDADA.
				 A possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999 (que tem como base os arts. 7º e 8º da Lei 9.532/1997), requer que participe da “confusão patrimonial” a pessoa jurídica investidora real, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na “mais valia” do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição.
				 ÁGIO. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
				 A amortização fiscal do ágio somente tem amparo legal quando as empresas, adquirente e adquirida, se emaranham entre si, a partir de um dos institutos elencados no art. 7º da Lei 9.532/1997 (fusão, cisão ou incorporação), resultando dessa operação a confusão patrimonial entre ambas. 
				 MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS NÃO PAGAS. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA.
				 O não recolhimento ou o recolhimento a menor de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de ofício isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, “b”, da Lei nº 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
				 Assunto: Normas Gerais de Administração Tributária
				 DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO
				 Nos termos da Súmula CARF nº 116, contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança.
				 No caso dos autos, referindo-se os lançamentos aos anos-calendário de 2017 e 2018 e a ciência tendo ocorrido em 23/03/2020, não há que se falar em decadência.
				 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
				 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic, conforme previsão da Súmula CARF nº 108.
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
				 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, na forma do artigo 1º, da Lei nº 14.689, de 20/09/2023 e artigo 25, § 9º, do PAF (Decreto nº 70.235 de 1972), negar provimento ao recurso voluntário em relação aos lançamentos de amortização de ágio e multas isoladas, vencidos os Conselheiros Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Ricardo Piza Di Giovanni e Alessandro Bruno Macêdo Pinto que davam provimento; ii) por unanimidade de votos, manter a incidência dos juros sobre a multa de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 108.
		 
		 assinado digitalmente)
		 
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 8ª Turma da DRJ01, sessão de 14 de outubro de 2020 (fls. 5584/56263135/3155), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele Órgão (fls. 2053/2119) e manteve os lançamentos de IRPJ e CSLL perpetrados pelo Fisco, infrações “exclusões indevidas – valores não amortizáveis – ágio” e “multa isolada – falta de recolhimento de estimativa”, AC 2017/2018, conforme autos de infração (fls. 2012/2045).
		 O AI de IRPJ está abaixo reproduzido (fls. 2028/2029), sendo que o de CSLL tem a mesma conformação, observadas as respectivas especificidades e tipificações legais:
		 /
		 //
		 O valor total dos lançamentos somou R$ 362.503.503,59 (inclusos multa de oficio de 75% e juros de mora à taxa Selic, calculados até março/2020), conforme abaixo reproduzido (fls. 2041):
		 /
		 DA ACUSAÇÃO FISCAL
		 Segundo o TVF (fls. 1954/2011), estes os principais tópicos das acusações imputadas pelo Fisco:
		 Primeiramente, a fiscalização reconstituiu todo o processo de aquisição, pelo grupo Anglo American, de empresas cujo controle acionário pertencia ao grupo EBX, além de outras compras de participações de acionistas minoritários.
		 Tal processo ocorreu basicamente em duas fases. A primeira a compra, pela Anglo American Services UK, de 49% das ações da AF MR, sociedade anônima de capital fechado, à época denominada MMX Minas-Rio Mineração S/A, e da LLX MR, cuja razão social à época era LLX Minas-Rio Logística Comercial Exportadora S/A. 
		 /
		 Entre março e maio de 2007 as empresas estrangeiras Anglo Iron Ore Investiments e Anglo American Ferrous Investments adquiriram duas pessoas jurídicas para realização dos negócios no Brasil, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), e Anglo American Participações em Mineração Ltda. (AAPEM).
		 /
		 Nessa primeira fase, o modus operandi de transferência de recursos da matriz para a inversão de capitais nas empresas nacionais deu-se da seguinte forma: 
		 Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraíso fiscal de Luxemburgo, transfere dinheiro do exterior para integralizar aumento de capital da AAPEM, situada no Brasil;
		 Anglo Iron Ore Investiments subscreve, logo em seguida, quotas de capital emitidas pela Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), integralizando-o em quotas da AAPEM, que acabara de adquirir.
		 Reunido o montante necessário, a AAPEM compra efetivamente ações de propriedade do Grupo EBX na CENTENNIAL e subscreve diretamente novas ações emitidas pelas mineradoras operacionais AF MR e LLX MR.
		 Somente após as aquisições, foi providenciado laudo da KPMG, empresa de auditoria independente, para justificar o valor pago, feito com base no fluxo de caixa descontado a partir de informações da própria Anglo American.
		 Assim, em 13/07/2007, conforme sua 2ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM em R$ 1.317.797.775,00, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, por capitalização de recursos remetidos do exterior conforme contrato de câmbio n° 07/003886. 
		 Na mesma data, Anglo Iron Ore Investments transfere para AAIMDF, de acordo com a 3ª alteração contratual desta, a totalidade de suas cotas que detinha na AAPEM, em virtude de integralização de capital nesta, retirando-se temporariamente da empresa veículo (ver também 3ª alteração contratual da AAPEM). 
		 Três dias depois, aumentou-se o capital social da AAPEM, conforme sua 4ª alteração contratual, em R$ 1.635.893.432,00, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, recém e novamente admitida na sociedade, por capitalização de recursos remetidos do exterior conforme contrato de câmbio n° 07/003840. Nesta mesma data, Anglo Iron Ore Investments transfere para AAIMDF a totalidade de suas cotas, em virtude de integralização de capital nesta, de acordo com a 4ª alteração contratual desta última e 5a alteração da AAPEM. 
		 Ainda em 16/07/07, conforme Comunicado ao Mercado e após aprovação da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada seis dias antes, a CENTENNIAL anuncia a venda da quase totalidade das ações para a AAPEM por R$ 1.317.336.806,00 por meio de leilão na Bovespa a ser liquidado em 18/07/2007. A CENTENNIAL detinha 30% do controle acionário da AF MR e da LLX MR. 
		 No dia 18/07/2007, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada neste dia, a AF MR (na época MMX Minas-Rio Mineração S/A) aumenta seu capital em R$ 1.294.360.782,26, adquiridos integralmente pela AAPEM, que passa a deter diretamente 27% do seu capital. O mesmo percentual de emissão e de transferência de ações ocorre com a LLX MR. Assim, a participação da CENTENNIAL nestas sociedades, após estes aumentos de capital, cai a 22%. 
		 A fiscalização constatou que o contribuinte segregou adequadamente na contabilidade o valor correspondente ao ágio pago em excesso ao valor avaliado pelo método da equivalência patrimonial, conforme demonstrado por ele em sua resposta ao Termo de Intimação n° 001. 
		 O diagrama que representa o controle acionário destas sociedades, após estas operações, é o seguinte.
		 /
		 A fiscalização destaca, a contabilização do ágio pago representado pelos algarismos 1 e 2, que correspondem, respectivamente, ao ágio pago na subscrição de novas ações da AF MR e da parcela adquirida da CENTENNIAL atribuída à participação desta no capital da AF MR.
		 A fiscalização informa que apenas em 20/01/2008, foi apresentado, pela KPMG Corporate Finance Ltda., o relatório “relacionado à revisão do modelo econômico-financeiro utilizada na avaliação” referente às citadas aquisições, que procurou avaliar, pelo método do fluxo de caixa descontado futuro, seu valor justo de mercado, e que teria servido de base para o cálculo do ágio pago pela Anglo American.
		 Na segunda fase, iniciada após um ano, a Anglo American terminou por adquirir o restante das ações ou quotas de capital do grupo EBX e a quase totalidade das ações detidas por minoritários em bolsa, controlando assim quase 100% da AF MR e aproximadamente 70% da MMX Amapá.
		 Esta fase teve início em 31/03/2008 com a celebração de um contrato de compra e venda de ações por meio do qual a AAPEM concordou em adquirir, e o Sr. Eike Batista e certos administradores da MMX Mineração e Metálicos S/A concordaram em vender, ações ordinárias representativas de aproximadamente 63,3% do capital social da AF BR, conforme fato relevante publicado na mesma data. Cerca de quatro meses após, teve início o processo de transferência de participações societárias, que, resumidamente, foi o seguinte:
		 Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraíso fiscal de Luxemburgo, transfere numerário do exterior para integralizar aumento de capital da AAIMDF, situada no Brasil;
		 Ato contínuo, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. integraliza aumento de capital da AAPEM, com os recursos financeiros recém obtidos;
		 Reunido o montante necessário, a AAPEM compra efetivamente ações de propriedade do Grupo X na AF BR (63,3% do seu capital), na época com a razão social de IronX Mineração S/A, a qual por sua vez controlava 70% da MMX Amapá e 51% da ora fiscalizada, e, posteriormente, adquire ações detidas por minoritários, por meio de Oferta Pública de Ações – OPA.
		 Após as aquisições, em dezembro de 2008, a KPMG Corporate Finance elaborou o relatório, em anexo, que, segundo suas próprias palavras, estaria “relacionado a uma revisão, para fins tributários locais, do modelo econômico e financeiro utilizado na aquisição de 51% da MMX Minas-Rio Mineração S.A. e 70% da MMX Amapá Mineração Ltda.”.
		 Durante o período de 90 dias posteriores à OPA, que acabou em 5 de março de 2009, a AAPEM adquiriu uma participação adicional de 1,14% do capital da AF BR, detida pelos acionistas minoritários que exerceram seu direito de retirada. Nesta operação, no entanto, não foi apurado ágio e não traz nenhum impacto ao aqui relatado.
		 Note-se que a AF BR foi criada em 21/12/2007 e recebeu, por cisão parcial, ações que a MMX Mineração e Metálicos S/A detinha em empresas operacionais do grupo EBX. Assim, imediatamente antes da transação representada por esta fase, ocorrida em 05/08/2009, o controle acionário podia ser assim esquematizado:
		 /
		 Vejamos agora, em detalhes, como foi o processo de aquisição de participação societária e transferência de controle acionário.
		 Inicialmente, em 01/08/2008, conforme sua 5º alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em mais R$ 5.484.671.696,79, sendo R$ 5.484.671.694,93, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de câmbio n° 08/084357;
		 Nesta mesma data, conforme sua 6ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM, sendo R$ 5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF;
		 Em 05/08/2008, conforme fato relevante divulgado pela MMX Mineração e Metálicos S/A, IronX Mineração S/A e pela AAPEM, esta última adquire 63,3% das ações da IronX, por R$ 5.445.438443,13.
		 Em 05/08/2008, a MMX Mineração e Metálicos S/A, a IronX Mineração S/A e a Anglo American Participações em Mineração Ltda. comunicaram fato relevante ao mercado, conforme documento anexo, anunciando que Como resultado da Aquisição, a Anglo American adquiriu do Sr. Eike Batista e de outros acionistas vendedores, mediante pagamento em dinheiro, 193.462.160 ações ordinárias representativas de 63,3% do capital social da IronX, por valor equivalente a cerca de R$ 5,4 bilhões, representando um preço por ação da IronX de R$ 28,147”.
		 Ainda neste mencionado Fato Relevante, as empresas ali citadas alertam que Uma vez que a Aquisição resultou na transferência do controle da IronX, a Anglo American irá realizar oferta pública para a aquisição das ações ordinárias dos acionistas remanescentes da IronX, de acordo com os termos e condições do art. 254-A da Lei das Sociedades por Ações, da Instrução CVM n° 361 e do item 8.1 do Regulamento do Novo Mercado da Bovespa (a OPA de Alienação de Controle), pelo mesmo preço per ação pago ao Sr. Eike Batista e aos demais acionistas vendedores. O preço total da aquisição de 100% das ações emitidas pela IronX, caso a OPA de Alienação de Controle seja bem sucedida, será equivalente a aproximadamente R$ 8,6 bilhões”.
		 Por fim, a empresa anunciava a intenção de implementar, concomitantemente à OPA de Alienação de Controle, oferta pública de fechamento de capital e de saída do segmento do Novo Mercado da Bovespa.
		 Em setembro de 2008, a empresa fez um ajuste no ágio pago pela AF BR, com base no patrimônio líquido avaliado em 31/07/2008, transferindo R$ 10.268.223,30 do valor reconhecido como custo de aquisição para o ágio pago por esta empresa.
		 Prosseguindo na descrição do processo de aquisição, em 08/10/2008, conforme sua 6ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em mais R$ 30.150.759,58, sendo R$ 30.150.759,58, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de câmbio n° 08/111242.
		 Já a sexta alteração contratual da AAPEM previa um valor complementar de capital a ser integralizado pela AAIMDF de R$ 30.035.886,88. Isto foi feito, conforme 7ª alteração da AAPEM, em 08/10/2008, e a AAIMDF passa a ser sua única sócia.
		 Em 02/12/2008, conforme sua 7ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em R$ 3.138.504.000,00, sendo R$ 3.138.503.998,94 integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de câmbio n° 08/135493.
		 Em 04/12/2008, conforme sua 8ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM em mais R$ 3.126.577.684,80, integralizados pela AAIMDF.
		 Em 05/12/2008, a AAPEM adquire 35,56% das ações da AF BR, por R$ 3.172.249.269,67.
		 Apenas nesta data, faz-se a avaliação pela KPMG do valor da AF BR, por meio da avaliação das empresas operacionais AF Amapá e MMX Minas-Rio (AF MR), nas quais aquela detinha participação acionária. As mesmas ressalvas quanto às limitações do laudo anterior foram também destacadas neste.
		 O controle acionário em 05/12/2018 passou então a ser o seguinte:
		 /
		 Note-se que o algarismo 3 acima indica o ágio pago na aquisição da AF BR correspondente à participação desta na empresa ora fiscalizada.
		 A fiscalização entendeu que apesar da aquisição dos investimentos e do respectivo ágio terem sido contabilizados na AAPEM, o grupo Anglo American, por meio de sua empresa Anglo Iron Ore Investments (controladora, financiadora e fiadora de toda a operação, segundo o Share Purchase Agreement), é o real adquirente da empresa fiscalizada, transferindo recursos financeiros do exterior e suportando todo o ônus econômico das transações.
		 Imediatamente após a Oferta Pública de Ações, ainda em dezembro de 2008, o grupo começa a pôr em prática o plano de transferência do ágio pago na aquisição da AF MR para a própria fiscalizada. No mesmo dia 5, a AAPEM firma o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Anglo American Participações em Mineração Ltda., com versão das parcelas cindidas do seu Patrimônio Líquido para a Centennial Asset Participações Minas-Rio S/A, Anglo Ferrous Brazil S/A e Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A”.
		 Este protocolo foi aprovado no dia 23, quando a AAPEM promove sua 9ª alteração contratual, determinando a cisão parcial da empresa, com o consequente ajuste do patrimônio líquido. O patrimônio cindido correspondia às participações havidas na CENTENNIAL, AF BR e AF MR e aos correspondentes ágios a estas mesmas empresas, além de uma provisão criada para manutenção do fluxo de dividendos.
		 Assim, cada empresa passaria a deter, em seu ativo, o ágio pago na sua aquisição pela Anglo American, transferindo a titularidade de suas ações/quotas de propriedade da AAPEM para a controladora direta desta última, qual seja, a AAIMDF - Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda.
		 Para a AF BR coube o valor de R$ 3.179.031.148,26; para a CENTENNIAL, R$ 803.542.646,56; e R$ 673.384.675,57 para a fiscalizada (AF MR), que foram destinadas à provisão para manutenção do fluxo de dividendos nestas empresas. Por sua vez, a AF BR, AF MR e a CENTENNIAL, em atas de AGE de 23/12/2008, aprovaram a incorporação da parcela cindida da AAPEM.
		 Ao fim deste processo, o diagrama de controle destas sociedades era o seguinte:
		 /
		 Nota-se que, parcela do ágio pago na aquisição da AF MR ainda não tinha sido transferida para esta empresa, continuando na contabilidade de suas investidoras diretas. Após dez meses desta primeira operação de cisão parcial, inicia-se uma segunda rodada de alterações societárias, com o fim de que a fiscalizada incorporasse, enfim, o ágio ainda em poder da CENTENNIAL e da AF BR.
		 A fiscalização observou que, pelo Diário da AF MR, estas incorporações estavam planejadas ao menos desde 31 de dezembro de 2008, pois, além da conta “Ágio Cisão - advindos ou saídos da AAPEM, no Balanço Patrimonial desse ano, já havia as contas “Ágio Cisão - advindos da AFB” e “Ágio Cisão -advindos da CAP – MR”, obviamente com saldo ainda em branco.
		 Assim, em relação à AF BR, ata da AGE realizada em 30/10/2009 aprova cisão parcial para incorporação pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 2.842.253.006,78. Conforme redação do seu item 3: “Ativos e Passivos que deverão compor o acervo líquido cindido da AF Brazil - Como resultado da Cisão Parcial, o acervo líquido cindido da AF Brazil correspondente (i) à totalidade das ações detidas na AF MR; e (ii) à parcela do ativo não circulante relacionado ao ágio atrelado a tal participação e respectiva provisão, constituída nos termos da Instrução CVM 319/99 e alterações posteriores, deverá ser vertido à AF MR, cabendo esclarecer que tal parcela está mencionada nas demonstrações financeiras da AF Brazil como “créditos fiscais, nos termos da Lei n° 11.638/07, e, consequentemente, as ações da AF MR detidas pela AF Brazil deverão ser entregues diretamente à AAIMDF e à Anglo American Participações em Mineração (AAPEM).
		 Também a CENTENNIAL realizou AGE na mesma data, aprovando cisão parcial para incorporação pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 818.921.999,80.
		 O diagrama de controle destas sociedades, portanto, ficou o seguinte:
		 /
		 Após a descrição detalhada dos fatos, a Autoridade Fiscal concluiu restar provado que, ao fim de todo o processo de reorganização societária empreendido o ágio suportado pela Anglo American na aquisição da AF MR acabou por integrar o patrimônio da própria ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), sujeito passivo nestes autos, lavrando os autos de infração aqui discutidos.
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 Inconformada, a contribuinte acostou extensa peça recursal (fls. 2053/2119) trazendo sua visão dos fatos e refutando um a um os apontamentos do Fisco.
		 EM PRELIMINARES
		 - Nulidade do auto de infração por ausência de motivação - inexistência de base legal e fundamentação para a desconsideração de negócios jurídicos validamente praticados
		 → Aduz que a análise do TVF revela que a Autoridade Fiscal indica como supostos fundamentos legais normas gerais sobre apuração do IRPJ e CSLL, tais como o artigo 247 do então vigente Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99 - RIR/99), que define o conceito de lucro real, normas sobre adições e exclusões (artigo 249 do RIR/99), e o artigo 3° da Lei 9.249/95, que estabelece a alíquota do IRPJ, bem como o artigo 2° da Lei n° 7.689/88, que definiu a base de cálculo da CSLL e que  nenhum desses dispositivos descrevem infrações que poderiam ser imputadas à Impugnante e tampouco trazem regras que permitiriam à Autoridade Fiscal desconsiderar os efeitos fiscais das operações societárias levadas à cabo.
		 → De acordo com a Fiscalização, a Impugnante e seu grupo econômico não teriam cumprido aos requisitos de existência de laudo, ocorrência de lapso temporal entre a contabilização do ágio e o evento societário que gerou o direito à amortização, ocorrência de confusão patrimonial entre a investidora original e a investida e caracterização das empresas envolvidas como pessoas jurídicas, conforme definidas no Regulamento do Imposto de Renda.
		 → A impugnante entende que a Fiscalização exige o cumprimento de requisitos sem qualquer previsão legal, tais como laudo elaborado por auditoria (exigência que somente passou a ser contemplada na lei anos após as operações e que, de toda forma, foi integralmente cumprida) e existência de lapso temporal entre a contabilização do ágio e o evento societário que autoriza sua amortização (exigência que não existe na legislação em vigor).
		 → A impugnante afirma também que a fiscalização condicionou a amortização do ágio ao cumprimento de condições sem qualquer base legal, Autoridade Fiscal sustenta seu entendimento em uma série de alegações retóricas, menciona a utilização de empresa veículo e a falta de propósito negocial e utiliza-se de conceitos estranhos ao ordenamento jurídico brasileiro, tudo sem fazer referência a dispositivo legal que pudesse fundamentar tais alegações.
		 → Portanto, aduz o patrono, é por demais evidente que a Impugnante teve seu direito de defesa cerceado. Afinal, sendo a autuação embasada em argumentos não jurídicos e desprovidos de base legal, fica a Impugnante impossibilitada de combater infração específica, vendo-se obrigada a buscar desconstituir acusações fundamentadas em conceitos que sequer encontram definição no ordenamento jurídico brasileiro.
		 - Decadência do direito de questionar a formação do ágio
		 → É imprescindível, afirma a impugnante, que o termo inicial do prazo decadencial seja contado a partir da ocorrência do fato que obrigou o contribuinte a interpretar a legislação tributária e a adotar os procedimentos necessários ao fornecimento de documentos contábeis e fiscais, de tal modo que as Autoridades Fiscais tenham o prazo de 5 anos (nos termos do artigo 150, parágrafo 4° do CTN), contado a partir daquela ocorrência, para que possa eventualmente constituir o crédito tributário ou, evitando-se, assim, que o contribuinte fique eternamente sujeito à revisão do lançamento.
		 → Conforme já exposto acima, o ágio é oriundo de aquisição de ações da Impugnante realizadas nos anos-calendário de 2007, 2008 e 2009. Ora, considerando que o IRPJ e a CSLL são tributos sujeitos ao lançamento por homologação e, portanto, ao prazo decadencial de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador (artigo 150, §4° do CTN), o termo final para a sua revisão se deu, respectivamente, em 2012, 2013 e 2014.
		 → A lavratura do Auto de Infração, todavia, ocorreu tão-somente em março de 2020, mais de cinco anos após o decurso do prazo decadencial de análise do último ato praticado.
		 → Diante de todo o exposto, a Fiscalização não poderia, em qualquer hipótese, rever os fatos atrelados à formação dos ágios em 2007, 2008 e 2009. Portanto, o Auto de Infração merece serintegralmente cancelado para que seja reconhecida a extinção do respectivo crédito tributário em razão dos efeitos da decadência.
		 NO MÉRITO
		 - Legitimidade das operações implementadas e validade da amortização do ágio pela impugnante - Validade das operações implementadas pela Anglo American sob a perspectiva legal e a impossibilidade de se impor tratamento diverso ao capital estrangeiro
		 → A impugnante assevera que a corrente doutrinária e jurisprudencial prevalente em nosso ordenamento jurídico defende a liberdade dos contribuintes para se auto organizar e privilegia o princípio da legalidade estrita. Assim, apenas poderiam ser tratados como fatos jurídicos tributários aqueles efetivamente e integralmente descritos na regra-matriz de incidência tributária. Não se admite, portanto, interpretar ou requalificar os negócios jurídicos lícitos praticados pelos contribuintes, mormente quando não há qualquer norma jurídica (sequer infralegal) que autorize tal conduta.
		 → Já de plano deve ser afastada qualquer alegação tendente a invalidar os efeitos fiscais da operação em decorrência da utilização da Centennial na estrutura. A Centennial foi constituída pelo Grupo EBX para seus próprios propósitos, que não tem qualquer relação com a Impugnante. Eventual vício em sua constituição não é, portanto, atribuível à Impugnante, à AAPEM ou à Anglo American. Com efeito, a aquisição dessa empresa pela AAPEM foi feita em consonância com todos os ditames legais.
		 → A AAPEM, por sua vez, teve seus atos constitutivos devidamente registrados e publicados, tendo a empresa efetivamente exercido seu objeto de holding na aquisição e detenção dos investimentos ora discutidos, tendo efetuado toda a movimentação de recursos financeiros necessários à quitação das obrigações atreladas às aquisições e assumidas em nome próprio. Ademais, a empresa permaneceu exercendo sua atividade de holding da Anglo American por mais de uma década. É uma empresa absolutamente legítima e ativa nos sistemas pertinentes (junta comercial e Fazendas Estaduais e Federal).
		 → A impugnante entende ser irrelevante que os recursos utilizados na aquisição sejam provenientes de controladora estrangeira da AAPEM. Afinal, nada impede que uma entidade situada no exterior efetue uma aquisição por meio de uma holding no Brasil. Como visto acima, a constituição de subsidiária integral é, inclusive, congruente com as finalidades da regra que permite a amortização fiscal do ágio.
		 → A verdade é que o simples fato de se tratar de aquisição por sociedade estrangeira traz aspectos adicionais que devem ser considerados. Uma importante premissa de investimentos estrangeiros no Brasil, que foi ignorada nos presentes autos, é no sentido de que a aquisição de participações societárias por grupos empresariais pressupõe, como regra, alguma forma de financiamento, seja ele aporte de capital ou empréstimo, podendo este último ser obtido junto ao próprio grupo econômico ou junto a terceiros. No caso em tela, decidiu-se por efetuar a aquisição por meio de aporte de capital por ser essa a alternativa mais eficiente.
		 → Na prática, aduz a impugnante, o raciocínio do Agente Fiscal efetivamente veda qualquer possibilidade de amortização do ágio apurado em operações envolvendo aporte de capital de empresa estrangeira, a qual adquire participação em uma empresa brasileira. É o que afirma o Agente Fiscal: ao mesmo tempo em que nega a possibilidade de uma empresa estrangeira constituir uma subsidiária brasileira, ele também sustenta a impossibilidade de incorporação de empresa estrangeira. Ou seja, a Fiscalização nega em qualquer circunstância e sem qualquer base legal, a fruição de direito previsto em lei.
		 → A impugnante entende ser lícito, dentro de sua gama de liberdade conferida pelo ordenamento jurídico, que grupos econômicos decidam organizar seus negócios da forma A ou da forma B, sem que isso seja questionado pelas autoridades fiscais.
		 → A formação da AAPEM, portanto, justificar-se-ia por todos esses fatores ainda que não estivesse inserida em todo o contexto negocial e regulatório descrito acima, que impediam a Anglo American de adquirir investimento de longo prazo em Bolsa de Valores e exigiam a realização de OPA. No entanto, tanto as considerações acima quanto o contexto narrado em tópicos anteriores foi ignorado pelo Fisco, que condicionou a amortização do ágio ao atendimento de critérios descompromissados com a realidade empresarial.
		 → A alegação de descumprimento do suposto requisito de caracterização das empresas envolvidas como pessoas jurídicas, conforme definidas no Regulamento do Imposto de Renda causou perplexidade à Impugnante. Tanto a Impugnante quanto a AAPEM (empresa que registrou os ágios questionados) são pessoas jurídicas devidamente constituídas e contribuintes do IRPJ. As empresas estrangeiras do Grupo Anglo American não registraram ágio nas operações questionadas e tampouco intentaram amortizar fiscalmente qualquer ágio, ao contrário do que sugere a Fiscalização.
		 → Caso considerada válida, a conduta da RFB geraria como consequência jurídica ofensa à regra de não discriminação do capital estrangeiro prevista no art. 2° da Lei n° 4.131/62, assim como ao princípio constitucional da igualdade tributária previsto no art. 150, II, da CF/88, na medida em que somente empresas brasileiras de capital nacional poderiam utilizar do mecanismo do ágio previsto na legislação.
		 → A conclusão de todo o exposto é que todos os atos praticados pela AAPEM são plenamente condizentes com o seu papel de holding e com o seu papel adquirente das participações societárias.
		 → Assim, aduz a impugnante, pelo prisma da legalidade estrita e diante da impossibilidade de se cogitar de qualquer ilicitude nas operações realizadas, não há que se falar em desconsideração dos atos jurídicos praticados, já que todos os atos foram implementados em perfeita consonância com os ditames legais. Assim, já de plano, se verifica a insubsistência das cobranças formalizadas nos presentes autos a título de IRPJ e de CSLL.
		 - Impossibilidade de desqualificação dos atos praticados com base na teoria do propósito negocial - Ilegitimidade da exigência do requisito de “propósito negocial” à luz do ordenamento jurídico brasileiro
		 →A despeito da inexistência de norma jurídica que convalide a teoria do propósito negocial, as autoridades fiscais repetidamente se pautam no suposto requisito de finalidade extratributária e de propósito negocial para desconsideração dos negócios jurídicos celebrados pelos contribuintes.
		 →Alargou-se, em alguns casos, o conceito de simulação, para nele abarcar todos e quaisquer negócios que pudessem “prejudicar” o fisco. Paralelamente, criou-se a exigência do “propósito negocial” atrelada à ideia de “inoponibilidade” dos negócios jurídicos ao fisco, sem qualquer dispositivo legal que pudesse embasar o raciocínio.
		 →Tais “teorias” procuram estabelecer uma relação entre a validade das operações realizadas pelos contribuintes e o seu motivo ou finalidade. Nesse caso, mesmo sabendo-se que o custo tributário é notoriamente um dos maiores custos da atividade empresarial, arbitrariamente, adota-se a posição no sentido de que o motivo (intenção) e a finalidade do negócio jurídico não podem ser predominantemente tributários, devendo haver um propósito outro que não a obtenção de economia tributária.
		 →O instituto vem sendo utilizado em nosso ordenamento de forma indiscriminada e equivocada. A verificação da existência de propósito negocial, em sua forma original, se dava em relação à Lei e não ao negócio. Ou seja, em sua conceituação original, a verificação do propósito envolve a análise dos objetivos da lei e do benefício. Assim, no caso da amortização fiscal do ágio, dever-se-ia analisar quais as operações que a lei visou abarcar e não qual o propósito de cada negócio jurídico do contribuinte.
		 →De qualquer forma, conclui a impugnante, a invalidação das operações com base na teoria do propósito negocial não é, em qualquer caso, aplicável ao caso da Impugnante, já que as operações que ensejaram o registro do ágio ora discutido estão imersas em legítimo propósito negocial.
		 - A existência de legítimo propósito negocial nas operações implementadas e na constituição da AAPEM
		 →A Impugnante reitera a importância do presente tópico, eis que as informações nele contidas comprovam que todas as operações executadas foram permeadas de razões negociais efetivas, que foram desconsideradas e omitidas no relato da autoridade lançadora constante do TVF.
		 - O histórico de aquisição da Centennial e a impossibilidade regulatória de se proceder às aquisições diretamente por sociedade do Grupo Anglo American no exterior: A necessária constituição da AAPEM
		 →Em 2007, a Anglo American buscava expandir seus negócios e consolidar sua posição no setor brasileiro de mineração e, em particular, no setor de extração e exportação do minério de ferro. Nesse cenário, a empresa se viu diante da oportunidade de ingressar em projeto de grande magnitude no país, cuja produção esperada era de 26,6 milhões de toneladas por ano.
		 →Assim, a aquisição do controle do Projeto Minas-Rio representava elemento primordial no projeto da Anglo American de se tornar uma das maiores produtoras de minério de ferro do mundo. A aquisição do controle das minas no Brasil, bem como a exploração de certas minas pela subsidiária sul-africana do grupo trariam, segundo estimativas, uma elevação na produção de minério de ferro pelo Grupo Anglo de cerca de 150 milhões de toneladas.
		 →Foi nesse contexto que, no início de 2007, a Anglo American deu início às negociações com o Grupo EBX e participou de um bid (i.e., um processo de concorrência) para a aquisição das ações Centennial. A Centennial, como visto acima, era uma das sociedades constituídas pelo Grupo EBX para consolidar investimentos na Impugnante e na LLX MR, concentrando ativos referentes à implementação do sistema Minas-Rio.
		 →Após avanço das discussões e ofertas ao Grupo EBX, a Anglo American acabou por ser selecionada num processo de escolha de sócio estratégico, coordenado pelos bancos Credit Suisse e Itaú BBA.
		 →Dentre as condições precedentes impostas pelo Grupo EBX para celebração do acordo, estava a obrigatoriedade de a Anglo American efetuar a aquisição das ações por meio de leilão na Bolsa de Valores. Essa condição consta expressamente da Cláusula 1.6 do SPA celebrados entre as partes.
		 →O fato de a Centennial ser detida pela Centennial Fund por meio de Investimento 2689 trazia uma consequência adicional de natureza regulatória, qual seja, a impossibilidade de alienação desse investimento em operação fora do mercado de capitais.
		 →Isso significa que, além da imposição contratual, em termos práticos, por questões de ordem regulatória, o Centennial Fund somente poderia efetuar a alienação de seu investimento por meio de operação efetuada em Bolsa de Valores.
		 →Ocorre que a intenção da Anglo American por trás da aquisição das participações na Centennial não era a realização de um investimento no mercado de capitais. A aquisição da Centennial estava sendo efetuada no contexto do Projeto Minas-Rio e do interesse da Anglo American de consolidar os seus negócios de minério de ferro no Brasil. Assim, o investimento que seria realizado tinha por intuito a exploração de atividades econômicas no Brasil.
		 →Como exposto, a participação no Projeto Minas-Rio era parte da estratégia de crescimento do grupo em frentes diversas daquelas já exploradas pela Anglo American. Dados interesses da Anglo American, a detenção de Investimento 2689 para negociação na Bolsa de Valores não era condizente com a regulamentação cambial em vigor.
		 →Como delineado, a Anglo American tinha expressivo interesse em implementar e controlar o Projeto Minas-Rio, sendo que a cessação de tais negociações teria impacto relevante no planejamento do Grupo. Esse fato, aliado ao curto prazo de exclusividade previsto pelo supracitado acordo preliminar, impedia maiores discussões dos termos contratuais e dava ao Grupo EBX forte poder de barganha.
		 →Frente a esse cenário negocial e regulatório, a Anglo American se viu obrigada à constituição de subsidiária brasileira (controlada sob o regime de investimento da Lei 4.131/62) para viabilizar a aquisição dos ativos negociados em Bolsa de Valores. Assim, em abril de 2007, a AAPEM foi constituída.
		 →Veja-se que a AAPEM está longe de ser um simples veículo. Sua constituição era absolutamente necessária em razão de um contexto negocial e regulatório bastante específico e foi a sua formação que viabilizou que a Anglo American (i) detivesse investimento de longo prazo para exploração de atividade econômica no Brasil, a partir do registro do Investimento 4131 perante o BACEN, e (ii) operacionalizasse a aquisição das participações no leilão da Bolsa de Valores, afastando o regime de investimento da Resolução 2.689/2000, que não condizia com as intenções do Grupo Anglo American no Brasil.
		 →Foi nesse contexto que, em 14 de maio de 2007, a AAPEM assinou o SPA celebrado com o Centennial Fund para a aquisição de totalidade das ações de sua titularidade na Centennial.
		 →Veja-se que a AAPEM foi a signatária do SPA e a efetiva adquirente das participações em questão. Em que pese ela tenha recebido aportes de capital de controladora estrangeira, ela efetivamente adquiriu as ações da Centennial no SPA firmado com o Centennial Fund e efetuou os desembolsos necessários à aquisição das ações da Centennial e à subscrição das participações societárias da Impugnante e da LLX MR (fls. 314 dos autos).
		 →A fiscalização tenta, consistentemente, descredibilizar a alegação da Impugnante de que a constituição da AAPEM foi necessária para performar a aquisição na Bolsa de Valores e dá a entender que o fato da transferência do controle da Impugnante ter ocorrido no contexto de uma negociação direta entre os Grupos Anglo American e EBX é elemento que demonstra a desnecessidade da constituição da AAPEM.
		 →A assinatura do SPA só corrobora o quanto alegado: o Grupo EBX exigiu que a aquisição fosse concretizada por meio de leilão em Bolsa de Valores. A negociação havida entre as partes, longe de afastar a necessidade de realização de leilão em Bolsa de Valores, culminou na formalização da exigência da realização de tal leilão, sendo que eventual falha da Anglo American em participar dele (ou não oferecimento do lance mais alto) culminaria na não concretização da operação. E, como visto, a participação no leilão exigiu a participação da AAPEM.
		 →Como se vê, assevera a impugnante, diversamente do sugerido pela Fiscalização, a aquisição efetivamente ocorreu em Bolsa de Valores por imposição do Grupo EBX, sendo irrelevante que as ações tenham sido objeto de negociações diretas anteriormente. Os argumentos empregados pela Fiscalização não têm o condão de afastar o fato de que a AAPEM foi estritamente necessária para que a aquisição das ações da Centennial fosse levada a cabo.
		 - O histórico da aquisição das participações na AF BR e a legitimidade e necessidade da utilização da AAPEM no contexto da OPA
		 →Em 2008, a Anglo American se viu diante da oportunidade de aumentar suas participações no Projeto Minas-Rio a partir da aquisição de participação na AF BR, que figurava como detentora de ações representativas de 51% do capital social da Impugnante.
		 →Tendo em vista que a AAPEM já concentrava os investimentos do grupo no País, a mesma empresa foi também responsável pela aquisição das participações societárias da AF BR. Assim, em 31 de março de 2008, a AAPEM celebrou o CCVA com os então sócios da AF BR para aquisição de aproximadamente 63% do capital social da empresa.
		 →Tendo em vista que a operação resultou na aquisição do controle da AF BR, a AAPEM se viu obrigada a lançar OPA para estender a possibilidade de compra aos acionistas minoritários, conforme determina a legislação societária em vigor.
		 →A Anglo American já detinha participação na AAPEM no Brasil, que, como visto, foi constituída com claro propósito negocial de adquirir participação na Centennial e foi mantida com o objetivo de consolidar investimentos da Anglo American no Brasil e, em particular, no Projeto Minas-Rio. Dessa forma, nada mais óbvio e natural do que a utilização da própria AAPEM para efetuar a aquisição e realizar a OPA.
		 →Ademais, a implementação de uma OPA não é uma operação de baixa complexidade. A ausência de subsidiária constituída no Brasil poderia implicar atrasos na liquidação da oferta, tendo em vista que a remessa de recursos do exterior nem sempre é imediata.
		 →Nesse sentido, considerando que a formalização da oferta por sociedade estrangeira implicaria em burocracias adicionais e tendo em vista que a operação de aquisição foi efetuada pela AAPEM - por necessidade clara e evidenciada, nada seria mais razoável que a própria AAPEM, no papel de subsidiária integral da Anglo American no Brasil, levasse a cabo todo o processo da OPA.
		 →Veja-se que, caso a Anglo American já não detivesse participações na AAPEM, muito provavelmente constituiria sociedade brasileira para implementação da OPA. Não é razoável supor que um grupo estrangeiro realizando investimentos dessa magnitude no País fosse obrigado a realizar todas as operações diretamente do exterior, sem qualquer suporte no País investido.
		 →Em 05 de dezembro de 2008, com a adesão de acionistas detentores de ações representativas de 35,5% do capital social da AF BR à OPA, a AAPEM realizou a liquidação financeira das participações, efetuando o pagamento do montante total de aproximadamente R$3,1 bilhões pelas ações (p. 33 do TVF).
		 →Durante o período de 90 dias posteriores à OPA, que se encerrou em 5 de março de 2009, a AAPEM adquiriu participação adicional de 1,14% no capital da AF BR, detida pelos acionistas minoritários que exerceram seu direito de retirada. Ao final de toda a operação, a AAPEM passou a deter 99,7% da AF BR, que, após conclusão da OPA, teve as suas ações retiradas do Novo Mercado e o seu capital fechado.
		 →Veja-se que a AAPEM assumiu obrigações em nome próprio, arcou com todos os custos atrelados à OPA e foi responsável pela efetiva liquidação financeira das operações (vide extratos constantes das fls. 314 dos autos), tendo exercido seu propósito de holding de adquirente e detentora de investimentos em outras sociedades.
		 - A existência de legítimo propósito negocial na utilização da AAPEM na estrutura diante do cenário negocial, contratual e gerencial em que inserida
		 →Como se demonstrou, a aquisição da Centennial sem utilização da AAPEM implicaria registro da aquisição em regime de Investimento 2689, não condizente com as normas que regulam o investimento externo no Brasil. Assim, em um cenário em que o Grupo Anglo American pretendia deter Investimento 4131 no negócio a ser desenvolvido no Brasil (o Projeto Minas-Rio), aoperação tida como correta” pela Fiscalização encontra evidentes óbices regulatórios, não sendo passível de implementação.
		 →Veja-se que a operação sugerida pela própria Autoridade Fiscal não se sustenta quando analisada de forma mais aprofundada. Em um cenário envolvendo o processo de concorrência, as normas regulatórias aplicáveis e a imposição do Centennial Fund para que a aquisição da Centennial fosse feita em Bolsa de Valores, a constituição da AAPEM foi a única alternativa lícita para realizar referida aquisição.
		 →Nos termos do art. 153 da Lei N° 6.404/76, o administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. Adicionalmente, o art. 155, inciso II do mencionado diploma legal determina que é vedado ao administrador não aproveitar oportunidades de interesse da companhia.
		 →A adoção da conduta sugerida pela Autoridade Fiscal, na visão da impugnante, faria com que o Grupo Anglo American corresse o risco de perder o negócio e, como consequência, permitiria que fosse imputada aos administradores conduta contrária à legislação em vigor, na medida em que, nesse caso, acabariam por incorrer em conduta ilícita em razão da ausência de aproveitamento das oportunidades surgidas.
		 - Legitimidade do emprego de “empresa veículo” e a existência de efetiva “confusão patrimonial” nas operações implementadas - legitimidade do emprego de sociedade holding na aquisição de participação societária
		 →Da análise da legislação aplicável, se extrai claramente, afirma a impugnante, que a simples constituição de uma holding no Brasil, à qual a Fiscalização opta por denominar “empresa veículo”, não é suficiente para descaracterizar as operações praticadas. Com efeito, inexiste qualquer irregularidade na utilização das chamadas empresas veículo.
		 →As autoridades fiscais buscam a origem dos recursos que viabilizaram o negócio jurídico que teria gerado o ágio. Analisa-se, assim, quem haveria de fato suportado o ônus financeiro. Caso os recursos tenham origem - ainda que indiretamente - em empresa diversa da investidora formal em linha com os atos societários, entende-se que essa investidora não se reveste do caráter de real adquirente (que seria a empresa que forneceu os recursos para a aquisição) e que, portanto, inexiste a confusão patrimonial entre investidora e investida, sociedade cuja aquisição levou ao registro do ágio.
		 →Diz-se que a Lei n° 9.532/97, que tratou da amortização fiscal do ágio, corresponderia a uma espécie de benefício fiscal concedido com o intuito de fomentar as privatizações no contexto do PND. Em sendo assim, o próprio Governo Federal provocou diversas mudanças legislativas para permitir que estas privatizações fossem realizadas com eficiência. 
		 →Como se vê, o uso de sociedades de propósito específico, isto é, de empresas veículos, sempre foi uma prática recorrente e possui previsão legal no âmbito das privatizações. Ou seja,ainda que fosse entendido que a AAPEM e a Centennial configuram empresa veículo, o seu emprego não seria suficiente para descaracterizar as operações implementadas.
		 →Seja como for, conclui a impugnante, fato é que a Anglo American não teve qualquer ingerência sobre o envolvimento da Centennial nas operações e a AAPEM, apesar de formada pela Anglo American, não é mera empresa-veículo, na medida em que sua existência é plenamente justificada pelas circunstâncias fáticas que permeiam a operação.
		 - Impropriedade da alegação de que a Centennial configuraria empresa-veículo para invalidação dos efeitos fiscais da operação
		 →A impugnante afirma que jamais caberia à autoridade fiscal pretender desconsiderar os efeitos fiscais da operação, em evidente prejuízo da Impugnante, com base na alegação de que a Centennial caracterizaria uma empresa-veículo. Afinal, a Centennial foi constituída em 2006 pelo Grupo EBX e, por questões gerenciais internas desse grupo econômico, foi responsável por consolidar investimento de 30% do Centennial Fund no Projeto-Minas, atribuído à Impugnante e à LLX MR.
		 →A Impugnante alega ainda sequer tem conhecimento dos motivos que levaram o Grupo EBX a constituir a Centennial. Foram atos praticados por grupo independente da Anglo American e que não precisaram ser justificados na operação de aquisição, já que, em termos práticos, a aquisição da Centennial faria com que a AAPEM detivesse participação no Projeto Minas-Rio.
		 - Impropriedade da qualificação da AAPEM como empresa veículo e a legítima inserção da sociedade no contexto do leilão na Bolsa de Valores
		 →A Impugnante frisa que o envolvimento de uma subsidiária brasileira na operação foi necessário para que a Anglo American pudesse dar seguimento à aquisição da Centennial e da Impugnante. Por questões de ordem regulatória e negocial, sem a AAPEM a Anglo American não teria como adquirir as ações da Centennial na Bolsa de Valores.
		 →A sua participação ainda foi essencial na complexa operação de aquisição das ações da AF BR não apenas para a aquisição do controle da companhia, mas também para fins da obrigatória OPA decorrente de tal aquisição. A existência da AAPEM viabilizou e facilitou a liquidação financeira da OPA e o pagamento das ações daqueles que, até dia 05 de março de 2009, exerceram o seu direito de retirada.
		 →As sociedades holding puras, tal como a AAPEM, têm como objeto social deter participações em outras sociedades. Não é necessário que haja pessoal alocado no desenvolvimento de quaisquer atividades, na medida em que sua função social é exatamente deter investimentos.
		 →A AAPEM arcou com todos as despesas atinentes aos estudos prévios para realização da aquisição e à própria implementação das operações (e.g., assessores jurídicos e financeiros, taxas bancárias etc.) (fls. 1273 e seguintes dos autos), tendo tomado todas as decisões atinentes à contratação dos fornecedores e dispêndios incorridos.
		 →A verdade, afirma a impugnante, é que todo o raciocínio criado pela Autoridade Fiscal impediria a constituição de qualquer holding como subsidiária. Qualquer sociedade recém constituída depende, em um primeiro momento, exclusivamente do capital subscrito e integralizado pelos seus sócios.
		 →Em uma sociedade holding pura, cujo objeto social é justamente deter participações societárias e cujas receitas derivam, em sua maior parte, dos dividendos pagos pela sociedade investida, os recursos para os investimentos iniciais necessariamente decorrerão de aportes feitos pelos acionistas.
		 - AAPEM como efetiva adquirente das participações societárias e existência de unificação patrimonial entre investidora a investida
		 →Partindo da premissa de que a AAPEM teria figurado como mero veículo da aquisição de participações societárias, a Autoridade Fiscal sugere que a efetiva adquirente do investimento seria a Anglo Investments, situada em Luxemburgo, e que a incorporação das parcelas cindidas das controladoras pela Impugnante não teria consumado confusão patrimonial.
		 →Ocorre que a AAPEM não apenas figurou como adquirente em todos os contratos como também foi responsável pela liquidação financeira das obrigações assumidas no âmbito do SPA, do CCVA e da OPA, tendo suportado todos ônus financeiros decorrentes perante o Grupo EBX. Todos os recursos utilizados haviam sido regularmente internalizados e registrados perante o Banco Central, gerando numerário disponível para a AAPEM. Todos os procedimentos e encargos envolvidos na internalização desses valores foram devidamente observados. Os tributos incidentes sobre a liquidação dos valores (na época, a CPMF) foram suportados pela AAPEM.
		 →Em consonância com os ditames contábeis e legais, o ágio foi registrado na AAPEM quando das aquisições de participações societárias, sendo absorvido pela Impugnante em virtude de sucessão universal, como consequência natural da incorporação de parcelas cindidas das suas controladoras, nos exatos termos da Lei n° 9.532/97.
		 →O fato de os recursos terem sido obtidos via aumento de capital não altera a natureza jurídica da transação em questão, estando tal fato perfeitamente inserido no papel exercido por uma holding - exatamente o caso da AAPEM.
		 →A única alternativa adicional disponível à AAPEM seria a obtenção de um empréstimo junto a terceiros (e.g. instituição financeira), o que, por razões comerciais óbvias, representa uma alternativa mais onerosa. Não há qualquer anormalidade ou ilegalidade que se possa atribuir aos atos praticados na aquisição das ações da Impugnante ou à decisão do grupo Anglo de prover os recursos para tal aquisição.
		 →Não há como negar, entende a impugnante, diante da documentação constante dos autos, que a AAPEM foi efetiva parte adquirente das ações da Impugnante e das suas investidoras perante o Grupo EBX e no contexto da OPA, tendo liquidado as obrigações dela decorrentes e arcado com os ônus existentes. 
		 →Afirma ter havido efetivo registro de ágio pelas Investidoras e absorção do patrimônio destas pela Impugnante (investida), tendo ocorrido subsunção dos fatos narrados à norma autorizativa da amortização fiscal, de forma que imperioso o cancelamento da exigência fiscal combatida nos presentes autos.
		 - Laudos de avaliação preparados pela KPMG comprovam que o ágio foi fundamentado em expectativa de rentabilidade futura 
		 →O laudo de avaliação não é obrigatório, podendo o fundamento do ágio ser suportado com base em demonstração elaborada pela própria empresa. A legislação vigente à época dos fatos não definia a forma ou o momento em que este demonstrativo deve ser elaborado, tão pouco exige a existência de um laudo propriamente dito.
		 →No presente caso, foram preparados dois laudos pela KPMG Corporate Finance Ltda. (KPGM), empresa de auditoria independente, para análise da métrica e a consistência do modelo econômico-financeiro utilizado pela AAPEM na avaliação das participações societárias diretas adquiridas.
		 →Muito embora as versões finais dos laudos tenham sido emitidas após a formalização das aquisições, fato é que, dada a complexidade das operações, as minutas já vinham há longa data sendo discutidas junto à administração da Anglo American.
		 →A AAPEM já sabia, à época da aquisição, que o ágio estava baseado em critério de rentabilidade futura. Por esse motivo, registrou na sua contabilidade o fundamento da aquisição, devidamente corroborado pelo laudo.
		 →Ademais, sendo a legislação silente quanto a qualquer prazo para elaboração e emissão de versão final de demonstrativo ou laudo, não pode ser a Impugnante penalizada por supostamente não cumprir um aspecto temporal que nem sequer encontra base legal.
		 →Mesmo porque, sob ponto de vista contábil, a contabilização de situações decorrentes de uma combinação de negócios (incluindo, portanto, a contabilização do ágio) pode ocorrer em até um ano da data de aquisição (cf. item 45 do Pronunciamento Técnico CPC 15).
		 →Veja-se que o próprio legislador, ao rever o regime fiscal aplicável ao ágio, pretendeu afastar as alegações das autoridades fiscais que fogem da razoabilidade e determinou, expressamente, que o laudo em questão pode ser elaborado em até 13 meses após a aquisição da participação. É o que se infere da redação conferida pela Lei 12.973/14 ao §3° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que tratava da demonstração que justifica a natureza do ágio.
		 →Seja como for, pontua o patrono da impugnante em sua peça de defesa, o laudo de avaliação datado de janeiro de 2008, que teve por objeto de avaliação a própria Impugnante, é bastante anterior à aquisição das ações da AF BR. Veja-se que, conforme pontuado, ambas as aquisições (i.e., das ações da Centennial e da AF BR) tiveram por foco a aquisição de participação na Impugnante. Tanto é assim que os laudos de avaliação preparados pela KPMG visaram à avaliação do valor da Impugnante e demais sociedades investidas.
		 →Quando da aquisição das ações da AF BR em julho de 2008, a AAPEM já tinha ciência, inclusive com base no laudo de avaliação definitivo de janeiro de 2008, que o sobrepreço pago se fundamentava na rentabilidade futura da Impugnante.
		 - Possibilidade de exclusão do valor integral do ágio contabilizado pela AAPEM e registrado na parte B do LALUR da impugnante
		 →Além de todas as acusações acima refutadas, a Autoridade Fiscal sugere que a AAPEM teria equivocadamente contabilizado no valor do ágio montante referente a “outros custos de aquisição” no valor de R$4.918.574,77 e que, por consequência, o ágio registrado pela Impugnante na Parte B do Lalur, utilizado como base para as amortizações nos anos-calendário 2017 e 2018, estaria inflado com valores indevidos. Segundo o racional adotado, apenas o ágio relacionado à expectativa de lucros poderia ser excluído do lucro real, excluídos quaisquer outros custos.
		 →A Impugnante não discorda que apenas o valor do ágio é passível de amortização. Ocorre que, na sistemática do Decreto-Lei n° 1.598/77, o ágio corresponde precisamente à diferença positiva entre o custo de aquisição da participação societária e o respectivo valor patrimonial.
		 →A legislação não traz o conceito de custo de aquisição do investimento para fins de determinação do valor do ágio. Nada obstante, o custo de aquisição pode ser compreendido como todo o custo incorrido pelo investidor para a aquisição das participações societárias, aqui incluídos eventuais custos atinentes à própria transação.
		 →No presente caso, o valor de R$4.918.574,77 corresponde precisamente ao montante pago pela AAPEM a título de Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF) quando da transferência dos valores para subscrição de ações da Impugnante.
		 →Nessa linha, considerando que a CPMF, naquela época, era um custo intrínseco à liquidação financeira da transação, o custo de aquisição das ações da Impugnante registrado pela AAPEM correspondeu à soma dos valores pagos pelas ações (R$1.294.361.782,26) e do montante desembolsado a título de CPMF (R$4.918.574,77).
		 →Em linha com o que determina a legislação tributária, assevera a impugnante, a AAPEM registrou como ágio a diferença entre o patrimônio líquido da Impugnante e o custo de aquisição efetivamente incorrido na transação, nada havendo de equivocado no procedimento adotado pela AAPEM e tampouco pela Impugnante.
		 →Seja como for, ainda que se entenda que o custo de aquisição não poderia incluir parcela referente a valor pago a título de CPMF, a verdade é que a contabilização deste dispêndio como custo de aquisição representa, no pior cenário, postergação de despesa que somente beneficia o Fisco.
		 →Isso porque, caso o valor não tivesse sido incluído em subconta de ágio, poderia ter sido deduzido da base de cálculo do IRPJ e da CSLL do período, em consonância com o artigo 347 do RIR/99.
		 →Nessa linha, assevera a impugnante, as despesas relativas à CPMF poderiam ter sido deduzidas quando efetivamente incorridas em julho de 2007. Nada obstante, em razão dos procedimentos adotados, esses valores apenas foram excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL a partir do ano-calendário 2017, tendo a correção monetária do valor transcorrido a favor do Fisco ao longo de todos esses anos.
		 - Possibilidade de exclusão do ágio da base de cálculo da CSLL 
		 →Nada obstante, diversamente do afirmado categoricamente pela Autoridade Fiscal, a Instrução Normativa RFB n° 390/04, que, à época dos fatos, compilava as normas relativas à CSLL, traz em seu artigo 75 disposição que, a exemplo do inciso III do artigo 386 do RIR/99, autoriza a amortização do ágio pago na hipótese de incorporação da sociedade investidora pela investida.
		 → Nesse caso, nos termos do artigo 75 da Instrução Normativa RFB n° 390/04, que trata exclusivamente dos ajustes à base de cálculo da CSLL, o ágio pago seria amortizável à razão de 1/60 por mês, aplicando-se à CSLL, reflexamente, todos os argumentos expostos nestes autos para fins de IRPJ.
		 Por fim, a impugnante reclama e contesta a imposição de multa isolada e discorda que sobre a multa de ofício incidam juros.
		 DA DECISÃO RECORRIDA
		 Os autos subiram à apreciação da 8ª Turma da DRJ01 que, em sessão de 14 de outubro de 2020, prolatou decisão (fls. 5584/5626) afastando as preliminares e, no mérito negando provimento integral à impugnação, mantendo os lançamentos.
		 A decisão teve a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017, 2018. 
		 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
		 Não procedem as arguições de nulidade quando tudo é descrito e fundamentado exaustivamente, e a contribuinte se defende adequadamente, em nada tendo de prejuízo (pás de nullité sans grief). 
		 DECADÊNCIA. PRAZO PARA EFETUAR O LANÇAMENTO. 
		 Na hipótese de lançamento por homologação, inexistindo disposição legal diversa à do CTN e ocorrendo a antecipação do pagamento sem prévio exame do Fisco, a decadência de a Fazenda Pública efetuar o lançamento opera-se após cinco anos, contados do fato gerador, sem que aquela tenha se pronunciado. Inexistindo antecipação do pagamento, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Em caso de dolo a decadência será regida pelo inciso I do art. 173 do CTN. 
		 DECADÊNCIA. ÁGIO. 
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. 
		 IRPJ/CSLL - AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO.TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO. 
		 O caput do artigo 7° da Lei n° 9.532/1997 remete a dedutibilidade da amortização do ágio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de cálculo do lucro real, à exigência de que a participação societária na pessoa jurídica incorporada tenha sido adquirida com esse ágio pela incorporadora. Já o artigo 8° da Lei n° 9.532/1997 permite a dedução da despesa de amortização do ágio baseado em expectativa de rentabilidade futura, nos casos em que a pessoa jurídica incorporadora adquirir a participação societária na incorporada com a referida mais valia. Ademais, sobreleva-se dos citados dispositivos legais que a influência do ágio no resultado tributável pelo IRPJ só tem amparo legal se houver a confusão patrimonial entre a investidora e a investida, momento em que o investimento adquirido com ágio torna-se extinto. 
		 ÁGIO ORIUNDO DE AQUISIÇÃO COM USO DE RECURSOS FINANCEIROS DE OUTREM. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE.
		 A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer que participe da confusão patrimonial a pessoa jurídica investidora real, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição. Não é possível o aproveitamento tributário do ágio se a investidora real transferiu recursos a uma empresa-veículo com a específica finalidade de sua aplicação na aquisição de participação societária em outra empresa e se a confusão patrimonial advinda do processo de incorporação não envolve a pessoa jurídica que efetivamente desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do ágio, ainda que a operação que o originou tenha sido celebrada entre terceiros independentes e com efetivo pagamento do preço. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2017, 2018. 
		 INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EFEITOS NA BASE DE CÁLCULO DA CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE. 
		 Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à CSLL 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2017, 2018. 
		 MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO PADRÃO. CONCOMITÂNCIA. 
		 À autoridade administrativa não é dada opção de não aplicar as leis vigentes. Ademais, as estimativas mensais configuram obrigações autônomas, que não se confundem com a obrigação tributária decorrente do fato gerador anual. Não há coincidência de motivação entre as penalidades, sendo distintas tanto as suas causas, quanto os seus fundamentos legais. 
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
		 É cabível a aplicação de juros de mora sobre multa de ofício, pois a teor do art. 161 do Código Tributário Nacional sobre o crédito tributário não pago correm juros de mora, como a multa de ofício também constitui o crédito tributário sobre ela também necessariamente incide os juros de mora na medida em que também não é paga no vencimento.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificada em 23/10/2020 (fls. 5633), a recorrente acostou recurso voluntário (fls. 5636/5732) repetindo, quase de forma literal, inclusive o índice de assuntos, o quanto expendido na peça inaugural de defesa em 1ª Instância, com acréscimos pontuais destinados a rebater a decisão a quo, 
		 É o relatório do que entendo essencial.
	
	 
		 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 23/10/2020 – fls. 5633 – protocolização do RV em 23/11/2020 – fls. 5634) a representação processual da recorrente está corretamente formalizada (fls. 2120/2155), e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE
		 Há duas preliminares: i) de nulidade do auto de infração por ausência de motivação - inexistência de base legal e fundamentação para a desconsideração de negócios jurídicos validamente praticados; e, ii) de decadência.
		 Analiso a primeira delas.
		 No RV, diferentemente do que havia aposto na impugnação acerca deste tópico, quando afirmara que os dispositivos elencados pela Fiscalização não descreveriam as infrações que poderiam ser imputadas à Impugnante, a defesa da recorrente, de forma eloquente e subindo o tom aduz ter envidado seus melhores esforços para “combater todas as absurdas acusações fiscais. Isso não significa, contudo, que as acusações são legítimas” (RF – fls. 5654) e que, “A Recorrente reitera esse ponto para que o e. CARF não incorra no mesmo erro da DRJ: As acusações fiscais foram claras. O que é objeto de dúvida e incerteza é a base legal dessas acusações. Não há infração se não há descumprimento de lei. E, no caso, nem a Fiscalização e nem a DRJ apontaram qualquer infração à legislação que tenha sido cometida pela Recorrente. Sendo a autuação embasada em argumentos não jurídicos e desprovidos de base legal, fica a Recorrente impossibilitada de combater infração específica, vendo-se obrigada a buscar desconstituir acusações fundamentadas em conceitos que sequer encontram definição no ordenamento jurídico brasileiro. Esse é o cerceamento de defesa alegado pela Recorrente”.  (idem – fls. 5659).
		 Muito bem, vamos por partes.
		 Primeiramente, a leitura integral do RV acerca deste item mostra claramente, como, aliás, a Relatoria de 1º Grau já alertara, que a defesa da recorrente quer discutir em preliminares, autêntica matéria de mérito.
		 De fato, inimaginável alegar cerceamento de defesa por desconhecimento do que se lhe imputara, se a recorrente acosta uma peça recursal com quase uma centena de páginas que, de tão prolixa, tem até índice para facilitar a pesquisa e consulta (fls. 5638/5639) e na qual rebate integralmente todas as acusações do Fisco, demonstrando ter amplo conhecimento da matéria.
		 Em segundo lugar, está claro que os autos de infração apontam todos os dispositivos legais infringidos e que deram suporte aos lançamentos e que o TVF descreve em pormenores e minúcias TODAS as operações engendradas e que culminaram no ágio combatido pelo Fisco.
		 Em outro dizer, impossível aceitar-se o reclamo da recorrente de que as infrações não teriam sido suficientemente descritas, muito ao revés, estão minuciosamente relatadas, tanto que permitiu à defesa se insurgir de forma ampla.
		 Ademais, nessa linha, é sabido e consabido – e a defesa da recorrente certamente não desconhece essa máxima - que no direito administrativo-fiscal, o contribuinte se defende dos fatos e atos a ele imputados e não da tipificação legal trazida no libelo.
		 Mais a mais, como já me manifestei no Acórdão nº 1402-006.832, desta Turma, transcrevo duas (de centenas ou milhares de decisões) uma judicial outra administrativa (do CARF) que traduzem e resumem o que penso a respeito do tema (negritos acrescidos):
		 AUTO DE INFRAÇÃO REGULAR. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. RECURSO PROVIDO
		 1. O auto de infração que se pretende anular não está eivado de vícios, narrando de maneira suficiente a conduta praticada pela agravante, conforme se pode ver das fls. 34/35.
		 2. Veja-se que a ausência de capitulação legal dos fatos ou a capitulação equivocada não é fator capaz de anular o auto de infração, entendendo a jurisprudência que o autuado se defende dos fatos descritos na autuação, e não do dispositivo legal, tanto é que a recorrente, na hipótese, exerceu adequadamente o seu direito de defesa.
		 3. Igualmente, não há necessidade de constar do auto de infração a penalidade exata a ser aplicada, que pode ser posteriormente definida ao longo do processo administrativo.
		 4. Ademais, os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e veracidade, que somente pode ser ilidida por prova robusta em contrário, o que, ao menos nessa análise liminar, não se comprova nos autos.
		 5. Apelação provida (TRF-3 Ap. Civ SP 2018.4.03.6109
		 --------------------------x-------------------
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/08/2000 a 30/03/2006 NORMAS PROCESSUAIS. VÍCIO NO LANÇAMENTO. CAPITULAÇÃO LEGAL. NULIDADE INEXISTENTE.
		 Não existe prejuízo à defesa ou nulidade do lançamento quando os fatos encontram-se devidamente descritos e documentados nos autos, permitindo a empresa o exercício do direito ao contraditório e a ampla defesa. A mera não indicação de dispositivo legal, quando desincumbiu-se a autoridade fiscal do ônus de demonstrar a ocorrência do fato gerador e das circunstância que ensejaram o lançamento fiscal não enseja a nulidade do lançamento. (Ac. em Recurso Especial do Contribuinte - Acórdão nº 9202-010.635 – CSRF / 2ª Turma Sessão de 22 de março de 2023).
		 Então, sem maiores delongas e na esteira dessa linha jurisprudencial, entendo ser impensável se possa gravar de nulidade um procedimento fiscal corretamente desenvolvido, quando - como comprovadamente ocorreu – os fatos narrados e eventuais acusações imputadas foram descritos de forma extremamente detalhada, tanto que a recorrente teve a possibilidade de se defender de TODOS os atos apontados, independentemente de a tipificação legal ter sido correta ou incorretamente aposta.
		 Em outro dizer, fulminar por nulidade o procedimento só teria sentido se houvesse prejuízo insuplantável para a contribuinte exercer seu direito de defesa. Não vejo isso nos autos, bastando uma singela vista d’olhos para esta comprovação.
		 Ademais, não se olvide, o PAF é um microssistema no ordenamento jurídico e suas regras devem ser interpretadas com unidade. Em outro dizer, o artigo 10 deve ser tomado em conjunto com o que dispõem os artigos 59, 60 e 61, do mesmo Decreto (nº 70.235/1972). Assim, somente a ofensa aos citados artigos tomados em conjunto é que implicariam em nulidade do lançamento, ou seja, quando, concomitantemente ocorrerem uma das hipóteses do artigo 10 com uma dos demais. Rememorando, assentam tais dispositivos:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente.
		 I - a qualificação do autuado;
		 II- o local, a data e a hora da lavratura;
		 III- a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade
		 No caso sub examine, é evidente que não ocorreu ofensa a quaisquer destes dispositivos e – mais que isso – a narrativa acusatória foi de clareza tão solar que permitiu, como dito antes, que a defesa lidimamente pudesse exercer seu direito constitucional, acostando duas extensas peças recursais, além de juntar todos os documentos que entendeu pertinentes.
		 Pelos motivos elencados, rejeito a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.
		 A segunda preliminar levantada seria sobre a possível decadência que teria ocorrido e impediria o Fisco de perpetrar os lançamentos.
		 Afirma a recorrente que o ágio é oriundo de aquisição de ações realizadas nos anos-calendário de 2007, 2008 e 2009 e que o prazo decadencial de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador (artigo 150, §4° do CTN), teria como termo final para a sua revisão, respectivamente, 2012, 2013 e 2014.
		 Essa matéria já foi objeto de inúmeras decisões no âmbito do CARF e hoje encontra-se consolidado neste sodalício o entendimento sufragado pela Súmula nº 116, abaixo reproduzida, e de observância obrigatória e vinculante pelo Colegiado:
		 Súmula CARF nº 116 
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança.
		 Assim, referindo-se os lançamentos aos anos-calendário de 2017 e 2018 e a ciência tendo ocorrido em 23/03/2020 (fls. 2050), não há que se falar em decadência.
		 Preliminar afastada.
		 Passo ao mérito.
		 CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES
		 Precedentemente à apreciação do mérito, entendo importante legendar as diversas empresas que serão citadas ao longo deste voto, para melhor compreensão e entendimento do que aqui se cuida.
		 Assim, fazem parte do cenário deste processo, em maior ou menor escala, sem ordem de prioridade e sem prejuízo da eventual citação de outras, as seguintes pessoas jurídicas:
		 Grupo Anglo American (genericamente referido);
		 Anglo American Services UK
		 Anglo American Participações em Mineração Ltda. (AAPEM);
		 Anglo Iron Ore Investiments
		 Anglo American Ferrous Investments
		 ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S A (AF MR) contribuinte nestes autos;
		 Anglo Ferrous Brazil S/A (AF BR);
		 Centennial Asset Participações Minas-Rio S/A (CENTENNIAL); e
		 Anglo American Investimentos - Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF)
		 MÉRITO
		 Como visto no extenso relato contendo a posição do Fisco e da defesa, a discussão cinge-se em verificar se os lançamentos realizados pela Autoridade Fiscal dizendo respeito a glosa de despesas com amortização de ágio realizadas pela recorrente nos anos-calendário de 2017 e 2018 (além dos consequentes lançamentos de multa isolada por insuficiência no recolhimento de estimativas mensais), têm substância, ou se, como alega a contribuinte, deverão ser cancelados em razão de inexistência das irregularidades apontadas.
		 Explicitamente, a fiscalização entendeu provado que todo o ágio suportado pela Anglo American na aquisição, ao final de toda a engenharia societária empreendida,acabou por integrar artificialmente o patrimônio da contribuinte da ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), sujeito passivo nestes autos, de forma que as exclusões efetuadas nas bases tributáveis de IRPJ e de CSLL não teriam atendido aos requisitos legais e condições essenciais de dedutibilidade fiscal exigidos pelas normas então regentes (o art. 20 do decreto-lei 1.598, de 26/12/77, e os artigos 7° e 8° da Lei 9.532/97, na redação regulamentada, à época, pelos artigos 385 a 387 do RIR/99).
		 Rememorando os lançamentos:
		 /
		 //
		 Pois bem, o tema é recorrente neste Colegiado, ou seja, ágio formado a partir de aquisições societárias consumadas com a utilização de empresas ditas “veículos” e que serviriam de “ponte” para a internação de recursos advindos do exterior e utilizados na consecução do objetivo colimado.
		 Aqui – como em tantos outros casos semelhantes – há uma (ou várias) empresas brasileiras que são adquiridas por outra (ou outras) constituídas no país, mas que, a princípio e na visão da Fiscalização, não têm qualquer suporte econômico ou operacional para realizar tal intento, geralmente na casa de milhões ou até bilhões de reais, ainda mais pelo fato de os recursos terem vindo do exterior.
		 Com isso, ainda no dizer do Fisco, só nascem juridicamente para servir de instrumento de passagem para que a real adquirente assuma o controle acionário. Seriam, em um linguajar coloquial, verdadeiras “hospedeiras” para que outro ser – no caso, outro pessoa jurídica - assumisse como a verdadeira detentora do investimento.
		 Contrariamente, como sói acontece em todos os casos na mesma linhagem trazidos a julgamento, a defesa da contribuinte fortemente bate-se contra tal interpretação ao asseverar, de forma eloquente, que a Autoridade lançadora teria alargado o conceito de simulação para nele “abarcar todos e quaisquer negócios que pudessem “prejudicar” o fisco. Paralelamente, criou-se a exigência do “propósito negocial” atrelada à ideia de “inoponibilidade” dos negócios jurídicos ao fisco, sem qualquer dispositivo legal que pudesse embasar o raciocínio”.
		 Vais mais longe, aduzindo que “Tais “teorias” procuram estabelecer uma relação entre a validade das operações realizadas pelos contribuintes e o seu motivo ou finalidade. Nesse caso, mesmo sabendo-se que o custo tributário é notoriamente um dos maiores custos da atividade empresarial, arbitrariamente, adota-se a posição no sentido de que o motivo (intenção) e a finalidade do negócio jurídico não podem ser predominantemente tributários, devendo haver um propósito outro que não a obtenção de economia tributária”. 
		 Para concluir, em tom acusatório, que “Nesse cenário, uma dada estrutura somente seria “oponível ao fisco” (i.e., geraria o direito à amortização fiscal do ágio) se ela fosse implementada por alguma outra razão não tributária tida como válida pela RFB ou pelos julgadores administrativos e judiciais. Na forma como implementada no Brasil, essa linha preconiza a impossibilidade de o contribuinte implementar estruturas (mesmo lícitas) para buscar um ônus fiscal menor. Trata-se de posicionamento bastante controverso, na medida em que concede à autoridade fiscal o excessivo (e incongruente com nosso sistema jurídico) poder de decidir qual foi a motivação de atos e negócios celebrados por outrem (o contribuinte)” RV – fls. 5678 – destacado no original).
		 Postos os fatos e versões, ao voto.
		 Historicamente e antecedentemente à Lei nº 9.532/1077 (e Lei nº 12.973/2014) o ágio, pela dicção do Decreto-lei nº 1.598/1977consistia tão somente numa forma ou critério de avaliação de investimento — e não de dedutibilidade para fins tributários - tendo, dentre outros objetivos, normatizar os efeitos tributários decorrentes dos novos procedimentos contábeis então introduzidos pela Lei das Sociedades por Ações — Lei nº 6.404/76.
		 Posteriormente, com a edição da referida Lei nº 9.532/1997, promulgada dentro do então cenário de privatizações e planos econômicos surgidos com a macro política econômica pós Plano Real, permitiu-se, mediante o cumprimento de requisitos, que o “plus” (ágio) havido nas operações societárias de incorporação, fusão ou cisão fosse amortizado e deduzido da base imponível do IRPJ em dez anos, reduzido para cinco anos – 60 meses, através a Lei nº 9.718/98, que alterou o artigo 7º da norma anterior.
		 Desse modo, estabeleceu-se como de obrigatória observância para os interessados em aproveitar a benesse legislativa de levar a despesa com a amortização do ágio em confronto com a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-as, os seguintes requisitos, de acordo com o artigo 7º, da Lei nº 9.532/1997:
		 Ocorrência de evento de absorção de patrimônio de uma empresa por outra — via incorporação, fusão ou cisão —, na qual já existisse, anteriormente, investimento feito com ágio suportado;
		 Registro do referido ágio, pela investidora, em contrapartida à conta do bem ou direito que lhe dera causa;
		 Amortização em resultados tributáveis apurados posteriormente a evento de incorporação, fusão ou cisão, à razão máxima de 1/60 por mês;
		 Custo de aquisição, incluído o ágio, efetivamente suportado — pago — pela empresa investidora e/ou adquirente; e, 
		 Demonstração da fundamentação econômica desse ágio, baseada em expectativa de rentabilidade futura (geralmente mediante Laudo).
		 Pois bem, concretamente, tem-se nos autos - e a própria recorrente reconhece isso -, que os recursos financeiros que permitiram as operações levadas a efeito e culminaram no ágio cuja amortização foi objeto de glosa pelo Fisco, vieram do exterior
		 Na narração do Fisco (TVF – fls. 1979), o processo se deu basicamente em duas fases. A primeira com a compra efetuada pela Anglo American Services UK, de 49% das ações da ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), (contribuinte nestes autos), sociedade anônima de capital fechado à época denominada MMX Minas-Rio Mineração S/A, e da LLX MR, cuja razão social à época era LLX Minas-Rio Logística Comercial Exportadora S/A.
		 Depois, já adentrando nas longas e inúmeras operações que culminaram no ágio, entre março e maio de 2007 as empresas estrangeiras Anglo Iron Ore Investiments e Anglo American Ferrous Investments adquiriram duas outras pessoas jurídicas para realização dos negócios noBrasil, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), CNPJ 08.797.934/0001-08, e Anglo American Participações em Mineração Ltda. (AAPEM), CNPJ 08.745.732/0001-12.
		 Para melhor fixação e em complemento ao que já foi trazido no relatório deste voto, a seguinte sequência de operações, em uma linha do tempo, bem resume o contexto fático que levou ao nascimento do ágio em discussão.
		 Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraíso fiscal de Luxemburgo, transfere dinheiro do exterior para integralizar aumento de capital da AAPEM, situada no Brasil.
		 Anglo Iron Ore Investiments subscreve, logo em seguida, quotas de capital emitidas pela Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda., integralizando-o em quotas da AAPEM, que acabara de adquirir.
		 Reunido o montante necessário, a AAPEM compra efetivamente ações de propriedade do Grupo EBX na CENTENNIAL e subscreve diretamente novas ações emitidas pelas mineradoras operacionais AF MR e LLX MR.
		 Em 13/07/2007, conforme sua 2ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM em R$ 1.317.797.775,00, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, por capitalização de recursos remetidos do exterior conforme contrato de câmbio n° 07/003886.
		 Na mesma data (13/07/2007), Anglo Iron Ore Investments transfere para AAIMDF, de acordo com a 3ª alteração contratual desta, a totalidade de suas cotas que detinha na AAPEM, em virtude de integralização de capital nesta, retirando-se temporariamente da empresa veículo (ver também 3ª alteração contratual da AAPEM).
		 Três dias depois, aumentou-se o capital social da AAPEM, em R$ 1.635.893.432,00, conforme sua 4ª alteração contratual, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, recém e novamente admitida na sociedade, por capitalização de recursos remetidos do exterior conforme contrato de câmbio n° 07/003840.
		 Nesta mesma data, Anglo Iron Ore Investments transfere para AAIMDF a totalidade de suas cotas, em virtude de integralização de capital nesta, de acordo com a 4ª alteração contratual desta última e 5ª alteração da AAPEM.
		 Ainda em 16/07/2007, conforme “Comunicado ao Mercado” e após aprovação da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada seis dias antes, a CENTENNIAL anuncia a venda da quase totalidade das ações para a AAPEM por R$ 1.317.336.806,00 por meio de leilão na Bovespa a ser liquidado em 18/07/2007. A CENTENNIAL detinha 30% do controle acionário da AF MR e da LLX MR.
		 No dia 18/07/2007, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada neste dia, a AF MR, sujeito passivo nestes autos e.à época, nominada como MMX Minas-Rio Mineração S/A, aumenta seu capital em R$ 1.294.360.782,26, adquiridos integralmente pela AAPEM, que passa a deter diretamente 27% do seu capital. O mesmo percentual de emissão e de transferência de ações ocorre com a LLX MR. Assim, a participação da CENTENNIAL nestas sociedades, após estes aumentos de capital, cai a 22%.
		 Na segunda fase, iniciada após um ano, a Anglo American terminou por adquirir o restante das ações ou quotas de capital do grupo EBX e a quase totalidade das ações detidas por minoritários em bolsa, controlando assim quase 100% da AF MR (repita-se, sujeito passivo nestes autos) e aproximadamente 70% da MMX Amapá.
		 Esta fase teve início em 31/03/2008 com a celebração de um contrato de compra e venda de ações por meio do qual a AAPEM concordou em adquirir e o Sr. Eike Batista e certos administradores da MMX Mineração e Metálicos S/A concordaram em vender ações ordinárias representativas de aproximadamente 63,3% do capital social da AF BR, conforme fato relevante publicado na mesma data.
		 Cerca de quatro meses após, teve início o processo de transferência de participações societárias, que, resumidamente, foi o seguinte:
		 Em 01/08/2008, Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraíso fiscal de Luxemburgo, transfere numerário do exterior– contrato de câmbio nº 08/084357 - para integralizar aumento de capital da AAIMDF, situada no Brasil, conforme sua 5ª alteração contratual. Com tal procedimento, eleva seu capital social em mais R$ 5.484.671.696,79, sendo R$ 5.484.671.694,93 (99,9999999%), integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments, com recursos do exterior.
		 Nesta mesma data, conforme sua 6ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM, sendo R$ 5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF (que acabara de receber numerário vindo do exterior, remetido pela da Anglo American Iron).
		 Em 05/08/2008, conforme fato relevante divulgado pela MMX Mineração e Metálicos S/A, IronX Mineração S/A e pela AAPEM, esta última adquire 63,3% das ações da IronX, por R$ 5.445.438443,13. Esta última controlava 70% da MMX Amapá e 51% da ora fiscalizada, e, posteriormente, adquire ações detidas por minoritários, por meio de Oferta Pública de Ações – OPA.
		 Em setembro de 2008, a empresa fez um ajuste no ágio pago pela AF BR com base no patrimônio líquido avaliado em 31/07/2008, transferindo R$ 10.268.223,30 do valor reconhecido como custo de aquisição para o ágio pago por esta empresa.
		 Prosseguindo na descrição do processo de aquisição, em 08/10/2008, conforme sua 6ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em mais R$ 30.150.759,58, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de câmbio n° 08/111242.
		 Já a sexta alteração contratual da AAPEM previa um valor complementar de capital a ser integralizado pela AAIMDF de R$ 30.035.886,88. Isto foi feito, conforme 7ª alteração da AAPEM, em 08/10/2008, e a AAIMDF passa a ser sua única sócia.
		 Em 02/12/2008, conforme sua 7ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em R$ 3.138.504.000,00, sendo R$ 3.138.503.998,94 (99,9999999%) integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de câmbio n° 08/135493.
		 Em 04/12/2008, conforme sua 8ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM em mais R$ 3.126.577.684,80, integralizados pela AAIMDF, com os recursos recebidos da Anglo American Iron (item acima).
		 Em 05/12/2008, a AAPEM adquire 35,56% das ações da AF BR, por R$ 3.172.249.269,67.
		 Ainda em dezembro de 2008, o grupo começa a pôr em prática o plano de transferência do ágio pago na aquisição da AF MR para a própria fiscalizada.
		 Nesse cenário, no mesmo dia 05/12/2008, a AAPEM firma o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Anglo American Participações em Mineração Ltda., com versão das parcelas cindidas do seu Patrimônio Líquido para a Centennial Asset Participações Minas-Rio S/A, Anglo Ferrous Brazil S/A e Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A”.
		 Este protocolo foi aprovado no dia 23, quando a AAPEM promove sua 9ª alteração contratual, determinando a cisão parcial da empresa, com o consequente ajuste do patrimônio líquido. O patrimônio cindido correspondia às participações havidas na CENTENNIAL, AF BR e AF MR e aos correspondentes ágios a estas mesmas empresas, além de uma provisão criada para manutenção do fluxo de dividendos.
		 Assim, cada empresa passaria a deter, em seu ativo, o ágio pago na sua aquisição pela Anglo American, transferindo a titularidade de suas ações/quotas de propriedade da AAPEM para a controladora direta desta última, qual seja, a AAIMDF - Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda.
		 Para a AF BR coube o valor de R$ 3.179.031.148,26; para a CENTENNIAL, R$ 803.542.646,56; e R$ 673.384.675,57 para a fiscalizada (AF MR), que foram destinadas à provisão para manutenção do fluxo de dividendos nestas empresas. Por sua vez, a AF BR, AF MR e a CENTENNIAL, em atas de AGE de 23/12/2008, aprovaram a incorporação da parcela cindida da AAPEM.
		 Fato relevante, somente após estas operações, em dezembro de 2008, a KPMG Corporate Finance elaborou o relatório juntado aos autos que, segundo as próprias palavras da empresa de auditoria independente, estaria “relacionado a uma revisão, para fins tributários locais, do modelo econômico e financeiro utilizado na aquisição de 51% da MMX Minas-Rio MineraçãoS.A. e 70% da MMX Amapá Mineração Ltda”.
		 Durante o período de 90 dias posteriores à OPA, que acabou em 5 de março de 2009, a AAPEM adquiriu uma participação adicional de 1,14% do capital da AF BR, detida pelos acionistas minoritários que exerceram seu direito de retirada. Nesta operação, no entanto, não foi apurado ágio.
		 Destaca-se que a parcela do ágio pago na aquisição da AF MR (contribuinte autuada), ainda não tinha sido transferida para esta empresa, continuando na contabilidade de suas investidoras diretas. Somente dez meses depois desta primeira fase de operações, inicia-se uma segunda rodada de alterações societárias, com o fim de que a fiscalizada incorporasse, enfim, o ágio ainda em poder da CENTENNIAL e da AF BR.
		 Assim, em relação à AF BR, ata da AGE realizada em 30/10/2009 aprova cisão parcial para incorporação pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 2.842.253.006,78.
		 Conforme se lê no item 3 da Ata, definiu-se quais os “Ativos e Passivos que deverão compor o acervo líquido cindido da AF Brazil - Como resultado da Cisão Parcial, o acervo líquido cindido da AF Brazil correspondente (i) à totalidade das ações detidas na AF MR; e (ii) à parcela do ativo não circulante relacionado ao ágio atrelado a tal participação e respectiva provisão, constituída nos termos da Instrução CVM 319/99 e alterações posteriores, deverá ser vertido à AF MR, cabendo esclarecer que tal parcela está mencionada nas demonstrações financeiras da AF Brazil como “créditos fiscais”, nos termos da Lei n° 11.638/07, e, consequentemente, as ações da AF MR detidas pela AF Brazil deverão ser entregues diretamente à AAIMDF e à Anglo American Participações em Mineração (AAPEM).
		 Também a CENTENNIAL realizou AGE na mesma data, aprovando cisão parcial para incorporação pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 818.921.999,80. 
		 Finalizadas as etapas acima listadas, o resultado final foi que o ágio surgido e originário das operações societárias que tiveram como suporte financeiro UNICAMENTE recursos vindos do exterior, foi incorporado ao patrimônio da ora recorrente ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), ou seja, a mesma empresa partícipe da operação inaugural quando foi adquirida pela Anglo America Services UK e que mesmo sem haver despendido um único centavo, foi ungida com uma mais valia patrimonial estratosférica que lhe permitiu deduzir, a título de “amortização de ágio – despesa”, somente em 2027 e 2028, os montantes de R$ 942.393.605,31 e R$ 732.972.804,13, respectivamente, (valores objeto das glosas efetuadas pelo Fisco e aqui em discussão), sem prejuízo de que outros períodos apresentem o mesmo cenário.
		 É certo que, como alega a recorrente, todas operações foram feitas de acordo com a legislação, formalmente registradas, corretamente escrituradas.
		 Porém – e aí o ponto fulcral da discussão – direito societário e empresarial tem um enfoque – Direito Tributário tem outro.
		 Se as operações societariamente seguiram regramentos, não significa que tributariamente estejam de acordo com a legislação.
		 Assim, se os procedimentos seguissem e atendessem aos requisitos exigidos (atrás listados), nenhum, óbice haveria para que a recorrente deduzisse, das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL, as despesas surgidas com  a amortização do ágio.
		 Entretanto, o que se vê nos autos é situação fática que afronta a legislação e a própria jurisprudência sedimentada no CARF, inclusive em sua última instância (CSRF):
		 “Não é possível o aproveitamento tributário do ágio se a investidora real transferiu recursos a uma “empresa-veículo” com a específica finalidade de sua aplicação na aquisição de participação societária em outra empresa e se a “confusão patrimonial” advinda do processo de incorporação não envolve a pessoa jurídica que efetivamente desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do ágio, ainda que a operação que o originou tenha sido celebrada entre terceiros independentes e com efetivo pagamento do preço”. Ac. 9101-003.495, de 03/04/2018
		 Atente-se que sequer estou entrando no mérito sobre a utilização de empresa veículo, aqui tomada sem qualquer sentido pejorativo, mas apenas como “passagem” para que o dinheiro fosse irrigado para as empresas adquiridas.
		 Em outro dizer, não vejo que a utilização dessas empresas de passagem – a princípio - prejudicasse a operação. O que realmente a prejudicou e de forma irremediável, é que os recursos financeiros não eram, não vieram e não foram suportados por quem ficou com o bônus de um ágio extraordinário, no caso a ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR).
		 Em outro dizer, o ágio deve ser alocado – e as despesas com sua amortização, por óbvio, também -, A QUEM EFETIVAMENRTE suportou o seu ônus.
		 Ora a recorrente comprovadamente NÃO FEZ DESENCAIXE ALGUM (e esse ponto é incontroverso), ou seja, não suportou o ônus da aquisição com seus próprios recursos, ao contrário, quem o suportou foi o grupo Anglo American no exterior, conforme avassaladora, exaustiva e indesmentível comprovação presente nos autos.
		 Nesse ponto, com ou sem presença de empresa veículo, com ou sem Laudo anterior ou posterior aos eventos, o núcleo de todo o procedimento é simplesmente esse: quem arcou com o ônus das aquisições?
		 Claramente não foi a recorrente, embora tenha ficado com o bônus, em uma engenharia digna dos maiores encômios sob o ponto de vista do Direito societário, mas que não encontra amparo na legislação fiscal do país.
		 Com isso, evidentemente não há – e nem poderia haver – a imperativa confusão patrimonial entre investida e investidora, simplesmente porque a detentora efetiva do ágio nem empresa brasileira é (lembrando que este requisito é essencial na validação do ágio e na dedutibilidade da despesa com sua amortização).
		 A respeito, valho-me das palavras do ex-Conselheiro André Mendes Moura que bem analisou conceitualmente tal figura quando do seu voto no Acórdão nº 9101-002.301, da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 “Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fático delineado pela norma predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar uma mesma universalidade: A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio.
		 A conclusão é ratificada analisando-se a norma em debate sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária delineada pela melhor doutrina de GERALDO ATALIBA.
		 Esclarece o doutrinador que a hipótese de incidência se apresenta sob variados aspectos, cuja reunião lhe dá entidade.
		 Ao se apreciar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigação tributária.
		 E a norma em análise se dirige à pessoa jurídica investidora originária, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição, e à pessoa jurídica investida.
		 Ocorre que, em se tratando do ágio, as reorganizações societárias empreendidas apresentaram novas pessoas ao processo.
		 Como exemplo, podemos citar situação no qual a pessoa jurídica A adquire com ágio participação societária da pessoa jurídica B. Em seguida, utiliza-se de uma outra pessoa jurídica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa jurídica C com a participação societária que adquiriu da pessoa jurídica B. Resta consolidada situação no qual a pessoa jurídica A controla a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C controla a pessoa jurídica B. Em seguida, sucede-se evento de transformação societária, no qual a pessoa jurídica B absorve patrimônio da pessoa jurídica C, ou vice versa.
		 Ocorre que os sujeitos eleitos pela norma são precisamente a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) cuja participação societária foi adquirida com ágio. Para fins fiscais, não há nenhuma previsão para que o ágio contabilizado na pessoa jurídica A (investidora), em razão de reorganizações societárias empreendidas por grupo empresarial, possa ser considerado transferido para a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C, ao absorver ou ser absorvida pela pessoa jurídica B, possa aproveitar o ágio cuja origem deu-se pela aquisição da pessoa jurídica A da pessoa jurídica B.
		 Da mesma maneira, encontram-se situações no qual a pessoa jurídica A realiza aportes financeiros na pessoa jurídica C e, de plano, a pessoa jurídica C adquire participação societária da pessoa jurídica B com ágio. Em seguida, a pessoa jurídica C absorve patrimônio da pessoa jurídica B, ou vice versa, a passa a fazer a amortização do ágio.
		 Mais uma vez, não é o que prevê o aspecto pessoal da hipótese de incidência da norma em questão. A pessoa jurídica que adquiriu o investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos para a aquisição foi, de fato, a pessoa jurídica A (investidora). No outro pólo da relação, a pessoa jurídica adquirida com ágio foi a pessoa jurídica B. Ou seja, o aspecto pessoal da hipótese de incidência, no caso, autoriza o aproveitamento do ágio a partir do momento em que a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) passem a integrar a mesma universalidade.
		 São as situações mais elementares. Contudo, há reorganizações envolvendo inúmeras empresas (pessoa jurídica D, E, F, G, H e assim por diante).
		 Vale registrar que goza a pessoa jurídica de liberdade negocial, podendo dispor de suas operações buscando otimizar seu funcionamento, com desdobramentos econômicos, sociais e tributários.
		 Contudo, não necessariamente todos os fatos são recepcionados pela norma tributária.
		 A partir do momento em que, em razão das reorganizações societárias, passam a ser utilizadas novas pessoas jurídicas (C, D, E, F, G, e assim sucessivamente), pessoas jurídicas distintas da investidora originária (pessoa jurídica A) e da investida (pessoa jurídica B), e o evento de absorção não envolve mais a pessoa jurídica A e a pessoa jurídica B,mas sim pessoa jurídica distinta (como, por exemplo, pessoa jurídica F e pessoa jurídica B), a subsunção ao art. 386 do RIR/99 torna-se impossível,vez que o fato imponível (suporte fático, situado no plano concreto) deixa de se amoldar à hipótese de incidência da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal.
		 Em relação ao aspecto material, há que se consumar a confusão de patrimônio entre investidora e investida, a que faz alusão o caput do art. 386 do RIR (A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio...). Com a confusão patrimonial, aperfeiçoa-se o encontro de contas entre investidor e investida, e a amortização do ágio passa a ser autorizada, com repercussão direta na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a compor o mesmo patrimônio, mediante evento de transformação societária, no qual a investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra fundamento no fato de que, com a confusão de patrimônios, o lucro auferido pela investida passa a integrar a mesma universalidade da investidora. SCHOUERI, com muita clareza, discorre que, antes da absorção, investidor e investida são entidades autônomas. O lucro auferido pela investida (que foi a motivação para que a investidora adquirisse a investida com o sobrepreço), é tributado pela própria investida. E, por meio do MEP, eventual acréscimo no patrimônio líquido da investida seria refletido na investidora, sem, contudo, haver tributação na investidora. A lógica do sistema mostra-se clara, na medida em que não caberia uma dupla tributação dos lucros auferidos pela investida.
		 Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusão patrimonial, os lucros auferidos pela então investida passam a integrar a mesma universalidade da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, o permissivo para que o ágio, pago pela investidora exatamente em razão dos lucros a serem auferidos pela investida, possa ser aproveitado, vez que passam a se comunicar, diretamente, a despesa de amortização do ágio e as receitas auferidas pela investida.
		 Ou seja, compartilhando o mesmo patrimônio investidora e investida, consolida-se cenário no qual a mesma pessoa jurídica que adquiriu o investimento com mais valia (ágio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser tributada pelos lucros percebidos nesse investimento.
		 Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar, expressamente, que para se consumar o aproveitamento da despesa de amortização do ágio, os sujeitos da relação jurídica seriam a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, ou seja, investidor e investida, não o fez por acaso.
		 Trata-se precisamente do encontro de contas da investidora originária, que incorreu na despesa e adquiriu o investimento, e a investida, potencial geradora dos lucros que motivou o esforço incorrido”.
		 Voltando ao caso aqui tratado, a conclusão lógica é que o art. 386 do RIR/1999 (e o seu correspondente no RIR/2018 – artigo 433) se dirige à investidora que vier a incorporar sua investida (ou por ela ser incorporada), após ter efetivamente acreditado na mais valia do investimento, feito os estudos de rentabilidade futura e desembolsado os recursos para a aquisição da participação societária (tanto o valor do principal quanto o do ágio).
		 Ou seja, quando ocorre a incorporação é que se dá a subsunção do fato à norma e surge a prerrogativa de amortização do sobrepreço, pago em momento anterior pela investidora em razão da confiança na rentabilidade futura da investida.
		 Cabe destacar que a lei nitidamente exige que a investidora envolvida na incorporação seja a ORIGINAL, tomado o termo em sentido estrito, ou seja, a pessoa jurídica que EFETIVAMENTE pagou pelo ágio, fez o desencaixe, tudo por acreditar e ter confiança na rentabilidade futura do investimento. Em linhas óbvias: quem assumiu o risco, posição que é INDELEGÁVEL, mesmo que existam multioperações e engenharias societárias realizadas.
		 Em síntese, a subsunção aos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, assim como aos artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfação dos aspectos temporal, pessoal e material das hipóteses ali previstas. Na atual redação destes dispositivos, exclusivamente no caso em que houver o efetivo desembolso de valores (ou sacrifício de outros ativos) a título de investimento da investidora (futura incorporadora ou, no caso da incorporação reversa,incorporada) na investida (futura incorporada ou, no caso da incorporação reversa, incorporadora), é que haverá o atendimento aos aspectos pessoal e material.
		 Se o ágio não foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da engenharia societária, não há sentido algum em clamar por uma dedutibilidade fiscal que não atende aos contornos presentes no art. 386 do RIR/1999.
		 Concretamente nos autos, quem fez os efetivos desembolsos que permitiram a realização de todas as etapas da reorganização societária relatada, foi – incontroversamente - o grupo Anglo American no exterior. NUNCA a recorrente, ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR).
		 Como bem resumido no Ac. 9101-002.962, relatoria da ex-Conselheira Adriana Gomes Rêgo:
		 Não se trata de ignorar a existência da KORCULA ou de desconsiderar sua personalidade jurídica e regular constituição, ao arrepio do direito civil brasileiro e da legislação societária, como alega a Recorrente. Não se trata, também, de interferir na condução dos negócios de empresa privada por obrigar o investidor a adquirir a empresa alvo diretamente. Se trata, sim, de negar os efeitos fiscais pretendidos pelo grupo econômico pela simples razão de que as regras tributárias aplicáveis não foram satisfeitas.
		 (...)
		 Isso porque o fato de a formação do ágio ter cumprido os requisitos legais estabelecidos, em especial aqueles em que essa turma firmou entendimento necessários (o efetivo pagamento do custo total de aquisição, inclusive o ágio; a realização das operações originais entre partes não ligadas; seja demonstrada a lisura na avaliação da empresa adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura), não possui o condão de permitir que a regra geral seja desrespeitada, qual seja, o ágio deverá compor o custo do investimento para fins de apuração de ganho de capital em eventual alienação (inteligência do art. 391 c/c art. 426, II, ambos do RIR/99).
		 A meu ver, independentemente do desenho das operações e dos eventuais propósitos negociais na utilização de empresas veículo, não havendo extinção do investimento adquirido com ágio mediante confusão patrimonial entre investida e investidora, não há que se falar em dedutibilidade do ágio.
		 Concluindo, já disse atrás, uma das condições essenciais para o direito à amortização do ágio, é que o real adquirente do investimento seja empresa domiciliada no Brasil.
		 Isso é fora de discussões.
		 Ora, no caso aqui em tratado, induvidosamente o ágio foi suportado pela Anglo American Internacional, ou seja, empresa localizada no exterior, com sede em Londres e filiais em diversas partes do mundo.
		 Sem mais delongas, o ágio pertence a empresa não domiciliada no Brasil.
		 Então, inobstante reconheça o profundo e complexo procedimento de reorganização societária levado a efeito, vejo que sob o ângulo tributário o único intento foi a tentativa de obter uma vantagem fiscal não autorizada pela legislação.
		 E, exprimir diferente, o que, no fundo, a recorrente buscou, foi tentar estabelecer o requisito formal do ágio, para aproveitá-lo fiscalmente. Assim, encadeou uma série de operações que tinham objetivo meramente tributário.
		 Ora, como o ágio original, que se pretendeu internalizar, não se sujeitou às regras brasileiras, não se pode aceitar a operação de internalização do ágio para fins fiscais, até porque impossível ao Fisco brasileiro obter acesso a estas informações na contabilidade de não residente para aferir sua regular escrituração, sem olvidar que cada país tem livre arbítrio para tratar do tema.
		 Cabem mais duas ponderações.
		 A primeira, acerca das incisivas colocações da recorrente de que o Fisco não poderia se imiscuir nas relações societárias privadas.
		 Ora, por certo as pessoas jurídicas podem avaliar e reavaliar seu patrimônio da maneira que quiserem, pelo método que acharem melhor, com a empresa que lhes aprouver, podem ser cindidas, incorporadas, aceitar novos sócios, serem vendidas, enfim tudo o que entenderem aproveitar a seus interesses negociais. Só não podem infringir a lei tributária. Ocorrendo esse evento – como no caso aqui tratado – a consequência é inevitável: a glosa das despesas surgidas por um ágio artificialmente nascido.
		 Em síntese, evidente que a pessoas jurídicas gozam de plena liberdade negocial, podendo dispor de suas operações de forma a buscar otimizar seu funcionamento, com desdobramentos econômicos, sociais e comerciais. Porém, não necessariamente todos os fatos são recepcionados pela norma tributária.
		 Como segunda adução e apenas como complemento deste voto, quanto à “confusão patrimonial” a que se refere a lei que concede o benefício de amortização fiscal do ágio, e ao questionamento da recorrente sobre “propósito negocial”, lanço mão das bem articuladas razões de decidir do aresto de 1º Grau, Relatoria do Julgador  Mário Sérgio Fernandes Barroso, assumindo como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), o voto condutor proferido no Acórdão nº 101-002.841 – DRJ01, sessão de 14/10/2020 (fls. 5614/5617)  cujos fundamentos adoto nesta parte: 
		 LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES IMPLEMENTADAS E VALIDADE DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO PELA IMPUGNANTE. IMPOSSIBILIDADE DE DESQUALIFICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS COM BASE NA TEORIA DO PROPÓSITO NEGOCIAL
		 A impugnante aduz que a corrente doutrinária e jurisprudencial prevalente em nosso ordenamento jurídico defende a liberdade dos contribuintes para se auto organizar e privilegia o princípio da legalidade estrita. Assim, apenas poderiam ser tratados como fatos jurídicos tributários aqueles efetivamente e integralmente descritos na regra-matriz de incidência tributária. Não se admite, portanto, interpretar ou requalificar os negócios jurídicos lícitos praticados pelos contribuintes, mormente quando não há qualquer norma jurídica (sequer infralegal) que autorize tal conduta. Assim, já de plano, se verifica a insubsistência das cobranças formalizadas nos presentes autos a título de IRPJ e de CSLL.
		 Conclui a impugnante, a invalidação das operações com base na teoria do propósito negocial não é, em qualquer caso, aplicável ao caso da Impugnante, já que as operações que ensejaram o registro do ágio ora discutido estão imersas em legítimo propósito negocial.
		 Primeiramente, observa-se que as operações societárias descritas nestes autos não são nem de longe, simples, usuais, normais, como parece querer passar a impugnante neste item.
		 Oportuno dizer que, ao contrário do que afirma a impugnante, a jurisprudência não lhe dá guarida. Ademais, a fiscalização não desqualificou seus atos societários, apenas deu a sua visão dos efeitos tributários decorrentes. Importante frisar, que a contribuinte é que tenta deduzir uma despesa, e, como dito, a fiscalização observando o arcabouço legal, e sobretudo o jurisprudencial não aceitou tais deduções.
		 No mais, segue ementa de acórdão de nº 1301-001.220 de 09 de maio de 2013, da 1ª Turma da 3º Câmara da Primeira Seção do CARF:
		 REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. SUBSTÂNCIA ECONÔMICA E PROPÓSITO NEGOCIAL. AUSÊNCIA.
		 Se os elementos colacionados aos autos indicam que a despesa de ágio apropriada no resultado fiscal derivou de operações que, desprovidas de substância econômica e propósito negocial, objetivaram, tão somente, a redução das bases de incidência das exações devidas, há de se restabelecê-las promovendo-se a glosa dos referidos dispêndios.
		 Destarte, a jurisprudência “pede” o propósito negocial, e autoriza a glosa da despesa por este motivo.
		 LEGITIMIDADE DO EMPREGO DE EMPRESA VEÍCULO E A EXISTÊNCIA DE EFETIVA CONFUSÃO PATRIMONIAL NAS OPERAÇÕES IMPLEMENTADAS
		 A impugnante entende que o uso de sociedades de propósito específico, isto é, de empresas veículos, sempre foi uma prática recorrente e possui previsão legal no âmbito das privatizações. Ou seja, ainda que fosse entendido que a AAPEM e a Centennial configuram empresa veículo, o seu emprego não seria suficiente para descaracterizar as operações implementadas.
		 A impugnante afirma que jamais caberia à autoridade fiscal pretender desconsiderar os efeitos fiscais da operação, em evidente prejuízo da Impugnante, com base na alegação de que a Centennial caracterizaria uma empresa-veículo. Afinal, a Centennial foi constituída em 2006 pelo Grupo EBX e, por questões gerenciais internas desse grupo econômico, foi responsável por consolidar investimento de 30% do Centennial Fund no Projeto-Minas, atribuído à Impugnante e à LLX MR.
		 A Impugnante frisa que o envolvimento de uma subsidiária brasileira (AAPEM) na operação foi necessário para que a Anglo American pudesse dar seguimento à aquisição da Centennial e da Impugnante. Por questões de ordem regulatória e negocial, sem a AAPEM a Anglo American não teria como adquirir as ações da Centennial na Bolsa de Valores.
		 A verdade, afirma a impugnante, é que todo o raciocínio criado pela Autoridade Fiscal impediria a constituição de qualquer holding como subsidiária. Qualquer sociedade recém constituída depende, em um primeiro momento, exclusivamente do capital subscrito e integralizado pelos seus sócios.
		 Novamente a impugnante tenta simplificar as operações. A fiscalização não glosou as amortizações pelo simples fato de entender que as tais empresas citadas seriam simples empresas veículos.
		 A CENTENNIAL, a qual, em suas DIPJs do ano-calendário 2007, onde optou pelo Lucro Presumido, apresentou, em suas fichas 58B (itens 13, 14, 15, 20 e 21) ou 64 (itens 4, 8, 17, 34 e 35), valores iguais a zero para número de empregados, salários, INSS e FGTS. Em 2008 e 2009, optou pelo Lucro Real, mas as fichas 64 ou 70, do mesmo modo, não apresentam informações relacionadas à contratação de funcionários. Estas informações foram confirmadas, também, pelas telas do sistema GFIP-WEB anexadas ao presente.
		 Na verdade, na fiscalização, e nem na impugnação, foi demonstrado a real utilidade dessa empresa para a operação em si. Ou melhor, ficou claro sim, o transporte do ágio para a AF MR, pois sem a CENTENNIAL, isso não seria possível.
		 Destarte, como não há outras provas de que a CENTENNIAL é uma empresa normal, e usual, ela então poderia ter sido retirada de todo os atos descritos. Então o agio não teria sido gerado nela, mas sim em alguma outra empresa do conglomerado estrangeiro, que por obvio não seria incorporado pela AF MR.
		 Pode-se afirmar que a CENTENNIAL serviu apenas para transportar o ágio suportado pela Anglo American no exterior até o contribuinte fiscalizado, este de fato operacional.
		 Então, a CENTENNIAL está enquadrada, de acordo com as provas, na definição de empresa veículo.
		 Quanto a AAPEM, conforme afirma a fiscalização, não possuía funcionários, nos anos de 2007 e 2008. Sua DIPJ do ano-calendário 2007 não registra despesas operacionais, faturamento ou custo, apenas indica, na composição do resultado, um valor expressivo na rubrica “esultados Positivos em Participações Societárias”.
		 Conforme TVF, quanto a 2008, o livro Diário, entregue em 10/02/2020 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal n° 002, não apresenta quaisquer despesas relacionadas à contratação de funcionários, como FGTS, INSS ou IRRF retido de empregados. Já o sistema GFIP-WEB também indica a inexistência de contratação de trabalhadores no período de 2007 a 2008.
		 A impugnante entende ser irrelevante que os recursos utilizados na aquisição sejam provenientes de controladora estrangeira da AAPEM, contudo, a Interpretação Técnica IT-09 da Resolução CFC n° 1262/2009 define entidade veículo “como uma entidade cuja finalidade é servir de veículo para transferir da controladora original para uma controlada intermediária a participação que possui em outra entidade , em que a controladora direta de determinada entidade é constituída somente com esse propósito, mas todos os recursos e decisões necessários para viabilizar a aquisição são providos pela controladora original . São geralmente temporárias, desprovidas de autonomia e planos de negócios, não mudam o negócio da empresa que a incorpora e não captam autonomamente recursos no mercado”.
		 Ainda, na ocasião da compra em Oferta Pública de Ações pela AAPEM em dezembro de 2008, já se planejava a transferência destas ações para as sociedades controladas em operação de incorporação reversa. No dia 23 daquele mês, a primeira fase da reestruturação já havia ocorrido, com a destinação dos ágios para a AF BR, CENTENNIAL e AF MR, sendo que esta já providenciava em seu plano de contas a incorporação definitiva dos ágios destinados àquelas.
		 Os valores utilizados para a aquisição da AF MR, oriundos da Anglo Iron Ore Investments, permaneceram por um breve período tempo na AAPEM, que funcionou como simples extensão de caixa da real investidora.
		 O CARF também já enfrentou esse tema:
		 INCORPORAÇÃO DE EMPRESA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. NECESSIDADE DE PROPÓSITO NEGOCIAL UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO. Não produz o efeito tributário almejado pelo sujeito passivo a incorporação de pessoa jurídica, em cujo patrimônio constava registro de ágio com fundamento em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societária, especialmente quando a incorporada teve o seu capital integralizado com o investimento originário de aquisição de participação societária da incorporadora (ágio) e, ato contínuo, o evento da incorporação ocorreu no dia seguinte. Nestes casos, resta caracterizada a utilização da incorporada como mera empresa veículo para transferência do ágio à incorporadora. (Acórdão 103-23290). 
		 Por fim, em relação ao papel da AAIMDF, que nem mesmo conseguiu ser classificada como empresa veículo pela fiscalização, seria menos ainda. Sem funcionários no período, de acordo com o sistema GFIP-WEB, sua única função foi a de receber os recursos financeiros oriundos da Anglo Iron Ore Investments e repassá-los incontinenti à AAPEM. Como em 01/08/2008, na sua 5ª alteração contratual, que se aumentou o capital social da AAIMDF em mais R$ 5.484.671.696,79, sendo R$ 5.484.671.694,93, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, e, nesta mesma data, conforme sua 6ª alteração contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM, sendo R$ 5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF.
		 Concluindo, algumas decisões do CARF mostrando o entendimento sufragado no Tribunal Administrativo Tributário Federal a respeito da matéria, inclusive em última instância (CSRF)::
		 ÁGIO GERADO EM OPERAÇÃO ENVOLVENDO EMPRESA DO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZAÇÃO.
		 A legislação que permite a amortização fiscal do ágio decorrente de expectativa de rentabilidade futura é nacional, devendo ser aplicada tão somente às empresas nacionais que adquirem investimentos com ágio. A extensão ao alcance das regras fiscais a reais adquirentes domiciliados no exterior, deve ser afastado pela fiscalização e o ágio amortizado deve ser objeto de glosa fiscal, justificada também em razão do desconhecimento do tratamento fiscal dispensado ao ágio no país de domicílio do real adquirente.
		 ÁGIO. INEXISTÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL.
		 A amortização fiscal do ágio somente tem amparo legal quando as empresas adquirente e adquirida se emaranham entre si, a partir de um dos institutos elencados no art. 7º da Lei 9.532/1997 (fusão, cisão ou incorporação), resultando dessa operação a confusão patrimonial entre ambas. Não se permite, m regra, a dedução do ágio se ambas as empresas permanecem ativas após todo o processo de reorganização societária. (Ac. 1401-001.903 – 20/06/2017)
		 ------x------
		 ÁGIO ORIUNDO DE AQUISIÇÃO COM USO DE RECURSOS FINANCEIROS DE OUTREM. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE.
		 A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999 (que tem como base os arts. 7º e 8º da Lei 9.532/1997), requer que participe da confusão patrimonial a pessoa jurídica investidora real, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição.
		 Não é possível o aproveitamento tributário do ágio se a investidora real transferiu recursos a uma empresa veículo com a específica finalidade de sua aplicação na aquisição de participação societária em outra empresa e se a confusão patrimonial advinda do processo de incorporação não envolve a pessoa jurídica que efetivamente desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do ágio, ainda que a operação que o originou tenha sido celebrada entre terceiros independentes e com efetivo pagamento do preço. (Ac. 9101-003.495 – 03/04/2018)
		 Volto às minhas palavras com mais dois apontamentos.
		 Primeiramente, em relação aos laudos acostados, deixo de tecer considerações, primeiro porque sequer a Fiscalização se insurgiu contra os valores (apenas sobre sua extemporaneidade); segundo porque, mesmo que isso tenha ocorrido, entendo que não desnatura sua possível validade, mais ainda porque após a Lei nº 12.973/2014, há prazo de até 13 meses para sua elaboração.
		 Como segundo ponto e como corolário de tudo o que se falou atrás, sempre bom não esquecer que nosso direito administrativo-fiscal privilegia a busca da verdade material e assume como premissa básica, o predomínio da essência sobre a forma, como retratado, inclusive, no Código Civil (Lei nº 10.406/2002).
		 Nesse aspecto, na parte em que enumera as normas gerais do ordenamento jurídico brasileiro, assim dispõe o CC em seu artigo 112: 
		 Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido literal da linguagem.
		 No caso dos autos, a verdade material e a essência dos atos e fatos mostram que a Anglo American Internacional seria a lídima detentora do ágio apurado e não a Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A – MR.
		 Com isso fica patente que a mera elaboração de instrumentos societários dotados de escorreito formalismo não têm o condão de esconder o real investidor e afronta, de maneira irrefutável, o princípio da essência sobre a forma, o qual propõe valorizar a essência de cada operação ao invés do que está formalizado em contratos e/ou documentos fiscais, fulminando, ainda, a verdade material que aflora patentemente do que consta dos autos.
		 DOS LANÇAMENTOS REFLEXOS DE CSLL 
		 Questiona a recorrente os lançamentos reflexos de CSLL, entendendo não existir tal vedação para a amortização do ágio na base da contribuição (RV – fls. 5721/5724). 
		 Nas suas palavras, “A amortização do ágio para os fins da CSLL é dedutível em qualquer hipótese, havendo ou não incorporação!” (RV – fls. 5724).
		 Divirjo deste entendimento.
		 Como sabido, a CSLL tem como base de cálculo o lucro líquido do período com os ajustes determinados na respectiva legislação, conforme dicção dos artigos 248 e 277, RIR/1999:
		 Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional, dos resultados não operacionais, e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º, Lei nº 7.450, de 1985, art. 18, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).
		 Art. 277. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11).
		 De outro giro, também pacífico, o lucro operacional resulta do confronto das receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).
		 Da interpretação sistemática destes dispositivos, extrai-se que somente poderão reduzir o lucro líquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo 299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessárias, de forma que, dispêndios que violem as regras de dedutibilidade do IRPJ, não podem reduzir o lucro líquido que é, também, a base de cálculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislação específica.
		 Como consequência, dispêndios glosados afetam o próprio resultado do exercício, diga-se, a própria base de cálculo da Contribuição Social, como definida no art. 2º da Lei 7.689, de 1988, com as alterações do art.2º da Lei 8.034, de 1990.
		 Mais a mais, o art. 13, da Lei nº 9.249/951, quando trata das despesas indedutíveis das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedações de dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.
		 Assim, pela vinculação e nexo entre as glosas efetuadas para fins de apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, o decidido em relação aos lançamentos de IRPJ são aplicáveis, in totum, aos da referida contribuição.
		 DA IMPOSIÇÃO DE MULTA ISOLADA
		 Igualmente questiona a recorrente em seu recurso voluntário (fls. 5724/5730) a imposição da multa isolada por insuficiência no recolhimento das estimativas mensais, meses abaixo listados:
		 /
		 Novamente seu inconformismo não resiste à melhor interpretação sobre o tema.
		 Efetivamente, a respeito de uma possível concomitância dos lançamentos de multas isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
		 Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
		 Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
		 Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 (...)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 (...)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)
		 Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente torna mais clara a intenção do legislador.
		 Por pertinentes, faço minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
		 “Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
		 Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
		 Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
		 A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
		 É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
		 Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
		 Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
		 No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
		 Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
		 O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
		 Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
		 Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte”.
		 Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
		 Pela absoluta correção de pensamento, vale reproduzir excerto do voto condutor exarado pela I. Conselheira e Presidente da CSRF, Adriana Gomes Rêgo no Acórdão nº 9101- 003.353 - Sessão de 17 de janeiro de 2018 acerca da matéria:
		 “Em verdade, a lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais a título de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução.
		 (...)
		 Vê-se, então, que a pessoa jurídica, obrigada a apurar seus resultados de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opção de fazê-lo com a periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a título de estimativa. Essa é a regra do sistema.
		 No presente caso, a pessoa jurídica fez a opção por apurar o lucro real anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatória, aos recolhimentos mensais a título de estimativas.
		 (...)
		 A vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro.
		 Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resultam falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência.
		 Assim, a exigência de multa isolada pela falta ou insuficiência de recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que abandona a regra geral de tributação, que é o lucro real trimestral, sem cumprir o requisito para o ingresso na sistemática das estimativas mensais antecipatórias dever instrumental, e pode ser exigida, sim, mesmo que encerrado o ano-calendário, porque pune-se a conduta de não recolhimento de uma obrigação tributária”.
		 Entendimento que perfila com jurisprudência dominante no CARF, inclusive na Câmara Superior:
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. LANÇAMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO. A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, quando adotou a redação em que afirma serão aplicadas as seguintes multas, deixa clara a necessidade de aplicação da multa de ofício isolada, em razão do recolhimento a menor de estimativa mensal, cumulativamente com a multa de ofício proporcional, em razão do pagamento a menor do tributo anual, independentemente de a exigência ter sido realizada após o final do ano em que tornou-se devida a estimativa. (Acórdão nº 9101- 002.777 - Sessão de 6 de abril de 2017).
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE PAGAMENTO A obrigação de antecipar os recolhimentos é imposta ao sujeito passivo que opta pela apuração anual do lucro, e subsiste enquanto esta opção não for, por outros motivos, afastada. A apuração dos tributos incidentes sobre o lucro tributável ao final do ano-calendário e seu eventual recolhimento a partir do vencimento fixado para os tributos devidos no ajuste anual não anulam o descumprimento daquela obrigação Nos casos de falta de recolhimento, falta de declaração em DCTF e não comprovação de compensação de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, incide a multa isolada. (Acórdão nº 9101-002.433 - Sessão de 20 de setembro de 2016).
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
		 A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
		 No caso em apreço, aplica-se a Súmula CARF nº 105 apenas para períodos anteriores à publicação da Medida Provisória nº 351, de 2007.
		 (Ac. 9101-003.307 - 1ª Turma - Sessão de 17/01/2018 - Relatora – Adriana Gomes Rêgo):
		 Dentro dessa linha de pensamento, não há reparos a fazer ao trabalho fiscal.
		 Por fim, nem se queira invocar os dizeres da Súmula CARF nº 105, posto que ali se cuida de fatos anteriores a 2005, o que não é o caso dos autos.
		 JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
		 Há também questionamento da interessada sobre este tema (RV – fls. 5730/5732).
		 E, do mesmo modo, razão não lhe cabe, principalmente porque, sem necessidade de maiores digressões, trata-se de matéria sumulada, de observância obrigatória pelos Conselheiros:
		 Súmula CARF nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário para, i) afastar a preliminares de nulidade por cerceamento de defesa e de decadência suscitadas; ii) manter integralmente os lançamentos perpetrados, inclusive os de CSLL e das multas isoladas; iii) manter a incidência dos juros sobre a multa de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 108.
		 É como voto.
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juridica investidora real, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na
“mais valia” do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e
desembolsou os recursos para a aquisi¢ao.

AGIO. CONFUSAO PATRIMONIAL.

A amortizacdo fiscal do &agio somente tem amparo legal quando as
empresas, adquirente e adquirida, se emaranham entre si, a partir de um
dos institutos elencados no art. 72 da Lei 9.532/1997 (fusdo, cisdo ou
incorporagdo), resultando dessa opera¢dao a confusdo patrimonial entre
ambas.

MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS NAO PAGAS. MULTA DE OFICIO.
CONCOMITANCIA.

O nao recolhimento ou o recolhimento a menor de estimativas mensais
sujeita a pessoa juridica optante pela sistematica do lucro real anual, a
multa de oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso Il, “b”, da Lei n?
9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calenddrio.

Assunto: Normas Gerais de Administragao Tributaria
DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO

Nos termos da Sumula CARF n2 116, contagem do prazo decadencial para a
constituicao de crédito tributario relativo a glosa de amortizacao de 4gio na
forma dos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532, de 1997, deve levar em conta o
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periodo de sua repercussdo na apuracao do tributo em cobranca.

No caso dos autos, referindo-se os lancamentos aos anos-calendario de
2017 e 2018 e a ciéncia tendo ocorrido em 23/03/2020, ndo ha que se falar
em decadéncia.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributdria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic, conforme previsdo da
Sumula CARF n? 108.

TRIBUTAGCAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos
gue ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito
prolatada naquele constitui prejulgado na decisdo dos autos de infracdo
decorrentes.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, na forma do artigo
19, da Lei n2 14.689, de 20/09/2023 e artigo 25, § 92, do PAF (Decreto n2 70.235 de 1972), negar
provimento ao recurso voluntario em relacdo aos langamentos de amortizacdo de agio e multas
isoladas, vencidos os Conselheiros Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Ricardo Piza Di Giovanni
e Alessandro Bruno Macédo Pinto que davam provimento; ii) por unanimidade de votos, manter a
incidéncia dos juros sobre a multa de oficio, nos termos da Simula CARF n2 108.

assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto pela contribuinte acima identificada

em face de decisdo exarada pela 82 Turma da DRJO1, sessdo de 14 de outubro de 2020 (fls.
5584/56263135/3155)", que julgou improcedente a impugnagao apresentada perante aquele
Org3do (fls. 2053/2119) e manteve os lancamentos de IRPJ e CSLL perpetrados pelo Fisco, infragdes
“exclusdes indevidas — valores ndo amortizaveis — agio” e “multa isolada — falta de recolhimento
de estimativa”, AC 2017/2018, conforme autos de infragdo (fls. 2012/2045).

O Al de IRPJ esta abaixo reproduzido (fls. 2028/2029), sendo que o de CSLL tem a
mesma conformacgdo, observadas as respectivas especificidades e tipificagdes legais:

EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL
INFRACAO: EXCLUSOES INDEVIDAS

Valor excluido indevidamente do Lucro Liquido do periodo, na determinacdo do Lucro Real,
conforme Termo de Verificacdo Fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
I1M212017 042 393 605,31 75,00
FMM22018 T32972.804,13 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2017 e 311272017
Art. 111 do Codigo Tributario Nacional (Lei n® 5.172/66)
Art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77

Art. 25 do Decreto-Lein® 1.598, de 1977 (com a redag8o dada pelo art. 1°, inciso |l do Decreto-Lei n®1.730,
de 1979), combinado com o artigo 6°, caput e §2°, alinea "a" do mesmo Decreto-Lei

art. 3° da Lei n® 9.249/95.

Arts. 7% e 8% da Lei n® 9.532/97, com redagdo dada pela Lein® 9.718/98
Arts. 146, 147, 247 e 250, | do RIR/99

Art. 65 da Lein® 12.873/14

Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2018 e 3112/2018:
Art. 111 do Codigo Tributario Nacional (Lei n® 5.172/66)
Art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77

Art. 25 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977 (com a redag&o dada pelo art. 1°, inciso |ll do Decreto-Lei n®1.730,
de 1979), combinado com o artigo 6°, caput & §2°, alinea "a" do mesmao Decreto-Lei

art. 3° da Lei n® 9.2459/95.

Arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/97, com redagdo dada pela Lein® 9.718/98
Arts. 146, 147, 247 e 250, | do RIR/S9

Art. 65 da Lein® 12.973/14

Arts. 158, 150, 258 e 261, | do RIR/18

'A numeracao referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRACAQ: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base de calculo
estimada em funcdo de balancos de suspensao ou reducdo, conforme Termo de Venficacdo
Fiscal anexo.

Fato Gerador Multa
3012017 0.884 237,07
280212017 10.582 362,04
3032017 5497 TEOD 34
300452017 5.341.121,93
3052017 203250020
3102017 18.915612,19
3012018 1.651 325 63

ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocomidos entre 31/01/2017 & 31/01/2018:

Arts. 222 e 843 do RIR/99; art. 44, inciso |, alinea b, da Lei n® 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14
da Lei n® 11.488/07

O valor total dos lancamentos somou RS 362.503.503,59 (inclusos multa de
oficio de 75% e juros de mora a taxa Selic, calculados até mar¢o/2020), conforme abaixo
reproduzido (fls. 2041):

O presente procedimento verificou, por amostragem, o cumprimento das obrigacdes
tributarias, resultando na lavratura dos documentos de lancamento abaixo especificados,
nos quais constam o detalhamento do crédito tributario lancado de oficio, a intimacao ao
sujeito passivo para cumprir a exigéncia, a descricdo dos fatos e enquadramento legal das
irregularidades observadas:

Processo Documento de Langamento Valor
10976-720.004/2020-96 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA R$ 270.639.156,90
JURIDICA
10976-720.004/2020-96 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ 91.864.346,69
LIQUIDO
Total R$ 362.503.503,59

DA ACUSAGAO FISCAL

Segundo o TVF (fls. 1954/2011), estes os principais topicos das acusacgdes
imputadas pelo Fisco:

» Primeiramente, a fiscalizacdo reconstituiu todo o processo de aquisicdo, pelo grupo Anglo
American, de empresas cujo controle acionario pertencia ao grupo EBX, além de outras
compras de participacdes de acionistas minoritarios.

» Tal processo ocorreu basicamente em duas fases. A primeira a compra, pela Anglo
American Services UK, de 49% das agBes da AF MR, sociedade anénima de capital
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fechado, a época denominada MMX Minas-Rio Mineragdo S/A, e da LLX MR, cuja razéo
social a época era LLX Minas-Rio Logistica Comercial Exportadora S/A.

Eike Fubrken Batisis
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» Entre marco e maio de 2007 as empresas estrangeiras Anglo Iron Ore Investiments e Anglo
American Ferrous Investments adquiriram duas pessoas juridicas para realizacdo dos
negocios no Brasil, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), e
Anglo American ParticipacGes em Mineracdo Ltda. (AAPEM).
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» Nessa primeira fase, o modus operandi de transferéncia de recursos da matriz para a
inversdo de capitais nas empresas nacionais deu-se da seguinte forma:

a) Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraiso fiscal de Luxemburgo, transfere
dinheiro do exterior para integralizar aumento de capital da AAPEM, situada no Brasil;

b) Anglo Iron Ore Investiments subscreve, logo em seguida, quotas de capital emitidas pela
Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), integralizando-o
em quotas da AAPEM, que acabara de adquirir.




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1402-007.011 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720004/2020-96

>

Reunido o montante necessario, a AAPEM compra efetivamente acdes de propriedade do
Grupo EBX na CENTENNIAL e subscreve diretamente novas acbes emitidas pelas
mineradoras operacionais AF MR e LLX MR.

Somente apds as aquisicBes, foi providenciado laudo da KPMG, empresa de auditoria
independente, para justificar o valor pago, feito com base no fluxo de caixa descontado a
partir de informacGes da propria Anglo American.

Assim, em 13/07/2007, conforme sua 22 alteracdo contratual, aumentou-se o capital social
da AAPEM em R$ 1.317.797.775,00, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, por
capitalizacdo de recursos remetidos do exterior conforme contrato de cambio n° 07/003886.

Na mesma data, Anglo Iron Ore Investments transfere para AAIMDF, de acordo com a 32
alteracdo contratual desta, a totalidade de suas cotas que detinha na AAPEM, em virtude de
integralizacdo de capital nesta, retirando-se temporariamente da empresa veiculo (ver
também 32 alteracdo contratual da AAPEM).

Trés dias depois, aumentou-se o capital social da AAPEM, conforme sua 42 alteracédo
contratual, em R$ 1.635.893.432,00, integralizados pela Anglo Iron Ore Investments, recém
e novamente admitida na sociedade, por capitalizacdo de recursos remetidos do exterior
conforme contrato de cdmbio n° 07/003840. Nesta mesma data, Anglo Iron Ore Investments
transfere para AAIMDF a totalidade de suas cotas, em virtude de integralizacdo de capital
nesta, de acordo com a 42 alteragdo contratual desta Ultima e 5a alteracdo da AAPEM.

Ainda em 16/07/07, conforme "Comunicado ao Mercado" e apds aprovacdo da Ata da
Reunido do Conselho de Administracdo realizada seis dias antes, a CENTENNIAL anuncia
a venda da quase totalidade das ac6es para a AAPEM por R$ 1.317.336.806,00 por meio de
leildio na Bovespa a ser liquidado em 18/07/2007. A CENTENNIAL detinha 30% do
controle acionario da AF MR e da LLX MR.

No dia 18/07/2007, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinaria realizada neste dia, a
AF MR (na época MMX Minas-Rio Mineracdo S/A) aumenta seu capital em R$
1.294.360.782,26, adquiridos integralmente pela AAPEM, que passa a deter diretamente
27% do seu capital. O mesmo percentual de emissdo e de transferéncia de acdes ocorre com
a LLX MR. Assim, a participacdo da CENTENNIAL nestas sociedades, apds estes
aumentos de capital, cai a 22%.

A fiscalizagdo constatou que o contribuinte segregou adequadamente na contabilidade o
valor correspondente ao agio pago em excesso ao Vvalor avaliado pelo método da
equivaléncia patrimonial, conforme demonstrado por ele em sua resposta ao Termo de
Intimagdo n° 001.

O diagrama que representa o controle aciondrio destas sociedades, apds estas operacoes,
é o seguinte.
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» A fiscalizacdo destaca, a contabilizacdo do &gio pago representado pelos algarismos 1 e 2,
que correspondem, respectivamente, ao 4gio pago na subscricdo de novas a¢es da AF MR e
da parcela adquirida da CENTENNIAL atribuida a participacdo desta no capital da AF MR.

» A fiscalizacdo informa que apenas em 20/01/2008, foi apresentado, pela KPMG Corporate
Finance Ltda., o relatério “relacionado a revisdo do modelo econémico-financeiro utilizada
na avalia¢ao” referente as citadas aquisi¢des, que procurou avaliar, pelo método do fluxo de
caixa descontado futuro, seu valor justo de mercado, e que teria servido de base para o
calculo do agio pago pela Anglo American.

» Na segunda fase, iniciada ap6s um ano, a Anglo American terminou por adquirir o restante
das acbes ou quotas de capital do grupo EBX e a quase totalidade das acOes detidas por
minoritarios em bolsa, controlando assim quase 100% da AF MR e aproximadamente 70%
da MMX Amapa.
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» Esta fase teve inicio em 31/03/2008 com a celebracdo de um contrato de compra e venda de
acOes por meio do qual a AAPEM concordou em adquirir, e o Sr. Eike Batista e certos
administradores da MMX Mineracdo e Metélicos S/A concordaram em vender, acdes
ordinarias representativas de aproximadamente 63,3% do capital social da AF BR, conforme
fato relevante publicado na mesma data. Cerca de quatro meses apds, teve inicio o processo
de transferéncia de participacdes societarias, que, resumidamente, foi o seguinte:

a) Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraiso fiscal de Luxemburgo, transfere
numerario do exterior para integralizar aumento de capital da AAIMDF, situada no
Brasil;

b) Ato continuo, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. integraliza
aumento de capital da AAPEM, com os recursos financeiros recém obtidos;

¢) Reunido o montante necessario, a AAPEM compra efetivamente acfes de propriedade
do Grupo X na AF BR (63,3% do seu capital), na época com a razdo social de IronX
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Mineracdo S/A, a qual por sua vez controlava 70% da MMX Amapé e 51% da ora
fiscalizada, e, posteriormente, adquire a¢Ges detidas por minoritarios, por meio de Oferta
Publica de Acdes — OPA.

» Apods as aquisicoes, em dezembro de 2008, a KPMG Corporate Finance elaborou o
relatério, em anexo, que, segundo suas proprias palavras, estaria “relacionado a uma
revisdo, para fins tributarios locais, do modelo econ6mico e financeiro utilizado na
aquisicao de 51% da MMX Minas-Rio Mineracdo S.A. e 70% da MMX Amapa Mineracao
Ltda.”.

» Durante o periodo de 90 dias posteriores a OPA, que acabou em 5 de marg¢o de 2009, a
AAPEM adquiriu uma participagao adicional de 1,14% do capital da AF BR, detida pelos
acionistas minoritdrios que exerceram seu direito de retirada. Nesta operacdo, no entanto,
nao foi apurado agio e ndao traz nenhum impacto ao aqui relatado.

> Note-se que a AF BR foi criada em 21/12/2007 e recebeu, por cisdo parcial, acBes que a
MMX Mineragdo e Metalicos S/A detinha em empresas operacionais do grupo EBX. Assim,
imediatamente antes da transagdo representada por esta fase, ocorrida em 05/08/2009, o
controle aciondrio podia ser assim esquematizado:
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» Vejamos agora, em detalhes, como foi o processo de aquisicdo de participacdo societaria e
transferéncia de controle acionario.

a) Inicialmente, em 01/08/2008, conforme sua 5° alteragdo contratual, aumentou-se o
capital social da AAIMDF em mais R$ 5.484.671.696,79, sendo R$
5.484.671.694,93, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com
recursos do exterior, conforme contrato de cdmbio n° 08/084357;

b) Nesta mesma data, conforme sua 62 alteracdo contratual, aumentou-se o capital social
da AAPEM, sendo R$ 5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF;
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c)

d)

9)

h)

)

Em 05/08/2008, conforme fato relevante divulgado pela MMX Mineragdo e
Metalicos S/A, IronX Mineracdo S/A e pela AAPEM, esta Gltima adquire 63,3% das
acOes da IronX, por R$ 5.445.438443,13.

Em 05/08/2008, a MMX Mineracdo e Metalicos S/A, a IronX Mineracdo S/A e a
Anglo American Participacdes em Mineracdo Ltda. comunicaram fato relevante ao
mercado, conforme documento anexo, anunciando que "Como resultado da
Aquisicdo, a Anglo American adquiriu do Sr. Eike Batista e de outros acionistas
vendedores, mediante pagamento em dinheiro, 193.462.160 ac®es ordinarias
representativas de 63,3% do capital social da IronX, por valor equivalente a cerca de
R$ 5,4 bilhdes, representando um prego por agdo da IronX de R$ 28,147”.

Ainda neste mencionado "Fato Relevante", as empresas ali citadas alertam que "Uma
vez que a Aquisicdo resultou na transferéncia do controle da IronX, a Anglo
American ird realizar oferta publica para a aquisicdo das acbes ordinarias dos
acionistas remanescentes da IronX, de acordo com os termos e condi¢6es do art. 254-
A da Lei das Sociedades por Acles, da Instru¢do CVM n° 361 e do item 8.1 do
Regulamento do Novo Mercado da Bovespa (a "OPA de Alienacdo de Controle™)",
pelo mesmo prego per agdo pago ao Sr. Eike Batista e aos demais acionistas
vendedores. O preco total da aquisicdo de 100% das acOes emitidas pela IronX, caso
a OPA de Alienacdo de Controle seja bem sucedida, serd equivalente a
aproximadamente R$ 8,6 bilhdes”.

Por fim, a empresa anunciava a intencdo de implementar, concomitantemente a OPA
de Alienacdo de Controle, oferta publica de fechamento de capital e de saida do
segmento do Novo Mercado da Bovespa.

Em setembro de 2008, a empresa fez um ajuste no agio pago pela AF BR, com base
no patriménio liquido avaliado em 31/07/2008, transferindo R$ 10.268.223,30 do
valor reconhecido como custo de aquisicdo para 0 4gio pago por esta empresa.

Prosseguindo na descri¢do do processo de aquisicdo, em 08/10/2008, conforme sua
6% alteracdo contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em mais R$
30.150.759,58, sendo R$ 30.150.759,58, integralizados pela Anglo American Iron
Ore Investments com recursos do exterior, conforme contrato de céambio n°
08/111242.

Ja a sexta alteragédo contratual da AAPEM previa um valor complementar de capital a
ser integralizado pela AAIMDF de R$ 30.035.886,88. Isto foi feito, conforme 72
alteracdo da AAPEM, em 08/10/2008, e a AAIMDF passa a ser sua unica socia.

Em 02/12/2008, conforme sua 72 alteracdo contratual, aumentou-se o capital social
da AAIMDF em R$ 3.138.504.000,00, sendo R$ 3.138.503.998,94 integralizados
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pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do exterior, conforme
contrato de cambio n° 08/135493.

k) Em 04/12/2008, conforme sua 82 alteracdo contratual, aumentou-se o capital social
da AAPEM em mais R$ 3.126.577.684,80, integralizados pela AAIMDF.

)} Em 05/12/2008, a AAPEM adquire 35,56% das acbes da AF BR, por R$
3.172.249.269,67.

m) Apenas nesta data, faz-se a avaliagdo pela KPMG do valor da AF BR, por meio da
avaliacdo das empresas operacionais AF Amapa e MMX Minas-Rio (AF MR), nas
quais aquela detinha participacdo aciondria. As mesmas ressalvas quanto as
limitacGes do laudo anterior foram também destacadas neste.

» O controle acionario em 05/12/2018 passou entdo a ser o seguinte:
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» Note-se que o algarismo 3 acima indica 0 &gio pago na aquisi¢do da AF BR correspondente
a participacdo desta na empresa ora fiscalizada.

» A fiscalizacdo entendeu que apesar da aquisi¢do dos investimentos e do respectivo agio
terem sido contabilizados na AAPEM, o grupo Anglo American, por meio de sua empresa
Anglo Iron Ore Investments (controladora, financiadora e fiadora de toda a operagéo,
segundo o Share Purchase Agreement), é o real adquirente da empresa fiscalizada,
transferindo recursos financeiros do exterior e suportando todo o 6nus econdémico das
transacgoes.

» Imediatamente apos a Oferta Publica de Acdes, ainda em dezembro de 2008, o grupo
comeca a pér em pratica o plano de transferéncia do agio pago na aquisi¢do da AF MR para
a propria fiscalizada. No mesmo dia 5, a AAPEM firma o “Protocolo e Justificagdo de Cisdo
Parcial da Anglo American Participagdes em Mineragcdo Ltda., com versdo das parcelas
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cindidas do seu Patrimonio Liquido para a Centennial Asset Participagcbes Minas-Rio S/A,
Anglo Ferrous Brazil S/A e Anglo Ferrous Minas-Rio Mineragdo S/A”.

» Este protocolo foi aprovado no dia 23, quando a AAPEM promove sua 92 alteracao
contratual, determinando a cisdo parcial da empresa, com 0 consequente ajuste do
patriménio liquido. O patriménio cindido correspondia as participacbes havidas na
CENTENNIAL, AF BR e AF MR e aos correspondentes agios a estas mesmas empresas,
além de uma provisdo criada para manutencao do fluxo de dividendos.

» Assim, cada empresa passaria a deter, em seu ativo, 0 4gio pago na sua aquisi¢do pela Anglo
American, transferindo a titularidade de suas a¢Ges/quotas de propriedade da AAPEM para a
controladora direta desta Ultima, qual seja, a AAIMDF - Anglo American Investimentos em
Minério de Ferro Ltda.

» Para a AF BR coube o valor de R$ 3.179.031.148,26; para a CENTENNIAL, R$
803.542.646,56; e R$ 673.384.675,57 para a fiscalizada (AF MR), que foram destinadas a
provisdo para manutencao do fluxo de dividendos nestas empresas. Por sua vez, a AF BR,
AF MR e a CENTENNIAL, em atas de AGE de 23/12/2008, aprovaram a incorpora¢do da
parcela cindida da AAPEM.

» Ao fim deste processo, o diagrama de controle destas sociedades era o seguinte:
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» Nota-se que, parcela do agio pago na aquisicdo da AF MR ainda ndo tinha sido transferida
para esta empresa, continuando na contabilidade de suas investidoras diretas. Apds dez
meses desta primeira operacdo de cisdo parcial, inicia-se uma segunda rodada de alteragdes
societarias, com o fim de que a fiscalizada incorporasse, enfim, o agio ainda em poder da
CENTENNIAL e da AF BR.

» A fiscalizacdo observou que, pelo Diario da AF MR, estas incorporaces estavam
planejadas a0 menos desde 31 de dezembro de 2008, pois, além da conta “Agio Cisdo -
advindos ou saidos da AAPEM", no Balango Patrimonial desse ano, j& havia as contas
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“Agio Cisao - advindos da AFB” e “Agio Cisdo -advindos da CAP — MR”, obviamente com
saldo ainda em branco.

» Assim, em relacdo a AF BR, ata da AGE realizada em 30/10/2009 aprova cisdo parcial para
incorporacdo pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 2.842.253.006,78. Conforme
redacdo do seu item 3: “Ativos e Passivos que deverao compor o acervo liquido cindido da
AF Brazil - Como resultado da Cisdo Parcial, o acervo liquido cindido da AF Brazil
correspondente (i) a totalidade das acGes detidas na AF MR; e (ii) a parcela do ativo ndo
circulante relacionado ao &gio atrelado a tal participacdo e respectiva provisdo, constituida
nos termos da Instrucdo CVM 319/99 e alteracGes posteriores, devera ser vertido a AF MR,
cabendo esclarecer que tal parcela estd mencionada nas demonstragGes financeiras da AF
Brazil como “créditos fiscais", nos termos da Lei n° 11.638/07, e, consequentemente, as
acOes da AF MR detidas pela AF Brazil deverdo ser entregues diretamente a AAIMDF e a
Anglo American ParticipacGes em Mineracdo ("AAPEM").

» Também a CENTENNIAL realizou AGE na mesma data, aprovando cisdo parcial para
incorporacdo pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$ 818.921.999,80.

» O diagrama de controle destas sociedades, portanto, ficou o seguinte:
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Apds a descricdo detalhada dos fatos, a Autoridade Fiscal concluiu restar
provado que, ao fim de todo o processo de reorganizacdo societdria empreendido o agio
suportado pela Anglo American na aquisicdo da AF MR acabou por integrar o patrimonio da
prépria ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), sujeito passivo nestes autos,
lavrando os autos de infracdo aqui discutidos.

DA IMPUGNACAO

Inconformada, a contribuinte acostou extensa peca recursal (fls. 2053/2119)
trazendo sua visdo dos fatos e refutando um a um os apontamentos do Fisco.

EM PRELIMINARES

E 13




ACORDAO 1402-007.011 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720004/2020-96

- Nulidade do auto de infracao por auséncia de motivagdao - inexisténcia de
base legal e fundamentacao para a desconsideracio de negdcios juridicos
validamente praticados

- Aduz que a andlise do TVF revela que a Autoridade Fiscal indica como
supostos fundamentos legais normas gerais sobre apuracdo do IRPJ e CSLL, tais
como o artigo 247 do entdo vigente Regulamento do Imposto de Renda (Decreto
3.000/99 - "RIR/99'), que define o conceito de lucro real, normas sobre adi¢des e
exclusGes (artigo 249 do RIR/99), e o artigo 3° da Lei 9.249/95, que estabelece a
aliquota do IRPJ, bem como o artigo 2° da Lei n® 7.689/88, que definiu a base de
calculo da CSLL e que nenhum desses dispositivos descrevem infracdes que
poderiam ser imputadas a Impugnante e tampouco trazem regras que
permitiriam a Autoridade Fiscal desconsiderar os efeitos fiscais das operacdes

societarias levadas a cabo.

- De acordo com a Fiscalizagdo, a Impugnante e seu grupo econdmico nao
teriam cumprido aos requisitos de "existéncia de laudo", "ocorréncia de lapso
temporal entre a contabilizacdo do agio e o evento societdrio que gerou o direito
a amortizacao", "ocorréncia de confusdo patrimonial entre a investidora original
e a investida" e "caracterizacdao das empresas envolvidas como pessoas juridicas,
conforme definidas no Regulamento do Imposto de Renda".

- A impugnante entende que a Fiscalizacdo exige o cumprimento de requisitos
sem qualquer previsao legal, tais como laudo elaborado por auditoria (exigéncia
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gue somente passou a ser contemplada na lei anos apds as operacdes e que, de
toda forma, foi integralmente cumprida) e existéncia de lapso temporal entre a
contabilizacdo do d4gio e o evento societdrio que autoriza sua amortizacdo
("exigéncia" que ndo existe na legislagdo em vigor).

- A impugnante afirma também que a fiscalizacdo condicionou a amortizacdo
do agio ao cumprimento de "condicbes" sem qualquer base legal, Autoridade
Fiscal sustenta seu entendimento em uma série de alegacbes retdricas,
menciona a utilizacdo de empresa veiculo e a falta de propésito negocial e
utiliza-se de conceitos estranhos ao ordenamento juridico brasileiro, tudo sem
fazer referéncia a dispositivo legal que pudesse fundamentar tais alegacdes.

- Portanto, aduz o patrono, é por demais evidente que a Impugnante teve seu
direito de defesa cerceado. Afinal, sendo a autuacdo embasada em argumentos
ndo juridicos e desprovidos de base legal, fica a Impugnante impossibilitada de
combater infracdo especifica, vendo-se obrigada a buscar desconstituir
acusacdes fundamentadas em conceitos que sequer encontram definicdo no
ordenamento juridico brasileiro.
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- Decadéncia do direito de questionar a formagao do agio

> E imprescindivel, afirma a impugnante, que o termo inicial do prazo
decadencial seja contado a partir da ocorréncia do fato que obrigou o
contribuinte a interpretar a legislagao tributdria e a adotar os procedimentos
necessarios ao fornecimento de documentos contabeis e fiscais, de tal modo que
as Autoridades Fiscais tenham o prazo de 5 anos (nos termos do artigo 150,
paragrafo 4° do CTN), contado a partir daquela ocorréncia, para que possa
eventualmente constituir o crédito tributdrio ou, evitando-se, assim, que o
contribuinte fique eternamente sujeito a revisdao do langamento.

- Conforme jd exposto acima, o agio é oriundo de aquisicdo de acles da
Impugnante realizadas nos anos-calendario de 2007, 2008 e 2009. Ora,
considerando que o IRPJ e a CSLL sdo tributos sujeitos ao lancamento por
homologacdo e, portanto, ao prazo decadencial de cinco anos contados da
ocorréncia do fato gerador (artigo 150, §4° do CTN), o termo final para a sua
revisdao se deu, respectivamente, em 2012, 2013 e 2014.

- A lavratura do Auto de Infracdo, todavia, ocorreu tdo-somente em marco de
2020, mais de cinco anos apds o decurso do prazo decadencial de analise do
ultimo ato praticado.

— Diante de todo o exposto, a Fiscalizagao nao poderia, em qualquer hipdtese,
rever os fatos atrelados a formacao dos agios em 2007, 2008 e 2009. Portanto, o
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Auto de Infracdo merece serintegralmente cancelado para que seja reconhecida
a extingao do respectivo crédito tributario em razao dos efeitos da decadéncia.

NO MERITO

- Legitimidade das opera¢des implementadas e validade da amortizagdao do
agio pela impugnante - Validade das opera¢bes implementadas pela Anglo
American sob a perspectiva legal e a impossibilidade de se impor tratamento
diverso ao capital estrangeiro

- A impugnante assevera que a corrente doutrindria e jurisprudencial
prevalente em nosso ordenamento juridico defende a liberdade dos
contribuintes para se auto organizar e privilegia o principio da legalidade estrita.
Assim, apenas poderiam ser tratados como fatos juridicos tributdrios aqueles
efetivamente e integralmente descritos na regra-matriz de incidéncia tributaria.
N3o se admite, portanto, interpretar ou requalificar os negécios juridicos licitos
praticados pelos contribuintes, mormente quando ndao ha qualquer norma
juridica (sequer infralegal) que autorize tal conduta.
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- Ja de plano deve ser afastada qualquer alegacdo tendente a invalidar os
efeitos fiscais da operagdo em decorréncia da utilizagdo da Centennial na
estrutura. A Centennial foi constituida pelo Grupo EBX para seus proprios
propdsitos, que nao tem qualquer relagdo com a Impugnante. Eventual vicio em
sua constituicao nao é, portanto, atribuivel a Impugnante, a AAPEM ou a Anglo
American. Com efeito, a aquisicdo dessa empresa pela AAPEM foi feita em
consonancia com todos os ditames legais.

- A AAPEM, por sua vez, teve seus atos constitutivos devidamente registrados e
publicados, tendo a empresa efetivamente exercido seu objeto de holding na
aquisicdo e detencdo dos investimentos ora discutidos, tendo efetuado toda a
movimentacdo de recursos financeiros necessdrios a quitacdo das obrigacdes
atreladas as aquisicdes e assumidas em nome préprio. Ademais, a empresa
permaneceu exercendo sua atividade de holding da Anglo American por mais de
uma década. E uma empresa absolutamente legitima e ativa nos sistemas
pertinentes (junta comercial e Fazendas Estaduais e Federal).

- A impugnante entende ser irrelevante que os recursos utilizados na aquisicdo
sejam provenientes de controladora estrangeira da AAPEM. Afinal, nada impede
gue uma entidade situada no exterior efetue uma aquisicdo por meio de uma
holding no Brasil. Como visto acima, a constituicdo de subsidiaria integral é,
inclusive, congruente com as finalidades da regra que permite a amortizacao
fiscal do agio.
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- A verdade é que o simples fato de se tratar de aquisicdo por sociedade
estrangeira traz aspectos adicionais que devem ser considerados. Uma
importante premissa de investimentos estrangeiros no Brasil, que foi ignorada
nos presentes autos, é no sentido de que a aquisicao de participa¢des societarias
por grupos empresariais pressupde, como regra, alguma forma de
financiamento, seja ele aporte de capital ou empréstimo, podendo este ultimo
ser obtido junto ao prdprio grupo econdmico ou junto a terceiros. No caso em
tela, decidiu-se por efetuar a aquisicdo por meio de aporte de capital por ser
essa a alternativa mais eficiente.

- Na pratica, aduz a impugnante, o raciocinio do Agente Fiscal efetivamente
veda qualquer possibilidade de amortizacdo do agio apurado em operacbes
envolvendo aporte de capital de empresa estrangeira, a qual adquire
participacio em uma empresa brasileira. E o que afirma o Agente Fiscal: ao
mesmo tempo em que nega a possibilidade de uma empresa estrangeira

constituir uma subsidiaria brasileira, ele também sustenta a impossibilidade de
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incorporacdao de empresa estrangeira. Ou seja, a Fiscalizacdo nega em qualquer
circunstancia e sem qualquer base legal, a fruicao de direito previsto em lei.

- A impugnante entende ser licito, dentro de sua gama de liberdade conferida
pelo ordenamento juridico, que grupos econdmicos decidam organizar seus
negécios da forma "A" ou da forma "B", sem que isso seja questionado pelas
autoridades fiscais.

- A formagdo da AAPEM, portanto, justificar-se-ia por todos esses fatores ainda
gue ndo estivesse inserida em todo o contexto negocial e regulatério descrito
acima, que impediam a Anglo American de adquirir investimento de longo prazo
em Bolsa de Valores e exigiam a realizacdo de OPA. No entanto, tanto as
consideragbes acima quanto o contexto narrado em tdpicos anteriores foi
ignorado pelo Fisco, que condicionou a amortizacdo do agio ao atendimento de
critérios descompromissados com a realidade empresarial.

— A alegacao de descumprimento do suposto "requisito" de "caracterizagao das
empresas envolvidas como pessoas juridicas, conforme definidas no
Regulamento do Imposto de Renda" causou perplexidade a Impugnante. Tanto a
Impugnante quanto a AAPEM (empresa que registrou os agios questionados) sdo
pessoas juridicas devidamente constituidas e contribuintes do IRPJ. As empresas
estrangeiras do Grupo Anglo American ndo registraram agio nas operacgdes
guestionadas e tampouco intentaram amortizar fiscalmente qualquer agio, ao
contrario do que sugere a Fiscalizacdo.
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-> Caso considerada valida, a conduta da RFB geraria como consequéncia juridica
ofensa a regra de nado discrimina¢dao do capital estrangeiro prevista no art. 2° da
Lei n® 4.131/62, assim como ao principio constitucional da igualdade tributaria
previsto no art. 150, I, da CF/88, na medida em que somente empresas
brasileiras de capital nacional poderiam utilizar do mecanismo do agio previsto
na legislagdo.

- A conclusado de todo o exposto é que todos os atos praticados pela AAPEM sao
plenamente condizentes com o seu papel de holding e com o seu papel
adquirente das participacdes societdrias.

- Assim, aduz a impugnante, pelo prisma da legalidade estrita e diante da
impossibilidade de se cogitar de qualquer ilicitude nas operacdes realizadas, ndo
ha que se falar em desconsideracdo dos atos juridicos praticados, ja que todos os
atos foram implementados em perfeita consonancia com os ditames legais.
Assim, ja de plano, se verifica a insubsisténcia das cobrancgas formalizadas nos
presentes autos a titulo de IRPJ e de CSLL.
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- Impossibilidade de desqualificagdo dos atos praticados com base na teoria do
propodsito negocial - llegitimidade da exigéncia do requisito de “proposito

III

negocial” a luz do ordenamento juridico brasileiro

—>A despeito da inexisténcia de norma juridica que convalide a teoria do
propdsito negocial, as autoridades fiscais repetidamente se pautam no suposto
requisito de finalidade extratributdria e de propdsito negocial para
desconsideracdo dos negdcios juridicos celebrados pelos contribuintes.

—Alargou-se, em alguns casos, o conceito de simulagdo, para nele abarcar todos
e quaisquer negdcios que pudessem “prejudicar” o fisco. Paralelamente, criou-se
atrelada a ideia de “inoponibilidade” dos
negécios juridicos ao fisco, sem qualquer dispositivo legal que pudesse embasar

III

a exigéncia do “propdsito negocia

o raciocinio.

”n

—>Tais “teorias”" procuram estabelecer uma relagdo entre a validade das
operacgOes realizadas pelos contribuintes e o seu motivo ou finalidade. Nesse
caso, mesmo sabendo-se que o custo tributdrio é notoriamente um dos maiores
custos da atividade empresarial, arbitrariamente, adota-se a posicdo no sentido
de que o motivo (intencdo) e a finalidade do negdcio juridico ndo podem ser
predominantemente tributarios, devendo haver um propdsito outro que nao a

obtencdo de economia tributaria.

—>0 instituto vem sendo utilizado em nosso ordenamento de forma
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indiscriminada e equivocada. A verificacdo da existéncia de propdsito negocial,
em sua forma original, se dava em relacdo a Lei e ndo ao negdcio. Ou seja, em
sua conceituacao original, a verificacdo do propdsito envolve a andlise dos
objetivos da lei e do beneficio. Assim, no caso da amortizagao fiscal do agio,
dever-se-ia analisar quais as operagdes que a lei visou abarcar e ndao qual o
propésito de cada negdcio juridico do contribuinte.

—>De qualquer forma, conclui a impugnante, a invalidacdo das opera¢des com
base na teoria do propdsito negocial ndo é, em qualquer caso, aplicavel ao caso
da Impugnante, jd que as operagdes que ensejaram o registro do dagio ora
discutido estdo imersas em legitimo propdsito negocial.

- A existéncia de legitimo propdsito negocial nas opera¢ées implementadas e
na constituicao da AAPEM

—>A Impugnante reitera a importancia do presente tdpico, eis que as
informacdes nele contidas comprovam que todas as operac¢des executadas
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foram permeadas de razbes negociais efetivas, que foram desconsideradas e
omitidas no relato da autoridade langadora constante do TVF.

- O histdrico de aquisicdo da Centennial e a impossibilidade regulatéria de se
proceder as aquisicoes diretamente por sociedade do Grupo Anglo American
no exterior: A necessaria constituicio da AAPEM

—Em 2007, a Anglo American buscava expandir seus negdcios e consolidar sua
posicdo no setor brasileiro de mineracdo e, em particular, no setor de extracdo e
exportacdo do minério de ferro. Nesse cendrio, a empresa se viu diante da
oportunidade de ingressar em projeto de grande magnitude no pais, cuja
producdo esperada era de 26,6 milhdes de toneladas por ano.

—>Assim, a aquisicdao do controle do Projeto Minas-Rio representava elemento
primordial no projeto da Anglo American de se tornar uma das maiores
produtoras de minério de ferro do mundo. A aquisicdao do controle das minas no
Brasil, bem como a exploracdo de certas minas pela subsididria sul-africana do
grupo trariam, segundo estimativas, uma eleva¢do na producdo de minério de
ferro pelo Grupo Anglo de cerca de 150 milhdes de toneladas.

—>Foi nesse contexto que, no inicio de 2007, a Anglo American deu inicio as
negociacdes com o Grupo EBX e participou de um bid (i.e., um processo de
concorréncia) para a aquisicdo das agdes Centennial. A Centennial, como visto
acima, era uma das sociedades constituidas pelo Grupo EBX para consolidar
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investimentos na Impugnante e na LLX MR, concentrando ativos referentes a
implementagao do sistema Minas-Rio.

—>Ap0ds avancgo das discussdes e ofertas ao Grupo EBX, a Anglo American acabou
por ser selecionada num processo de escolha de sdcio estratégico, coordenado
pelos bancos Credit Suisse e Ital BBA.

—>Dentre as condicoes precedentes impostas pelo Grupo EBX para celebracdo do
acordo, estava a obrigatoriedade de a Anglo American efetuar a aquisicdo das
acoes por meio de leildo na Bolsa de Valores. Essa condicdo consta
expressamente da Cldusula 1.6 do SPA celebrados entre as partes.

-0 fato de a Centennial ser detida pela Centennial Fund por meio de
Investimento 2689 trazia uma consequéncia adicional de natureza regulatoria,
qgual seja, a impossibilidade de alienacdo desse investimento em operacdo fora
do mercado de capitais.

—lIsso significa que, além da imposi¢ao contratual, em termos praticos, por

guestdes de ordem regulatdria, o Centennial Fund somente poderia efetuar a
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alienacdo de seu investimento por meio de operacdo efetuada em Bolsa de
Valores.

—>0corre que a intengdo da Anglo American por trds da aquisicdo das
participacdes na Centennial ndo era a realizagdao de um investimento no mercado
de capitais. A aquisicdo da Centennial estava sendo efetuada no contexto do
Projeto Minas-Rio e do interesse da Anglo American de consolidar os seus
negdécios de minério de ferro no Brasil. Assim, o investimento que seria realizado
tinha por intuito a exploragao de atividades econémicas no Brasil.

—>Como exposto, a participacdo no Projeto Minas-Rio era parte da estratégia de
crescimento do grupo em frentes diversas daquelas ja exploradas pela Anglo
American. Dados interesses da Anglo American, a detencdo de Investimento
2689 para negociagdo na Bolsa de Valores ndo era condizente com a
regulamentacdao cambial em vigor.

—>Como delineado, a Anglo American tinha expressivo interesse em implementar
e controlar o Projeto Minas-Rio, sendo que a cessagao de tais negociagdes teria
impacto relevante no planejamento do Grupo. Esse fato, aliado ao curto prazo de
exclusividade previsto pelo supracitado acordo preliminar, impedia maiores
discussdes dos termos contratuais e dava ao Grupo EBX forte poder de barganha.

—Frente a esse cenario negocial e regulatdrio, a Anglo American se viu obrigada
a constituicdo de subsidiaria brasileira (controlada sob o regime de investimento
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da Lei 4.131/62) para viabilizar a aquisicdo dos ativos negociados em Bolsa de
Valores. Assim, em abril de 2007, a AAPEM foi constituida.

—>Veja-se que a AAPEM esta longe de ser um simples veiculo. Sua constitui¢cao
era absolutamente necessaria em razao de um contexto negocial e regulatério
bastante especifico e foi a sua formacdo que viabilizou que a Anglo American (i)
detivesse investimento de longo prazo para exploracdo de atividade econGmica
no Brasil, a partir do registro do Investimento 4131 perante o BACEN, e (ii)
operacionalizasse a aquisicdo das participacdes no leildo da Bolsa de Valores,
afastando o regime de investimento da Resolugdo 2.689/2000, que ndo condizia
com as intenc¢des do Grupo Anglo American no Brasil.

—>Foi nesse contexto que, em 14 de maio de 2007, a AAPEM assinou o SPA
celebrado com o Centennial Fund para a aquisicao de totalidade das ac¢Oes de
sua titularidade na Centennial.

—>Veja-se que a AAPEM foi a signatdria do SPA e a efetiva adquirente das

participacdes em questdao. Em que pese ela tenha recebido aportes de capital de
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controladora estrangeira, ela efetivamente adquiriu as a¢des da Centennial no
SPA firmado com o Centennial Fund e efetuou os desembolsos necessarios a
aquisicao das a¢bes da Centennial e a subscricdo das participagdes societarias da
Impugnante e da LLX MR (fls. 314 dos autos).

—>A fiscalizacdo tenta, consistentemente, descredibilizar a alegacdo da
Impugnante de que a constituicdo da AAPEM foi necessaria para performar a
aquisicdo na Bolsa de Valores e da a entender que o fato da transferéncia do
controle da Impugnante ter ocorrido no contexto de uma negociacao direta
entre os Grupos Anglo American e EBX é elemento que demonstra a
desnecessidade da constituicdo da AAPEM.

—A assinatura do SPA sé corrobora o quanto alegado: o Grupo EBX exigiu que a
aquisicdo fosse concretizada por meio de leildo em Bolsa de Valores. A
negociacdo havida entre as partes, longe de afastar a necessidade de realizagao
de leildio em Bolsa de Valores, culminou na formalizacdo da exigéncia da
realizacdo de tal leildao, sendo que eventual falha da Anglo American em
participar dele (ou ndo oferecimento do lance mais alto) culminaria na nao
concretizacdo da operacdo. E, como visto, a participacdo no leildo exigiu a
participacdo da AAPEM.

—>Como se V&, assevera a impugnante, diversamente do sugerido pela
Fiscalizacdo, a aquisicdo efetivamente ocorreu em Bolsa de Valores por
imposi¢cdo do Grupo EBX, sendo irrelevante que as a¢gdes tenham sido objeto de
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negociacoes diretas anteriormente. Os argumentos empregados pela
Fiscalizacdo ndao tém o cond3do de afastar o fato de que a AAPEM foi estritamente
necessaria para que a aquisicao das a¢des da Centennial fosse levada a cabo.

- O histérico da aquisicdo das participacoes na AF BR e a legitimidade e
necessidade da utilizacdo da AAPEM no contexto da OPA

—>Em 2008, a Anglo American se viu diante da oportunidade de aumentar suas
participacdes no Projeto Minas-Rio a partir da aquisicdo de participacdo na AF
BR, que figurava como detentora de agdes representativas de 51% do capital
social da Impugnante.

—>Tendo em vista que a AAPEM ja concentrava os investimentos do grupo no
Pais, a mesma empresa foi também responsavel pela aquisicdo das participagées
societdrias da AF BR. Assim, em 31 de marco de 2008, a AAPEM celebrou o CCVA
com os entdo sécios da AF BR para aquisicdo de aproximadamente 63% do
capital social da empresa.
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—>Tendo em vista que a operacdo resultou na aquisicdao do controle da AF BR, a
AAPEM se viu obrigada a langar OPA para estender a possibilidade de compra
aos acionistas minoritarios, conforme determina a legislagao societdria em vigor.

—A Anglo American ja detinha participagdao na AAPEM no Brasil, que, como visto,
foi constituida com claro propdsito negocial de adquirir participacdo na
Centennial e foi mantida com o objetivo de consolidar investimentos da Anglo
American no Brasil e, em particular, no Projeto Minas-Rio. Dessa forma, nada
mais Obvio e natural do que a utilizagdo da prépria AAPEM para efetuar a
aquisicdo e realizar a OPA.

—>Ademais, a implementacdo de uma OPA ndo é uma operacdo de baixa
complexidade. A auséncia de subsididria constituida no Brasil poderia implicar
atrasos na liquidacdo da oferta, tendo em vista que a remessa de recursos do
exterior nem sempre é imediata.

—>Nesse sentido, considerando que a formalizagdo da oferta por sociedade
estrangeira implicaria em burocracias adicionais e tendo em vista que a operagao
de aquisicdo foi efetuada pela AAPEM - por necessidade clara e evidenciada,
nada seria mais razoavel que a prépria AAPEM, no papel de subsidiaria integral
da Anglo American no Brasil, levasse a cabo todo o processo da OPA.

—>Veja-se que, caso a Anglo American ja ndo detivesse participagdes na AAPEM,
muito provavelmente constituiria sociedade brasileira para implementacdo da
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OPA. N3o é razodvel supor que um grupo estrangeiro realizando investimentos
dessa magnitude no Pais fosse obrigado a realizar todas as operacdes
diretamente do exterior, sem qualquer suporte no Pais investido.

—>Em 05 de dezembro de 2008, com a adesdo de acionistas detentores de agdes
representativas de 35,5% do capital social da AF BR a OPA, a AAPEM realizou a
liguidacdo financeira das participacdes, efetuando o pagamento do montante
total de aproximadamente RS$3,1 bilhdes pelas a¢des (p. 33 do TVF).

—>Durante o periodo de 90 dias posteriores a OPA, que se encerrou em 5 de
margo de 2009, a AAPEM adquiriu participagao adicional de 1,14% no capital da
AF BR, detida pelos acionistas minoritarios que exerceram seu direito de
retirada. Ao final de toda a operacdo, a AAPEM passou a deter 99,7% da AF BR,
gue, apds conclusdo da OPA, teve as suas acdes retiradas do Novo Mercado e o
seu capital fechado.

—>Veja-se que a AAPEM assumiu obriga¢gdes em nome proéprio, arcou com todos

os custos atrelados a OPA e foi responsavel pela efetiva liquidacao financeira das
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operacOes (vide extratos constantes das fls. 314 dos autos), tendo exercido seu
propdsito de holding de adquirente e detentora de investimentos em outras
sociedades.

- A existéncia de legitimo propodsito negocial na utilizacdo da AAPEM na
estrutura diante do cenadrio negocial, contratual e gerencial em que inserida

—>Como se demonstrou, a aquisicdo da Centennial sem utilizacdo da AAPEM
implicaria registro da aquisicdo em regime de Investimento 2689, nao condizente
com as normas que regulam o investimento externo no Brasil. Assim, em um
cenario em que o Grupo Anglo American pretendia deter Investimento 4131 no
negdcio a ser desenvolvido no Brasil (o Projeto Minas-Rio), aoperacao tida como
"correta” pela Fiscalizacdo encontra evidentes 6bices regulatérios, ndo sendo
passivel de implementacao.

—>Veja-se que a operagdo sugerida pela propria Autoridade Fiscal ndo se
sustenta quando analisada de forma mais aprofundada. Em um cenario
envolvendo o processo de concorréncia, as normas regulatérias aplicaveis e a
imposicdo do Centennial Fund para que a aquisicdao da Centennial fosse feita em
Bolsa de Valores, a constituicdio da AAPEM foi a Unica alternativa licita para
realizar referida aquisicdo.

—>Nos termos do art. 153 da Lei N° 6.404/76, o administrador da companhia
deve empregar, no exercicio de suas fungdes, o cuidado e diligéncia que todo
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homem ativo e probo costuma empregar na administracdo dos seus proprios
negoécios. Adicionalmente, o art. 155, inciso || do mencionado diploma legal
determina que é vedado ao administrador n3ao aproveitar oportunidades de
interesse da companhia.

—>A adocdo da conduta sugerida pela Autoridade Fiscal, na visdo da impugnante,
faria com que o Grupo Anglo American corresse o risco de perder o negdcio e,
como consequéncia, permitiria que fosse imputada aos administradores conduta
contrdria a legislacdo em vigor, na medida em que, nesse caso, acabariam por
incorrer em conduta ilicita em razdo da auséncia de aproveitamento das
oportunidades surgidas.

- Legitimidade do emprego de “empresa veiculo” e a existéncia de efetiva
“confusdo patrimonial” nas operagdoes implementadas - legitimidade do
emprego de sociedade holding na aquisi¢ao de participa¢ao societaria

III

—>Da analise da legislagdo aplicavel, se extrai claramente, afirma a impugnante,
gue a simples constituicdo de uma holding no Brasil, a qual a Fiscalizacao opta
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por denominar “empresa veiculo”, ndo é suficiente para descaracterizar as
operacgOes praticadas. Com efeito, inexiste qualquer irregularidade na utilizagao
das chamadas empresas veiculo.

—>As autoridades fiscais buscam a origem dos recursos que viabilizaram o
negécio juridico que teria gerado o dgio. Analisa-se, assim, quem haveria de fato
suportado o 6nus financeiro. Caso os recursos tenham origem - ainda que
indiretamente - em empresa diversa da investidora formal em linha com os atos
societarios, entende-se que essa investidora ndo se reveste do carater de real
adquirente (que seria a empresa que forneceu os recursos para a aquisi¢ao) e
gue, portanto, inexiste a confusdo patrimonial entre investidora e investida,
sociedade cuja aquisicao levou ao registro do agio.

—Diz-se que a Lei n°® 9.532/97, que tratou da amortizagdo fiscal do agio,
corresponderia a uma espécie de beneficio fiscal concedido com o intuito de
fomentar as privatizacdes no contexto do PND. Em sendo assim, o préprio
Governo Federal provocou diversas mudancas legislativas para permitir que
estas privatizacGes fossem realizadas com eficiéncia.

—>Como se V&, o uso de sociedades de propdsito especifico, isto é, de empresas
veiculos, sempre foi uma prdtica recorrente e possui previsdao legal no ambito
das privatizagcbes. Ou seja,ainda que fosse entendido que a AAPEM e a
Centennial configuram empresa veiculo, o seu emprego nao seria suficiente para
descaracterizar as operacdes implementadas.
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—>Seja como for, conclui a impugnante, fato é que a Anglo American ndo teve
qgualquer ingeréncia sobre o envolvimento da Centennial nas operacdes e a
AAPEM, apesar de formada pela Anglo American, ndo é mera empresa-veiculo,
na medida em que sua existéncia é plenamente justificada pelas circunstancias
faticas que permeiam a operacao.

- Impropriedade da alegacao de que a Centennial configuraria empresa-veiculo
para invalidacao dos efeitos fiscais da operagao

—>A impugnante afirma que jamais caberia a autoridade fiscal pretender
desconsiderar os efeitos fiscais da operacdo, em evidente prejuizo da
Impugnante, com base na alegacdo de que a Centennial caracterizaria uma
empresa-veiculo. Afinal, a Centennial foi constituida em 2006 pelo Grupo EBX e,
por questdes gerenciais internas desse grupo econOmico, foi responsavel por
consolidar investimento de 30% do Centennial Fund no Projeto-Minas, atribuido
a Impugnante e a LLX MR.
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—A Impugnante alega ainda sequer tem conhecimento dos motivos que levaram
o Grupo EBX a constituir a Centennial. Foram atos praticados por grupo
independente da Anglo American e que ndao precisaram ser justificados na
operagao de aquisicdo, ja que, em termos praticos, a aquisicdo da Centennial
faria com que a AAPEM detivesse participacdo no Projeto Minas-Rio.

- Impropriedade da qualificagio da AAPEM como empresa veiculo e a legitima
insercao da sociedade no contexto do leildao na Bolsa de Valores

—>A Impugnante frisa que o envolvimento de uma subsididria brasileira na
operacgao foi necessario para que a Anglo American pudesse dar seguimento a
aquisicao da Centennial e da Impugnante. Por questdes de ordem regulatdria e
negocial, sem a AAPEM a Anglo American ndo teria como adquirir as a¢des da
Centennial na Bolsa de Valores.

—A sua participagdo ainda foi essencial na complexa operagao de aquisi¢do das
acdes da AF BR ndo apenas para a aquisicdo do controle da companhia, mas
também para fins da obrigatéria OPA decorrente de tal aquisicdo. A existéncia da
AAPEM viabilizou e facilitou a liquidacdo financeira da OPA e o pagamento das
acoes daqueles que, até dia 05 de marco de 2009, exerceram o seu direito de
retirada.

—As sociedades holding puras, tal como a AAPEM, tém como objeto social deter
participacdes em outras sociedades. Ndao é necessario que haja pessoal alocado
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no desenvolvimento de quaisquer atividades, na medida em que sua funcdo
social é exatamente deter investimentos.

—>A AAPEM arcou com todos as despesas atinentes aos estudos prévios para
realizacdo da aquisicdo e a prépria implementacdo das operacdes (e.g.,
assessores juridicos e financeiros, taxas bancarias etc.) (fls. 1273 e seguintes dos
autos), tendo tomado todas as decisdes atinentes a contratacdo dos
fornecedores e dispéndios incorridos.

—>A verdade, afirma a impugnante, é que todo o raciocinio criado pela
Autoridade Fiscal impediria a constituicao de qualquer holding como subsididria.
Qualquer sociedade recém constituida depende, em um primeiro momento,
exclusivamente do capital subscrito e integralizado pelos seus sécios.

—>Em uma sociedade holding pura, cujo objeto social é justamente deter
participacdes societdrias e cujas receitas derivam, em sua maior parte, dos
dividendos pagos pela sociedade investida, os recursos para os investimentos
iniciais necessariamente decorrerdo de aportes feitos pelos acionistas.
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- AAPEM como efetiva adquirente das participagdes societarias e existéncia de
unificagdo patrimonial entre investidora a investida

—Partindo da premissa de que a AAPEM teria figurado como mero veiculo da
aquisicao de participagdes societarias, a Autoridade Fiscal sugere que a efetiva
adquirente do investimento seria a Anglo Investments, situada em Luxemburgo,
e que a incorporacdo das parcelas cindidas das controladoras pela Impugnante
nao teria consumado confusdo patrimonial.

—>0corre que a AAPEM ndo apenas figurou como adquirente em todos os
contratos como também foi responsavel pela liquidacdo financeira das
obrigacdes assumidas no dmbito do SPA, do CCVA e da OPA, tendo suportado
todos oOnus financeiros decorrentes perante o Grupo EBX. Todos os recursos
utilizados haviam sido regularmente internalizados e registrados perante o
Banco Central, gerando numerario disponivel para a AAPEM. Todos os
procedimentos e encargos envolvidos na internalizacdo desses valores foram
devidamente observados. Os tributos incidentes sobre a liquidagdo dos valores
(na época, a CPMF) foram suportados pela AAPEM.

—>Em consonancia com os ditames contdbeis e legais, o agio foi registrado na
AAPEM quando das aquisi¢Ges de participa¢des societarias, sendo absorvido pela
Impugnante em virtude de sucessdao universal, como consequéncia natural da
incorporacao de parcelas cindidas das suas controladoras, nos exatos termos da
Lei n°®9.532/97.
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-0 fato de os recursos terem sido obtidos via aumento de capital ndo altera a
natureza juridica da transacdo em questdo, estando tal fato perfeitamente
inserido no papel exercido por uma holding - exatamente o caso da AAPEM.

—>A Unica alternativa adicional disponivel a AAPEM seria a obtencdo de um
empréstimo junto a terceiros (e.g. instituicdo financeira), o que, por razdes
comerciais 6bvias, representa uma alternativa mais onerosa. Nao ha qualquer
anormalidade ou ilegalidade que se possa atribuir aos atos praticados na
aquisicao das acdes da Impugnante ou a decisdo do grupo Anglo de prover os
recursos para tal aquisicao.

—->Nado ha como negar, entende a impugnante, diante da documentagao
constante dos autos, que a AAPEM foi efetiva parte adquirente das acdes da
Impugnante e das suas investidoras perante o Grupo EBX e no contexto da OPA,
tendo liquidado as obrigacdes dela decorrentes e arcado com os 6nus existentes.
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—->Afirma ter havido efetivo registro de agio pelas Investidoras e absorcdo do
patrimonio destas pela Impugnante (investida), tendo ocorrido subsunc¢do dos
fatos narrados a norma autorizativa da amortizacao fiscal, de forma que
imperioso o cancelamento da exigéncia fiscal combatida nos presentes autos.

- Laudos de avaliacdo preparados pela KPMG comprovam que o agio foi
fundamentado em expectativa de rentabilidade futura

-0 laudo de avaliagdao ndo é obrigatdrio, podendo o fundamento do agio ser
suportado com base em demonstracdao elaborada pela prépria empresa. A
legislacao vigente a época dos fatos nao definia a forma ou o momento em que
este demonstrativo deve ser elaborado, tdo pouco exige a existéncia de um
laudo propriamente dito.

—>No presente caso, foram preparados dois laudos pela KPMG Corporate Finance
Ltda. ("KPGM"), empresa de auditoria independente, para analise da métrica e a
consisténcia do modelo econémico-financeiro utilizado pela AAPEM na avaliagdo
das participac¢des societdrias diretas adquiridas.

—>Muito embora as versdes finais dos laudos tenham sido emitidas apds a
formalizacdo das aquisicoes, fato é que, dada a complexidade das operacdes, as
minutas ja vinham hd longa data sendo discutidas junto a administracao da Anglo
American.
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—>A AAPEM j4 sabia, a época da aquisicdo, que o agio estava baseado em critério
de rentabilidade futura. Por esse motivo, registrou na sua contabilidade o
fundamento da aquisicdo, devidamente corroborado pelo laudo.

—>Ademais, sendo a legislagao silente quanto a qualquer prazo para elaboragdo e
emissao de versao final de demonstrativo ou laudo, ndo pode ser a Impugnante
penalizada por supostamente ndo cumprir um aspecto temporal que nem sequer
encontra base legal.

—>Mesmo porque, sob ponto de vista contabil, a contabilizacdo de situacoes
decorrentes de uma combinacdo de negécios (incluindo, portanto, a
contabilizacdo do 4gio) pode ocorrer em até um ano da data de aquisicao (cf.
item 45 do Pronunciamento Técnico CPC 15).

—>Veja-se que o proéprio legislador, ao rever o regime fiscal aplicdvel ao agio,
pretendeu afastar as alegacGes das autoridades fiscais que fogem da
razoabilidade e determinou, expressamente, que o laudo em questdo pode ser
elaborado em até 13 meses apds a aquisicdo da participacdo. E o que se infere da
redacdo conferida pela Lei 12.973/14 ao §3° do art. 20 do Decreto-lei n® 1.598,

E 27




ACORDAO 1402-007.011 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720004/2020-96

de 26 de dezembro de 1977, que tratava da demonstracdo que justifica a
natureza do agio.

—>Seja como for, pontua o patrono da impugnante em sua peca de defesa, o
laudo de avaliagdo datado de janeiro de 2008, que teve por objeto de avaliagdo a
prépria Impugnante, é bastante anterior a aquisicdo das acdes da AF BR. Veja-se
gue, conforme pontuado, ambas as aquisi¢Ges (i.e., das a¢ées da Centennial e da
AF BR) tiveram por foco a aquisicdo de participacdo na Impugnante. Tanto é
assim que os laudos de avaliagdao preparados pela KPMG visaram a avalia¢ao do
valor da Impugnante e demais sociedades investidas.

—>Quando da aquisicdo das acdes da AF BR em julho de 2008, a AAPEM j3 tinha
ciéncia, inclusive com base no laudo de avaliagdo definitivo de janeiro de 2008,
gue o sobrepreco pago se fundamentava na rentabilidade futura da Impugnante.

- Possibilidade de exclusao do valor integral do agio contabilizado pela AAPEM
e registrado na parte B do LALUR da impugnante

—>Além de todas as acusacdes acima refutadas, a Autoridade Fiscal sugere que a
AAPEM teria equivocadamente contabilizado no valor do d4gio montante
referente a “outros custos de aquisicdo” no valor de R$4.918.574,77 e que, por
consequéncia, o agio registrado pela Impugnante na Parte B do Lalur, utilizado
como base para as amortizagdes nos anos-calendario 2017 e 2018, estaria
inflado com valores indevidos. Segundo o racional adotado, apenas o agio
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relacionado a expectativa de lucros poderia ser excluido do lucro real, excluidos
quaisquer outros custos.

—>A Impugnante nao discorda que apenas o valor do agio é passivel de
amortizacdo. Ocorre que, na sistematica do Decreto-Lei n° 1.598/77, o &gio
corresponde precisamente a diferenga positiva entre o custo de aquisicao da
participacdo societdria e o respectivo valor patrimonial.

—A legislacdo ndo traz o conceito de custo de aquisicdo do investimento para
fins de determinacdo do valor do agio. Nada obstante, o custo de aquisicdo pode
ser compreendido como todo o custo incorrido pelo investidor para a aquisicao
das participagdes societarias, aqui incluidos eventuais custos atinentes a prépria
transacao.

—>No presente caso, o valor de R$4.918.574,77 corresponde precisamente ao
montante pago pela AAPEM a titulo de Contribuicdo Provisoria sobre
Movimentacdo Financeira ("CPMF") quando da transferéncia dos valores para
subscricao de a¢bes da Impugnante.
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—>Nessa linha, considerando que a CPMF, naquela época, era um custo intrinseco
a liquidagdo financeira da transag¢do, o custo de aquisicdo das acdes da
Impugnante registrado pela AAPEM correspondeu a soma dos valores pagos
pelas a¢des (R$1.294.361.782,26) e do montante desembolsado a titulo de CPMF
(RS4.918.574,77).

—>Em linha com o que determina a legislacao tributaria, assevera a impugnante,
a AAPEM registrou como 4gio a diferenca entre o patrimonio liquido da
Impugnante e o custo de aquisicdao efetivamente incorrido na transa¢do, nada
havendo de equivocado no procedimento adotado pela AAPEM e tampouco pela
Impugnante.

—>Seja como for, ainda que se entenda que o custo de aquisicdo ndo poderia
incluir parcela referente a valor pago a titulo de CPMF, a verdade é que a
contabilizacdo deste dispéndio como custo de aquisicdo representa, no pior
cenario, postergacao de despesa que somente beneficia o Fisco.

—lsso porque, caso o valor ndo tivesse sido incluido em subconta de &gio,
poderia ter sido deduzido da base de calculo do IRPJ e da CSLL do periodo, em
consonancia com o artigo 347 do RIR/99.

—>Nessa linha, assevera a impugnante, as despesas relativas a CPMF poderiam
ter sido deduzidas quando efetivamente incorridas em julho de 2007. Nada
obstante, em razao dos procedimentos adotados, esses valores apenas foram
excluidos da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL a partir do ano-calendario 2017,
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tendo a corre¢do monetaria do valor transcorrido a favor do Fisco ao longo de
todos esses anos.

- Possibilidade de exclusdo do agio da base de calculo da CSLL

—>Nada obstante, diversamente do afirmado categoricamente pela Autoridade
Fiscal, a Instru¢cdo Normativa RFB n° 390/04, que, a época dos fatos, compilava as
normas relativas a CSLL, traz em seu artigo 75 disposicdo que, a exemplo do
inciso Il do artigo 386 do RIR/99, autoriza a amortizacdo do agio pago na
hipdtese de incorporacdo da sociedade investidora pela investida.

— Nesse caso, nos termos do artigo 75 da Instrucdo Normativa RFB n° 390/04,
gue trata exclusivamente dos ajustes a base de cdlculo da CSLL, o agio pago seria
amortizavel a razdo de 1/60 por més, aplicando-se a CSLL, reflexamente, todos
os argumentos expostos nestes autos para fins de IRPJ.

Por fim, a impugnante reclama e contesta a imposicdo de multa isolada e
discorda que sobre a multa de oficio incidam juros.
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DA DECISAO RECORRIDA

Os autos subiram a apreciacao da 82 Turma da DRJO1 que, em sessdo de 14 de
outubro de 2020, prolatou decisdo (fls. 5584/5626) afastando as preliminares e, no mérito
negando provimento integral a impugnag¢ao, mantendo os langamentos.

A decisdo teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2017, 2018.
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Ndo procedem as arguicbes de nulidade quando tudo é descrito e
fundamentado  exaustivamente, e a contribuinte se defende
adequadamente, em nada tendo de prejuizo (pds de nullité sans grief).

DECADENCIA. PRAZO PARA EFETUAR O LANCAMENTO.

Na hipétese de lancamento por homologagdo, inexistindo disposicdo legal
diversa a do CTN e ocorrendo a antecipa¢Go do pagamento sem prévio
exame do Fisco, a decadéncia de a Fazenda Publica efetuar o lancamento
opera-se apos cinco anos, contados do fato gerador, sem que aquela tenha
se pronunciado. Inexistindo antecipacdo do pagamento, o direito de a
Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-se apds cinco anos
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
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poderia ter sido efetuado. Em caso de dolo a decadéncia serd regida pelo
inciso I do art. 173 do CTN.

DECADENCIA. AGIO.

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributdrio relativo a glosa de amortizagdo de dgio na forma dos arts. 72 e 8°
da Lei n? 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua
repercuss@o na apuragéo do tributo em cobranga.

IRPJ/CSLL - AMORTIZACAO DE AGIO.TRANSFERENCIA DE AGIO.

O caput do artigo 7° da Lei n° 9.532/1997 remete a dedutibilidade da
amortizacdo do agio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para
fins de célculo do lucro real, a exigéncia de que a participacao societaria na
pessoa juridica incorporada tenha sido adquirida com esse agio pela
incorporadora. Ja o artigo 8° da Lei n° 9.532/1997 permite a deducdo da
despesa de amortizacdo do &gio baseado em expectativa de rentabilidade
futura, nos casos em que a pessoa juridica incorporadora adquirir a
participacao societaria na incorporada com a referida mais valia. Ademais,
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sobreleva-se dos citados dispositivos legais que a influéncia do agio no
resultado tributavel pelo IRPJ sé tem amparo legal se houver a confusdo
patrimonial entre a investidora e a investida, momento em que 0
investimento adquirido com &gio torna-se extinto.

AGIO ORIUNDO DE AQUISICAO COM USO DE RECURSOS FINANCEIROS DE
OUTREM. AMORTIZACAO. INDEDUTIBILIDADE.

A hipdtese de incidéncia tributdria da possibilidade de dedug¢do das
despesas de amortizacdo do dgio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer
que participe da "confusdo patrimonial" a pessoa juridica investidora real,
ou seja, aquela que efetivamente acreditou na "mais valia" do investimento,
fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a
aquisicdo. Ndo é possivel o aproveitamento tributdrio do dgio se a
investidora real transferiu recursos a uma “"empresa-veiculo" com a
especifica finalidade de sua aplicagdo na aquisicdo de participa¢do
societdria em outra empresa e se a "confusGo patrimonial" advinda do
processo de incorporacdo ndo envolve a pessoa juridica que efetivamente
desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do dgio, ainda que a
operagdo que o originou tenha sido celebrada entre terceiros independentes
e com efetivo pagamento do preco.

ASSUNTO: CONTRIBUICﬁO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calenddrio: 2017, 2018.

INCORPORACAO DE SOCIEDADE. AMORTIZACAO DE AGIO. EFEITOS NA
BASE DE CALCULO DA CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.
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Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a
decisGo de mérito prolatada quanto ao lancamento do imposto de renda
pessoa juridica constitui prejulgado na decisdo do langamento decorrente
relativo a CSLL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2017, 2018.
MULTA ISOLADA E MULTA DE OFiCIO PADRAO. CONCOMITANCIA.

A autoridade administrativa ndo é dada opcdo de ndo aplicar as leis
vigentes. Ademais, as estimativas mensais configuram obriga¢bes
auténomas, que ndo se confundem com a obrigagdo tributdria decorrente
do fato gerador anual. Ndo hd coincidéncia de motivagcdo entre as
penalidades, sendo distintas tanto as suas causas, quanto os seus
fundamentos legais.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.
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E cabivel a aplica¢do de juros de mora sobre multa de oficio, pois a teor do
art. 161 do Codigo Tributdrio Nacional sobre o crédito tributdrio ndo pago
correm juros de mora, como a multa de oficio também constitui o crédito
tributdrio sobre ela também necessariamente incide os juros de mora na
medida em que também ndo é paga no vencimento.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 23/10/2020 (fls. 5633), a recorrente acostou recurso voluntario
(fls. 5636/5732) repetindo, quase de forma literal, inclusive o indice de assuntos, o quanto
expendido na peca inaugural de defesa em 12 Instancia, com acréscimos pontuais destinados a
rebater a decisdo a quo,

E o relatério do que entendo essencial.

VOTO

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em 23/10/2020
— fls. 5633 — protocolizagdo do RV em 23/11/2020 — fls. 5634) a representacdo processual da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 2120/2155), e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

DELIMITAGAO DA LIDE

Ha duas preliminares: i) de nulidade do auto de infracdo por auséncia de
motivacdo - inexisténcia de base legal e fundamentacdo para a desconsideracdo de negdcios
juridicos validamente praticados; e, ii) de decadéncia.

Analiso a primeira delas.

No RV, diferentemente do que havia aposto na impugnacdo acerca deste topico,
guando afirmara que os dispositivos elencados pela Fiscalizacdo ndo descreveriam as infracGes
gue poderiam ser imputadas a Impugnante, a defesa da recorrente, de forma eloquente e subindo
o tom aduz ter envidado seus melhores esfor¢cos para “combater todas as absurdas acusagoes
fiscais. Isso ndo significa, contudo, que as acusacbes sdo legitimas” (RF — fls. 5654) e que, “A
Recorrente reitera esse ponto para que o e. CARF ndo incorra no mesmo erro da DRJ: As acusagdes fiscais
foram claras. O que é objeto de duvida e incerteza é a base legal dessas acusagées. Ndo hd infragdo se néGo
hd descumprimento de lei. E, no caso, nem a Fiscalizagdo e nem a DRJ apontaram qualquer infragdo a
legislacdo que tenha sido cometida pela Recorrente. Sendo a autuagdo embasada em argumentos ndo
juridicos e desprovidos de base legal, fica a Recorrente impossibilitada de combater infragdo especifica,
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vendo-se obrigada a buscar desconstituir acusagées fundamentadas em conceitos que sequer encontram
definicdo no ordenamento juridico brasileiro. Esse é o cerceamento de defesa alegado pela Recorrente”.
(idem — fls. 5659).

Muito bem, vamos por partes.

Primeiramente, a leitura integral do RV acerca deste item mostra claramente,
como, alids, a Relatoria de 12 Grau ja alertara, que a defesa da recorrente quer discutir em
preliminares, auténtica matéria de mérito.

De fato, inimaginavel alegar cerceamento de defesa por desconhecimento do
que se lhe imputara, se a recorrente acosta uma pega recursal com quase uma centena de paginas
que, de tdo prolixa, tem até indice para facilitar a pesquisa e consulta (fls. 5638/5639) e na qual
rebate integralmente todas as acusacdes do Fisco, demonstrando ter amplo conhecimento da
matéria.

Em segundo lugar, esta claro que os autos de infracdo apontam todos os
dispositivos legais infringidos e que deram suporte aos lancamentos e que o TVF descreve em
pormenores e minucias TODAS as operacdes engendradas e que culminaram no agio combatido
pelo Fisco.

Em outro dizer, impossivel aceitar-se o reclamo da recorrente de que as
infracbes nao teriam sido suficientemente descritas, muito ao revés, estdo minuciosamente
relatadas, tanto que permitiu a defesa se insurgir de forma ampla.

Ademais, nessa linha, é sabido e consabido — e a defesa da recorrente
certamente ndo desconhece essa maxima - que no direito administrativo-fiscal, o contribuinte se
defende dos fatos e atos a ele imputados e ndo da tipificacdo legal trazida no libelo.

Mais a mais, como ja me manifestei no Acérdao n2 1402-006.832, desta Turma,
transcrevo duas (de centenas ou milhares de decisGes) uma judicial outra administrativa (do
CARF) que traduzem e resumem o que penso a respeito do tema (negritos acrescidos):

AUTO DE INFRACAO REGULAR. PRESUNCAO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS. RECURSO PROVIDO

1. O auto de infragdo que se pretende anular ndo esta eivado de vicios, narrando de
maneira suficiente a conduta praticada pela agravante, conforme se pode ver das fls.
34/35.

2. Veja-se que a auséncia de capitulacdo legal dos fatos ou a capitulagdo equivocada
ndo é fator capaz de anular o auto de infracdo, entendendo a jurisprudéncia que o
autuado se defende dos fatos descritos na autuagdao, e nao do dispositivo legal,
tanto é que a recorrente, na hipdtese, exerceu adequadamente o seu direito de
defesa.
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3. lgualmente, ndo ha necessidade de constar do auto de infracdo a penalidade
exata a ser aplicada, que pode ser posteriormente definida ao longo do processo
administrativo.

4. Ademais, os atos administrativos gozam de presungdo de legitimidade e veracidade,
gue somente pode ser ilidida por prova robusta em contrario, o que, ao menos nessa
analise liminar, ndo se comprova nos autos.

5. Apelagdo provida (TRF-3 Ap. Civ SP 2018.4.03.6109

X

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/08/2000 a 30/03/2006 NORMAS PROCESSUAIS. VICIO NO LANGCAMENTO.
CAPITULAGAO LEGAL. NULIDADE INEXISTENTE.

Nao existe prejuizo a defesa ou nulidade do langamento quando os fatos encontram-
se devidamente descritos e documentados nos autos, permitindo a empresa o
exercicio do direito ao contraditério e a ampla defesa. A mera nao indicacdo de
dispositivo legal, quando desincumbiu-se a autoridade fiscal do 6nus de demonstrar a
ocorréncia do fato gerador e das circunstancia que ensejaram o langamento fiscal ndo
enseja a nulidade do langamento. (Ac. em Recurso Especial do Contribuinte - Acérdao
n2 9202-010.635 — CSRF / 22 Turma Sessdo de 22 de margo de 2023).

Entdo, sem maiores delongas e na esteira dessa linha jurisprudencial, entendo
ser impensavel se possa gravar de nulidade um procedimento fiscal corretamente desenvolvido,
quando - como comprovadamente ocorreu — os fatos narrados e eventuais acusagdes imputadas
foram descritos de forma extremamente detalhada, tanto que a recorrente teve a possibilidade
de se defender de TODOS os atos apontados, independentemente de a tipificacao legal ter sido
correta ou incorretamente aposta.

Em outro dizer, fulminar por nulidade o procedimento sé teria sentido se
houvesse prejuizo insuplantavel para a contribuinte exercer seu direito de defesa. Ndo vejo isso
nos autos, bastando uma singela vista d’olhos para esta comprovacao.

Ademais, ndo se olvide, o PAF é um microssistema no ordenamento juridico e
suas regras devem ser interpretadas com unidade. Em outro dizer, o artigo 10 deve ser tomado
em conjunto com o que dispéem os artigos 59, 60 e 61, do mesmo Decreto (n2 70.235/1972).
Assim, somente a ofensa aos citados artigos tomados em conjunto é que implicariam em nulidade
do lancamento, ou seja, quando, concomitantemente ocorrerem uma das hipéteses do artigo 10
com uma dos demais. Rememorando, assentam tais dispositivos:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente,
no local da verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente.

I - a qualificagéo do autuado;
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II- o local, a data e a hora da lavratura;
Ill- a descrig¢do do fato;
IV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicdvel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou
impugnd-la no prazo de trinta dias;

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

$ 12 A nulidade de qualquer ato soé prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos
alcangados, e determinard as providéncias necessdrias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade
julgadora néGo a pronunciardé nem mandard repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorre¢ées e omissbes diferentes das
referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e seréo
sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo,
salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade serd declarada pela autoridade competente

para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade

No caso sub examine, é evidente que ndo ocorreu ofensa a quaisquer destes
dispositivos e — mais que isso — a narrativa acusatodria foi de clareza tdo solar que permitiu, como
dito antes, que a defesa lidimamente pudesse exercer seu direito constitucional, acostando duas
extensas pecas recursais, além de juntar todos os documentos que entendeu pertinentes.

Pelos motivos elencados, rejeito a preliminar de nulidade por cerceamento de
defesa.

A segunda preliminar levantada seria sobre a possivel decadéncia que teria
ocorrido e impediria o Fisco de perpetrar os lancamentos.

Afirma a recorrente que o agio é oriundo de aquisicdo de ac¢des realizadas nos
anos-calendario de 2007, 2008 e 2009 e que o prazo decadencial de cinco anos, contados da
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ocorréncia do fato gerador (artigo 150, §4° do CTN), teria como termo final para a sua revisdo,
respectivamente, 2012, 2013 e 2014.

Essa matéria ja foi objeto de inumeras decisGes no ambito do CARF e hoje
encontra-se consolidado neste sodalicio o entendimento sufragado pela Simula n2 116, abaixo
reproduzida, e de observancia obrigatdria e vinculante pelo Colegiado:

Sumula CARF n? 116

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicao
de crédito tributdrio relativo a glosa de amortiza¢ao de agio na
forma dos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532, de 1997, deve-se levar
em conta o periodo de sua repercussdo na apuracao do tributo
em cobranga.

Assim, referindo-se os lancamentos aos anos-calendario de 2017 e 2018 e a
ciéncia tendo ocorrido em 23/03/2020 (fls. 2050), ndo ha que se falar em decadéncia.

Preliminar afastada.
Passo ao mérito.
CONSIDERACGES PREAMBULARES

Precedentemente a apreciacdo do mérito, entendo importante legendar as
diversas empresas que serdo citadas ao longo deste voto, para melhor compreensdo e
entendimento do que aqui se cuida.

Assim, fazem parte do cendrio deste processo, em maior ou menor escala, sem
ordem de prioridade e sem prejuizo da eventual citacdo de outras, as seguintes pessoas juridicas:

1. Grupo Anglo American (genericamente referido);

Anglo American Services UK

Anglo American Participa¢cdes em Mineracdo Ltda. (AAPEM);

Anglo Iron Ore Investiments

Anglo American Ferrous Investments

ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S A (AF MR) contribuinte nestes autos;
Anglo Ferrous Brazil S/A (AF BR);

Centennial Asset ParticipacBes Minas-Rio S/A (CENTENNIAL); e

o N o U B~ W N

Anglo American Investimentos - Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF)
MERITO

Como visto no extenso relato contendo a posicdo do Fisco e da defesa, a
discussdo cinge-se em verificar se os lancamentos realizados pela Autoridade Fiscal dizendo
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respeito a glosa de despesas com amortizacdo de dagio realizadas pela recorrente nos anos-
calendario de 2017 e 2018 (além dos consequentes langamentos de multa isolada por
insuficiéncia no recolhimento de estimativas mensais), tém substancia, ou se, como alega a
contribuinte, deverdo ser cancelados em razao de inexisténcia das irregularidades apontadas.

Explicitamente, a fiscalizacdo entendeu provado que todo o dgio suportado pela
Anglo American na aquisi¢ao, ao final de toda a engenharia societaria empreendida,acabou por
integrar artificialmente o patriménio da contribuinte da ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO
BRASIL S/A (AF MR), sujeito passivo nestes autos, de forma que as exclusGes efetuadas nas bases
tributaveis de IRPJ e de CSLL ndo teriam atendido aos requisitos legais e condi¢des essenciais de
dedutibilidade fiscal exigidos pelas normas entdo regentes (o art. 20 do decreto-lei 1.598, de
26/12/77, e os artigos 7° e 8° da Lei 9.532/97, na redac¢do regulamentada, a época, pelos artigos
385 a 387 do RIR/99).

Rememorando os langamentos:

EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL
INFRACAO: EXCLUSOES INDEVIDAS

Valor excluido indevidamente do Lucro Liquido do periodo, na determinag&o do Lucro Real,
conforme Termo de Verficagcdo Fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
311272017 842 393.805,31 75,00
311272018 732972.804,13 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2017 e 31M12/2017:
Art. 111 do Cadigo Tributario Nacional (Lei n® 5. 172/66)
Art. 20 do Decreto-Lein® 1.598/77

Art. 25 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977 (com a redag3o dada pelo art. 1°, inciso 1l do Decreto-Lei n°1.730,
de 1979), combinado com o artigo 6°, caput e §2°, alinea "a" do mesmo Decreto-Lei

art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 7% e 8° da Lei n® 9.532/97, com redag 3o dada pela Lein® 9.718/98
Arts. 146, 147, 247 e 250, | do RIR/99
Art. 65 daLein® 1297314
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2018 e 31/12/2018:
Art. 111 do Cadigo Tributario Macional (Lei n® 5.172/66)
Art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77

Art. 25 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977 (com a redagdo dada pelo art. 17, inciso |l do Decreto-Lei n®1.730,
de 1979), combinado com o artigo 6°, caput e §2°, alinea "a" do mesmo Decreto-Lei

art. 3° da Lei n® 9.249/95.

Arts. 7* & 8 da Lei n® 9.532/97, com redacdo dada pela Lein® 9.718/98
Arts. 146, 147, 247 e 250, | do RIR/99

Art. 65 da Lei n® 12.973M14

Arts. 158, 159, 258 e 261, | do RIRME
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MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRACAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base de calculo
estimada em fun¢do de balangos de suspens&o ou reduc&o, conforme Termo de Venficacdo

Fiscal anexo.

Fato Gerador Multa
310172017 9.584 23707
2800272017 10582 362,04
31032017 5497 780,24
3000452017 534112193
3052017 2.032.500,20
3102017 18.915.612,19
31/01/2018 1651 32563

ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocomidos entre 31/01/2017 e 31/01/2018:

Arts. 222 e 843 do RIR/99; art. 44, inciso II, alinea b, da Lein® 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14
da Lei n® 11.483/07

Pois bem, o tema é recorrente neste Colegiado, ou seja, agio formado a partir de
aquisicOes societdrias consumadas com a utilizacdo de empresas ditas “veiculos” e que serviriam
de “ponte” para a internagdo de recursos advindos do exterior e utilizados na consecugao do
objetivo colimado.

Aqui — como em tantos outros casos semelhantes — hd uma (ou varias) empresas
brasileiras que sdo adquiridas por outra (ou outras) constituidas no pais, mas que, a principio e na
visdo da Fiscalizacdo, ndo tém qualquer suporte econdmico ou operacional para realizar tal
intento, geralmente na casa de milhdes ou até bilhGes de reais, ainda mais pelo fato de os
recursos terem vindo do exterior.

Com isso, ainda no dizer do Fisco, sé nascem juridicamente para servir de
instrumento de passagem para que a real adquirente assuma o controle aciondrio. Seriam, em um
linguajar coloquial, verdadeiras “hospedeiras” para que outro ser — no caso, outro pessoa juridica
- assumisse como a verdadeira detentora do investimento.

Contrariamente, como séi acontece em todos os casos na mesma linhagem
trazidos a julgamento, a defesa da contribuinte fortemente bate-se contra tal interpretacao ao
asseverar, de forma eloquente, que a Autoridade lancadora teria alargado o conceito de
simulacdo para nele “abarcar todos e quaisquer negdcios que pudessem “prejudicar” o fisco.
Paralelamente, criou-se a exigéncia do “propdsito negocial” atrelada a ideia de “inoponibilidade” dos

negécios juridicos ao fisco, sem qualquer dispositivo legal que pudesse embasar o raciocinio”.

Vais mais longe, aduzindo que “Tais “teorias” procuram estabelecer uma relacdo
entre a validade das operagdes realizadas pelos contribuintes e o seu motivo ou finalidade. Nesse caso,
mesmo sabendo-se que o custo tributdrio é notoriamente um dos maiores custos da atividade empresarial,
arbitrariamente, adota-se a posi¢cdo no sentido de que o motivo (intengdo) e a finalidade do negdcio
juridico ndo podem ser predominantemente tributdrios, devendo haver um propdsito outro que ndo a

obtencdo de economia tributdria” .
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Para concluir, em tom acusatdrio, que “Nesse cendrio, uma dada estrutura somente
seria “oponivel ao fisco” (i.e., geraria o direito @ amortizacdo fiscal do dgio) se ela fosse implementada por
alguma outra razdo ndo tributdria tida como vdlida pela RFB ou pelos julgadores administrativos e judiciais.
Na forma como implementada no Brasil, essa linha preconiza a impossibilidade de o contribuinte
implementar estruturas (mesmo licitas) para buscar um énus fiscal menor. Trata-se de posicionamento
bastante controverso, na medida em que concede a autoridade fiscal o excessivo (e incongruente com
nosso sistema juridico) poder de decidir qual foi a motivacdo de atos e negdcios celebrados por outrem (o
contribuinte)” RV — fls. 5678 — destacado no original).

Postos os fatos e versées, ao voto.

Historicamente e antecedentemente a Lei n? 9.532/1077 (e Lei n? 12.973/2014)
0 agio, pela dicgdo do Decreto-lei n® 1.598/1977consistia tdo somente numa forma ou critério de
avaliagdo de investimento — e nao de dedutibilidade para fins tributarios - tendo, dentre outros
objetivos, normatizar os efeitos tributdrios decorrentes dos novos procedimentos contdbeis entdo
introduzidos pela Lei das Sociedades por A¢cdes — Lei n2 6.404/76.

Posteriormente, com a edi¢do da referida Lei n2 9.532/1997, promulgada dentro
do entdo cendrio de privatizacdes e planos econdmicos surgidos com a macro politica econdmica
pds Plano Real, permitiu-se, mediante o cumprimento de requisitos, que o “plus” (agio) havido
nas operacdes societarias de incorporacao, fusdo ou cisdo fosse amortizado e deduzido da base
imponivel do IRPJ em dez anos, reduzido para cinco anos — 60 meses, através a Lei n? 9.718/98,
gue alterou o artigo 72 da norma anterior.

Desse modo, estabeleceu-se como de obrigatéria observancia para os
interessados em aproveitar a benesse legislativa de levar a despesa com a amortizacdo do agio em
confronto com a base de calculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-as, os seguintes requisitos, de
acordo com o artigo 72, da Lei n2 9.532/1997:

1. Ocorréncia de evento de absor¢do de patrimdnio de uma empresa por outra — via
incorporacdo, fusdo ou cisdo —, na qual ja existisse, anteriormente, investimento feito com
agio suportado;

2. Registro do referido &gio, pela investidora, em contrapartida a conta do bem ou direito que
Ihe dera causa;

3. Amortizacdo em resultados tributaveis apurados posteriormente a evento de incorporacéo,
fusdo ou cisdo, a razdo maxima de 1/60 por més;

4. Custo de aquisigdo, incluido o &gio, efetivamente suportado — pago — pela empresa
investidora e/ou adquirente; e,

5. Demonstracdo da fundamentagdo econdmica desse agio, baseada em expectativa de
rentabilidade futura (geralmente mediante Laudo).
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Pois bem, concretamente, tem-se nos autos - e a prépria recorrente reconhece
isso -, que os recursos financeiros que permitiram as operagdes levadas a efeito e culminaram no
agio cuja amortizagao foi objeto de glosa pelo Fisco, vieram do exterior

Na narragdo do Fisco (TVF — fls. 1979), o processo se deu basicamente em duas
fases. A primeira com a compra efetuada pela Anglo American Services UK, de 49% das acdes da
ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), (contribuinte nestes autos),
sociedade andnima de capital fechado a época denominada MMX Minas-Rio Mineragdo S/A, e da
LLX MR, cuja razdo social a época era LLX Minas-Rio Logistica Comercial Exportadora S/A.

Depois, ja adentrando nas longas e inUmeras operac¢des que culminaram no 4gio,
entre marco e maio de 2007 as empresas estrangeiras Anglo Iron Ore Investiments e Anglo
American Ferrous Investments adquiriram duas outras pessoas juridicas para realizacdo dos
negocios noBrasil, a Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda. (AAIMDF), CNPJ
08.797.934/0001-08, e Anglo American Participagdes em Mineragdo Ltda. (AAPEM), CNPJ
08.745.732/0001-12.

Para melhor fixacdo e em complemento ao que ja foi trazido no relatério deste
voto, a seguinte sequéncia de operac¢des, em uma linha do tempo, bem resume o contexto fatico
gue levou ao nascimento do agio em discussao.

a) Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no paraiso fiscal de
Luxemburgo, transfere dinheiro do exterior para integralizar aumento de capital da
AAPEM, situada no Brasil.

b) Anglo Iron Ore Investiments subscreve, logo em seguida, quotas de
capital emitidas pela Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda.,
integralizando-o em quotas da AAPEM, que acabara de adquirir.

c) Reunido o montante necessario, a AAPEM compra efetivamente acGes
de propriedade do Grupo EBX na CENTENNIAL e subscreve diretamente novas acgdes
emitidas pelas mineradoras operacionais AF MR e LLX MR.

d) Em 13/07/2007, conforme sua 22 alteracdo contratual, aumentou-se o
capital social da AAPEM em R$ 1.317.797.775,00, integralizados pela Anglo Iron Ore
Investments, por capitalizagdo de recursos remetidos do exterior conforme contrato de
cambio n° 07/003886.

e) Na mesma data (13/07/2007), Anglo Iron Ore Investments transfere
para AAIMDF, de acordo com a 3?2 alteracdo contratual desta, a totalidade de suas cotas que
detinha na AAPEM, em virtude de integralizacdo de capital nesta, retirando-se
temporariamente da empresa veiculo (ver também 3?2 alteracdo contratual da AAPEM).
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f) Trés dias depois, aumentou-se o capital social da AAPEM, em R$
1.635.893.432,00, conforme sua 42 alteracdo contratual, integralizados pela Anglo Iron Ore
Investments, recem e novamente admitida na sociedade, por capitalizacdo de recursos
remetidos do exterior conforme contrato de cambio n° 07/003840.

g) Nesta mesma data, Anglo Iron Ore Investments transfere para
AAIMDEF a totalidade de suas cotas, em virtude de integralizacdo de capital nesta, de acordo
com a 42 alterac@o contratual desta ultima e 52 alteragdo da AAPEM.

h) Ainda em 16/07/2007, conforme “Comunicado ao Mercado” e ap0s
aprovacdo da Ata da Reunido do Conselho de Administragdo realizada seis dias antes, a
CENTENNIAL anuncia a venda da quase totalidade das agdes para a AAPEM por R$
1.317.336.806,00 por meio de leilio na Bovespa a ser liquidado em 18/07/2007. A
CENTENNIAL detinha 30% do controle acionario da AF MR e da LLX MR.

i) No dia 18/07/2007, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinaria
realizada neste dia, a AF MR, sujeito passivo nestes autos e.a época, nominada como MMX
Minas-Rio Mineracdo S/A, aumenta seu capital em R$ 1.294.360.782,26, adquiridos
integralmente pela AAPEM, que passa a deter diretamente 27% do seu capital. O mesmo
percentual de emissdo e de transferéncia de agdes ocorre com a LLX MR. Assim, a
participacdo da CENTENNIAL nestas sociedades, apds estes aumentos de capital, cai a
22%.

j) Na segunda fase, iniciada ap6s um ano, a Anglo American terminou
por adquirir o restante das acdes ou quotas de capital do grupo EBX e a quase totalidade das
acOes detidas por minoritarios em bolsa, controlando assim quase 100% da AF MR (repita-
se, sujeito passivo nestes autos) e aproximadamente 70% da MMX Amapa.
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k) Esta fase teve inicio em 31/03/2008 com a celebracdo de um contrato
de compra e venda de a¢des por meio do qual a AAPEM concordou em adquirir e o Sr. Eike
Batista e certos administradores da MMX Mineracdo e Metalicos S/A concordaram em
vender acdes ordinarias representativas de aproximadamente 63,3% do capital social da AF
BR, conforme fato relevante publicado na mesma data.

I) Cerca de quatro meses apds, teve inicio o processo de transferéncia de
participacdes societarias, que, resumidamente, foi o seguinte:

m) Em 01/08/2008, Anglo Iron Ore Investments, empresa situada no
paraiso fiscal de Luxemburgo, transfere numerario do exterior— contrato de cambio n°
08/084357 - para integralizar aumento de capital da AAIMDF, situada no Brasil, conforme
sua 5% alteracdo contratual. Com tal procedimento, eleva seu capital social em mais R$
5.484.671.696,79, sendo R$ 5.484.671.694,93 (99,9999999%), integralizados pela Anglo
American Iron Ore Investments, com recursos do exterior.
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n) Nesta mesma data, conforme sua 62 alteragdo contratual, aumentou-se
o capital social da AAPEM, sendo R$ 5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF (que
acabara de receber numerario vindo do exterior, remetido pela da Anglo American Iron).

0) Em 05/08/2008, conforme fato relevante divulgado pela MMX
Mineracdo e Metalicos S/A, lIronX Mineracdo S/A e pela AAPEM, esta Gltima adquire
63,3% das acgbes da IronX, por R$ 5.445.438443,13. Esta tltima controlava 70% da MMX
Amapé e 51% da ora fiscalizada, e, posteriormente, adquire acdes detidas por minoritarios,
por meio de Oferta Publica de A¢des — OPA.

p) Em setembro de 2008, a empresa fez um ajuste no agio pago pela AF
BR com base no patriménio liquido avaliado em 31/07/2008, transferindo R$ 10.268.223,30
do valor reconhecido como custo de aquisi¢do para 0 4gio pago por esta empresa.

q) Prosseguindo na descri¢do do processo de aquisicdo, em 08/10/2008,
conforme sua 62 alteracdo contratual, aumentou-se o capital social da AAIMDF em mais R$
30.150.759,58, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do
exterior, conforme contrato de cambio n° 08/111242.

r Ja a sexta alteragdo contratual da AAPEM previa um valor
complementar de capital a ser integralizado pela AAIMDF de R$ 30.035.886,88. Isto foi
feito, conforme 72 alteragdo da AAPEM, em 08/10/2008, e a AAIMDF passa a ser sua Unica
socia.

s) Em 02/12/2008, conforme sua 72 alteracdo contratual, aumentou-se o
capital social da AAIMDF em R$ 3.138.504.000,00, sendo R$ 3.138.503.998,94
(99,9999999%) integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments com recursos do
exterior, conforme contrato de cAmbio n° 08/135493.
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t) Em 04/12/2008, conforme sua 82 alteragdo contratual, aumentou-se o
capital social da AAPEM em mais R$ 3.126.577.684,80, integralizados pela AAIMDF, com
0s recursos recebidos da Anglo American Iron (item acima).

u) Em 05/12/2008, a AAPEM adquire 35,56% das acdes da AF BR, por
R$ 3.172.249.269,67.

v) Ainda em dezembro de 2008, o grupo comeca a por em prética o
plano de transferéncia do &gio pago na aquisi¢do da AF MR para a propria fiscalizada.

w) Nesse cenario, no mesmo dia 05/12/2008, a AAPEM firma o
“Protocolo e Justificacdo de Cisdao Parcial da Anglo American Participacdes em Mineragcao
Ltda., com versdo das parcelas cindidas do seu Patriménio Liquido para a Centennial Asset
Participagdes Minas-Rio S/A, Anglo Ferrous Brazil S/A e Anglo Ferrous Minas-Rio
Mineracao S/A”.
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x) Este protocolo foi aprovado no dia 23, quando a AAPEM promove
sua 92 alteragdo contratual, determinando a cisdo parcial da empresa, com 0 consequente
ajuste do patriménio liquido. O patriménio cindido correspondia as participacdes havidas na
CENTENNIAL, AF BR e AF MR e aos correspondentes agios a estas mesmas empresas,
além de uma provisao criada para manutencdo do fluxo de dividendos.

y) Assim, cada empresa passaria a deter, em seu ativo, 0 4gio pago na
sua aquisicdo pela Anglo American, transferindo a titularidade de suas acgdes/quotas de
propriedade da AAPEM para a controladora direta desta Gltima, qual seja, a AAIMDF -
Anglo American Investimentos em Minério de Ferro Ltda.

z) Para a AF BR coube o valor de R$ 3.179.031.148,26; para a
CENTENNIAL, R$ 803.542.646,56; e R$ 673.384.675,57 para a fiscalizada (AF MR),
que foram destinadas a provisdo para manutencdo do fluxo de dividendos nestas empresas.
Por sua vez, a AF BR, AF MR e a CENTENNIAL, em atas de AGE de 23/12/2008,
aprovaram a incorporacao da parcela cindida da AAPEM.

aa) Fato relevante, somente apds estas operacdes, em dezembro de 2008, a
KPMG Corporate Finance elaborou o relatério juntado aos autos que, segundo as proprias
palavras da empresa de auditoria independente, estaria “relacionado a uma revisdo, para fins
tributérios locais, do modelo econémico e financeiro utilizado na aquisicdo de 51% da MMX
Minas-Rio MineracéoS.A. e 70% da MMX Amapéa Mineragao Ltda”.

bb) Durante o periodo de 90 dias posteriores a OPA, que acabou em 5 de
mar¢o de 2009, a AAPEM adquiriu uma participacdo adicional de 1,14% do capital da AF
BR, detida pelos acionistas minoritarios que exerceram seu direito de retirada. Nesta
operacdo, no entanto, nao foi apurado agio.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

cc) Destaca-se que a parcela do agio pago na aquisicdo da AF MR
(contribuinte autuada), ainda ndo tinha sido transferida para esta empresa, continuando na
contabilidade de suas investidoras diretas. Somente dez meses depois desta primeira fase de
operacdes, inicia-se uma segunda rodada de alteracGes societarias, com o fim de que a
fiscalizada incorporasse, enfim, o0 4gio ainda em poder da CENTENNIAL e da AF BR.

dd) Assim, em relacdo a AF BR, ata da AGE realizada em 30/10/2009
aprova cisdo parcial para incorporacédo pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$
2.842.253.006,78.

ee) Conforme se 1& no item 3 da Ata, definiu-se quais os “Ativos e
Passivos que deverdo compor o acervo liquido cindido da AF Brazil - Como resultado da
Cisdo Parcial, o acervo liquido cindido da AF Brazil correspondente (i) a totalidade
das acOes detidas na AF MR; e (ii) & parcela do ativo ndo circulante relacionado ao
agio atrelado a tal participacdo e respectiva provisdo, constituida nos termos da
Instrucdo CVM 319/99 e alteragdes posteriores, devera ser vertido a AF MR, cabendo
esclarecer que tal parcela estd mencionada nas demonstracOes financeiras da AF Brazil
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como “créditos fiscais”, nos termos da Lei n° 11.638/07, e, consequentemente, as a¢des da
AF MR detidas pela AF Brazil deverdo ser entregues diretamente & AAIMDF e a Anglo
American Participacbes em Mineragdo ("AAPEM™).

ff) Também a CENTENNIAL realizou AGE na mesma data, aprovando
cisdo parcial para incorporacdo pela AF MR, cujo acervo foi avaliado em R$
818.921.999,80.

Finalizadas as etapas acima listadas, o resultado final foi que o d4gio surgido e
originario das operagdes societarias que tiveram como suporte financeiro UNICAMENTE recursos
vindos do exterior, foi incorporado ao patrimdnio da ora recorrente ANGLO AMERICAN MINERIO
DE FERRO BRASIL S/A (AF MR), ou seja, a mesma empresa participe da operagdo inaugural quando
foi adquirida pela Anglo America Services UK e que mesmo sem haver despendido um unico
centavo, foi ungida com uma mais valia patrimonial estratosférica que |he permitiu deduzir, a
titulo de “amortizacdo de agio — despesa”, somente em 2027 e 2028, os montantes de RS
942.393.605,31 e RS 732.972.804,13, respectivamente, (valores objeto das glosas efetuadas pelo
Fisco e aqui em discussao), sem prejuizo de que outros periodos apresentem o mesmo cendrio.

E certo que, como alega a recorrente, todas operacdes foram feitas de acordo
com a legislacdo, formalmente registradas, corretamente escrituradas.

Porém — e ai o ponto fulcral da discussdo — direito societario e empresarial tem
um enfoque — Direito Tributario tem outro.

Se as operagdes societariamente seguiram regramentos, ndo significa que
tributariamente estejam de acordo com a legislac¢ao.

Assim, se os procedimentos seguissem e atendessem aos requisitos exigidos
(atras listados), nenhum, ébice haveria para que a recorrente deduzisse, das bases imponiveis do
IRPJ e da CSLL, as despesas surgidas com a amortizacdo do agio.

Entretanto, o que se vé nos autos é situacao fatica que afronta a legislacao e a
propria jurisprudéncia sedimentada no CARF, inclusive em sua ultima instancia (CSRF):

“Nao é possivel o aproveitamento tributario do agio se a investidora real transferiu recursos a uma
“empresa-veiculo” com a especifica finalidade de sua aplicacdo na aquisicdo de participacao
societdria em outra empresa e se a “confusdo patrimonial” advinda do processo de incorporacdo
nao envolve a pessoa juridica que efetivamente desembolsou os valores que propiciaram o
surgimento do agio, ainda que a opera¢ao que o originou tenha sido celebrada entre terceiros
independentes e com efetivo pagamento do preco”. Ac. 9101-003.495, de 03/04/2018
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Atente-se que sequer estou entrando no mérito sobre a utilizacdo de empresa
veiculo, aqui tomada sem qualquer sentido pejorativo, mas apenas como “passagem” para que o
dinheiro fosse irrigado para as empresas adquiridas.

Em outro dizer, ndo vejo que a utilizacdo dessas empresas de passagem — a
principio - prejudicasse a operacdo. O que realmente a prejudicou e de forma irremediavel, é que
os recursos financeiros ndo eram, nao vieram e ndo foram suportados por quem ficou com o
bonus de um &gio extraordindrio, no caso a ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A (AF
MR).

Em outro dizer, o agio deve ser alocado — e as despesas com sua amortizacao,
por dbvio, também -, A QUEM EFETIVAMENRTE suportou o seu 6nus.

Ora a recorrente comprovadamente NAO FEZ DESENCAIXE ALGUM (e esse ponto
é incontroverso), ou seja, ndo suportou o Onus da aquisicdo com seus proprios recursos, ao
contrario, quem o suportou foi o grupo Anglo American no exterior, conforme avassaladora,
exaustiva e indesmentivel comprovagao presente nos autos.

Nesse ponto, com ou sem presenca de empresa veiculo, com ou sem Laudo
anterior ou posterior aos eventos, o nucleo de todo o procedimento é simplesmente esse: quem
arcou com o O6nus das aquisicoes?

Claramente ndo foi a recorrente, embora tenha ficado com o b6nus, em uma
engenharia digna dos maiores encomios sob o ponto de vista do Direito societario, mas que nao
encontra amparo na legislacao fiscal do pais.

Com isso, evidentemente ndo hd — e nem poderia haver — a imperativa confusdo
patrimonial entre investida e investidora, simplesmente porque a detentora efetiva do agio nem
empresa brasileira é (lembrando que este requisito é essencial na validacdo do agio e na
dedutibilidade da despesa com sua amortiza¢do).

A respeito, valho-me das palavras do ex-Conselheiro André Mendes Moura que
bem analisou conceitualmente tal figura quando do seu voto no Acdrddo n2 9101-002.301, da
Camara Superior de Recursos Fiscais:

“Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fatico delineado pela
norma predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar
uma mesma universalidade: A pessoa juridica que absorver patriménio de
outra, em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participacdo societdria adquirida com agio ou desagio.
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A conclusdo ¢é ratificada analisando-se a norma em debate sob a
perspectiva da hipdtese de incidéncia tributdria delineada pela melhor
doutrina de GERALDO ATALIBA.

Esclarece o doutrinador que a hipdtese de incidéncia se apresenta sob
variados aspectos, cuja reunido lhe dd entidade.

Ao se apreciar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina,
ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da
obrigagdo tributdria.

E a norma em andlise se dirige a pessoa juridica investidora originaria,
aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os
estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a
aquisicao, e a pessoa juridica investida.

Ocorre que, em se tratando do 4agio, as reorganizacbes societdrias
empreendidas apresentaram novas pessoas ao processo.

Como exemplo, podemos citar situacao no qual a pessoa juridica A adquire
com 4gio participacdo societaria da pessoa juridica B. Em seguida, utiliza-se
de uma outra pessoa juridica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa
juridica C com a participagdo societaria que adquiriu da pessoa juridica B.
Resta consolidada situacdo no qual a pessoa juridica A controla a pessoa
juridica C, e a pessoa juridica C controla a pessoa juridica B. Em seguida,
sucede-se evento de transformacdo societdria, no qual a pessoa juridica B
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absorve patrimonio da pessoa juridica C, ou vice versa.

Ocorre que os sujeitos eleitos pela norma s3o precisamente a pessoa
juridica A (investidora) e a pessoa juridica B (investida) cuja participagado
societaria foi adquirida com 4agio. Para fins fiscais, ndo ha nenhuma previsao
para que o agio contabilizado na pessoa juridica A (investidora), em razdo
de reorganizagOes societarias empreendidas por grupo empresarial, possa
ser considerado "transferido" para a pessoa juridica C, e a pessoa juridica C,
ao absorver ou ser absorvida pela pessoa juridica B, possa aproveitar o agio
cuja origem deu-se pela aquisicdo da pessoa juridica A da pessoa juridica B.

Da mesma maneira, encontram-se situagdes no qual a pessoa juridica A
realiza aportes financeiros na pessoa juridica C e, de plano, a pessoa juridica
C adquire participacdo societaria da pessoa juridica B com agio. Em seguida,
a pessoa juridica C absorve patrimoénio da pessoa juridica B, ou vice versa, a
passa a fazer a amortizagdo do agio.

Mais uma vez, ndo é o que prevé o aspecto pessoal da hipdtese de
incidéncia da norma em questdo. A pessoa juridica que adquiriu o

investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos
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para a aquisicdo foi, de fato, a pessoa juridica A (investidora). No outro
polo da relagdo, a pessoa juridica adquirida com agio foi a pessoa juridica B.
Ou seja, o aspecto pessoal da hipdtese de incidéncia, no caso, autoriza o
aproveitamento do agio a partir do momento em que a pessoa juridica A
(investidora) e a pessoa juridica B (investida) passem a integrar a mesma
universalidade.

S3o as situagdes mais elementares. Contudo, ha reorganiza¢des envolvendo
inimeras empresas (pessoa juridica D, E, F, G, H e assim por diante).

Vale registrar que goza a pessoa juridica de liberdade negocial, podendo
dispor de suas operagdes buscando otimizar seu funcionamento, com
desdobramentos econémicos, sociais e tributarios.

Contudo, ndo necessariamente todos os fatos sdo recepcionados pela
norma tributdria.

A partir do momento em que, em razdo das reorganizacdes societdrias,
passam a ser utilizadas novas pessoas juridicas (C, D, E, F, G, e assim
sucessivamente), pessoas juridicas distintas da investidora originaria
(pessoa juridica A) e da investida (pessoa juridica B), e o evento de
absorc¢do ndo envolve mais a pessoa juridica A e a pessoa juridica B,mas
sim pessoa juridica distinta (como, por exemplo, pessoa juridica F e pessoa
juridica B), a subsuncdo ao art. 386 do RIR/99 torna-se impossivel,vez que o
fato imponivel (suporte fatico, situado no plano concreto) deixa de se
amoldar a hipdtese de incidéncia da norma (plano abstrato), por
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incompatibilidade do aspecto pessoal.

Em relacdo ao aspecto material, hd que se consumar a confusdo de
patriménio entre investidora e investida, a que faz alusdo o caput do art.
386 do RIR (A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude
de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participagdo societdria
adquirida com dgio ou desdgio...). Com a confusdo patrimonial, aperfeicoa-
se o encontro de contas entre investidor e investida, e a amortizagdo do
agio passa a ser autorizada, com repercussao direta na base de calculo do
IRPJ e da CSLL.

Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a
compor o mesmo patrimoénio, mediante evento de transformagdo
societaria, no qual a investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra
fundamento no fato de que, com a confusdo de patrimoénios, o lucro
auferido pela investida passa a integrar a mesma universalidade da
investidora. SCHOUERI, com muita clareza, discorre que, antes da absorgao,
investidor e investida sdo entidades auténomas. O lucro auferido pela
investida (que foi a motivagdo para que a investidora adquirisse a investida
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com o sobrepreco), é tributado pela prépria investida. E, por meio do MEP,
eventual acréscimo no patriménio liquido da investida seria refletido na
investidora, sem, contudo, haver tributacdo na investidora. A légica do
sistema mostra-se clara, na medida em que ndo caberia uma dupla
tributacdo dos lucros auferidos pela investida.

Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusdo
patrimonial, os lucros auferidos pela entdo investida passam a integrar a
mesma universalidade da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, o
permissivo para que o agio, pago pela investidora exatamente em razdo dos
lucros a serem auferidos pela investida, possa ser aproveitado, vez que
passam a se comunicar, diretamente, a despesa de amortiza¢dao do agio e
as receitas auferidas pela investida.

Ou seja, compartilhando o mesmo patriménio investidora e investida,
consolida-se cendrio no qual a mesma pessoa juridica que adquiriu o
investimento com mais valia (agio) baseado na expectativa de rentabilidade
futura, passa a ser tributada pelos lucros percebidos nesse investimento.

Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar,
expressamente, que para se consumar o aproveitamento da despesa de
amortizagdo do agio, os sujeitos da relacdo juridica seriam a pessoa juridica
que absorver patriménio de outra, em virtude de incorpora¢do, fusdo ou
cisdo, na qual detenha participagdo societdria adquirida com dgio ou
desdgio, ou seja, investidor e investida, ndo o fez por acaso.

Trata-se precisamente do encontro de contas da investidora originaria,
que incorreu na despesa e adquiriu o investimento, e a investida,

potencial geradora dos lucros que motivou o esforgo incorrido”.

Voltando ao caso aqui tratado, a conclusdo légica é que o art. 386 do RIR/1999 (e
o seu correspondente no RIR/2018 — artigo 433) se dirige a investidora que vier a incorporar sua
investida (ou por ela ser incorporada), apds ter efetivamente acreditado na mais valia do
investimento, feito os estudos de rentabilidade futura e desembolsado os recursos para a
aquisicdo da participacdo societdria (tanto o valor do principal quanto o do agio).

Ou seja, quando ocorre a incorporacao é que se da a subsuncdo do fato a norma
e surge a prerrogativa de amortizacdo do sobrepreco, pago em momento anterior pela investidora
em razao da confianca na rentabilidade futura da investida.

Cabe destacar que a lei nitidamente exige que a investidora envolvida na
incorporacdo seja a ORIGINAL, tomado o termo em sentido estrito, ou seja, a pessoa juridica que
EFETIVAMENTE pagou pelo agio, fez o desencaixe, tudo por acreditar e ter confianca na
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rentabilidade futura do investimento. Em linhas débvias: quem assumiu o risco, posicdao que é
INDELEGAVEL, mesmo que existam multiopera¢des e engenharias societdrias realizadas.

Em sintese, a subsungdo aos artigos 72 e 82 da Lei n2 9.532/1997, assim como
aos artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfacdo dos aspectos temporal, pessoal e material
das hipdteses ali previstas. Na atual redacdo destes dispositivos, exclusivamente no caso em que
houver o efetivo desembolso de valores (ou sacrificio de outros ativos) a titulo de investimento da
investidora (futura incorporadora ou, no caso da incorporagdo reversa,incorporada) na investida
(futura incorporada ou, no caso da incorporacdo reversa, incorporadora), é que havera o
atendimento aos aspectos pessoal e material.

Se o agio ndo foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da
engenharia societaria, ndo ha sentido algum em clamar por uma dedutibilidade fiscal que ndo
atende aos contornos presentes no art. 386 do RIR/1999.

Concretamente nos autos, quem fez os efetivos desembolsos que permitiram a
realizacdao de todas as etapas da reorganizacao societaria relatada, foi — incontroversamente - o
grupo Anglo American no exterior. NUNCA a recorrente, ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO
BRASIL S/A (AF MR).

Como bem resumido no Ac. 9101-002.962, relatoria da ex-Conselheira Adriana
Gomes Régo:

N3o se trata de ignorar a existéncia da KORCULA ou de desconsiderar sua
personalidade juridica e regular constituicdo, ao arrepio do direito civil
brasileiro e da legislacdo societdria, como alega a Recorrente. Ndo se
trata, também, de interferir na conducdo dos negdcios de empresa
privada por obrigar o investidor a adquirir a empresa alvo diretamente. Se
trata, sim, de negar os efeitos fiscais pretendidos pelo grupo econémico
pela simples razdo de que as regras tributdrias aplicaveis ndo foram
satisfeitas.

()

Isso porque o fato de a formacdo do 4gio ter cumprido os requisitos legais
estabelecidos, em especial aqueles em que essa turma firmou
entendimento necessarios (o efetivo pagamento do custo total de
aquisicdo, inclusive o agio; a realizagdo das operagdes originais entre
partes nao ligadas; seja demonstrada a lisura na avaliagdo da empresa
adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura), ndo possui
o conddo de permitir que a regra geral seja desrespeitada, qual seja, o
agio devera compor o custo do investimento para fins de apurac¢do de
ganho de capital em eventual alienagdo (inteligéncia do art. 391 c/c art.
426, I, ambos do RIR/99).
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A meu ver, independentemente do desenho das opera¢des e dos
eventuais propdsitos negociais na utilizacdo de empresas veiculo, nao
havendo extin¢cdo do investimento adquirido com agio mediante confusdo
patrimonial entre investida e investidora, ndo ha que se falar em
dedutibilidade do agio.

Concluindo, jd disse atras, uma das condi¢cdes essenciais para o direito a
amortizacdo do agio, é que o real adquirente do investimento seja empresa domiciliada no Brasil.

Isso é fora de discussdes.

Ora, no caso aqui em tratado, induvidosamente o agio foi suportado pela Anglo
American Internacional, ou seja, empresa localizada no exterior, com sede em Londres e filiais em
diversas partes do mundo.

Sem mais delongas, o agio pertence a empresa ndao domiciliada no Brasil.

Entdo, inobstante reconheca o profundo e complexo procedimento de
reorganizacdo societaria levado a efeito, vejo que sob o angulo tributdrio o Unico intento foi a
tentativa de obter uma vantagem fiscal ndo autorizada pela legislacdo.

E, exprimir diferente, o que, no fundo, a recorrente buscou, foi tentar
estabelecer o requisito formal do 4gio, para aproveita-lo fiscalmente. Assim, encadeou uma série
de operacdes que tinham objetivo meramente tributario.

Ora, como o agio original, que se pretendeu internalizar, ndao se sujeitou as
regras brasileiras, ndo se pode aceitar a opera¢ao de internalizagdo do agio para fins fiscais, até
porque impossivel ao Fisco brasileiro obter acesso a estas informac¢des na contabilidade de nao
residente para aferir sua regular escrituracdo, sem olvidar que cada pais tem livre arbitrio para
tratar do tema.

Cabem mais duas ponderagdes.

A primeira, acerca das incisivas colocacdes da recorrente de que o Fisco nao
poderia se imiscuir nas relagdes societdrias privadas.

Ora, por certo as pessoas juridicas podem avaliar e reavaliar seu patrimonio da
maneira que quiserem, pelo método que acharem melhor, com a empresa que |lhes aprouver,
podem ser cindidas, incorporadas, aceitar novos sdcios, serem vendidas, enfim tudo o que
entenderem aproveitar a seus interesses negociais. S6 ndo podem infringir a lei tributaria.
Ocorrendo esse evento — como no caso aqui tratado — a consequéncia é inevitavel: a glosa das
despesas surgidas por um agio artificialmente nascido.
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Em sintese, evidente que a pessoas juridicas gozam de plena liberdade negocial,
podendo dispor de suas opera¢cdes de forma a buscar otimizar seu funcionamento, com
desdobramentos econdmicos, sociais e comerciais. Porém, ndo necessariamente todos os fatos
sdo recepcionados pela norma tributaria.

Como segunda aducdo e apenas como complemento deste voto, quanto a
“confusdo patrimonial” a que se refere a lei que concede o beneficio de amortizacao fiscal do agio,
e ao questionamento da recorrente sobre “propdsito negocial”, lanco mao das bem articuladas
razoes de decidir do aresto de 12 Grau, Relatoria do Julgador Madrio Sérgio Fernandes Barroso,
assumindo como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 19,
da Lei n? 9.784/19992e artigo 114, § 12, |, do RICARF vigente (Portaria MF n2 1.634, de 21 de
dezembro de 2023)°, o voto condutor proferido no Acérddo n2 101-002.841 — DRIO1, sessdo de
14/10/2020 (fls. 5614/5617) cujos fundamentos adoto nesta parte:

LEGITIMIDADE DAS OPERACOES IMPLEMENTADAS E VALIDADE DA
AMORTIZACAO DO AGIO PELA IMPUGNANTE. IMPOSSIBILIDADE DE
DESQUALIFICACAO DOS ATOS PRATICADOS COM BASE NA TEORIA DO
PROPOSITO NEGOCIAL

A impugnante aduz que a corrente doutrinaria e jurisprudencial prevalente
em nosso ordenamento juridico defende a liberdade dos contribuintes
para se auto organizar e privilegia o principio da legalidade estrita. Assim,

’Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacéo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(.

V - decidam recursos administrativos;

()
§ 1° A motivacéo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia

com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisfes ou propostas, que, neste caso, serdo
parte integrante do ato.

*Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérd&o ou resolucéo, serdo assinadas pelo presidente,
pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar,
ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se, se
houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

(...)
812. A fundamentacao da deciséo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisédo recorrida

ER
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apenas poderiam ser tratados como fatos juridicos tributarios aqueles
efetivamente e integralmente descritos na regra-matriz de incidéncia
tributaria. Ndao se admite, portanto, interpretar ou requalificar os negdcios
juridicos licitos praticados pelos contribuintes, mormente quando nao ha
qualquer norma juridica (sequer infralegal) que autorize tal conduta.
Assim, ja de plano, se verifica a insubsisténcia das cobrangas formalizadas
nos presentes autos a titulo de IRPJ e de CSLL.

Conclui a impugnante, a invalidagao das opera¢des com base na teoria do
propdsito negocial ndao é, em qualquer caso, aplicdvel ao caso da
Impugnante, ja que as opera¢des que ensejaram o registro do agio ora
discutido estao imersas em legitimo propdsito negocial.

Primeiramente, observa-se que as operac¢des societdrias descritas nestes
autos nao sao nem de longe, simples, usuais, normais, como parece querer
passar a impugnante neste item.

Oportuno dizer que, ao contrario do que afirma a impugnante, a
jurisprudéncia ndo lhe da guarida. Ademais, a fiscalizacdo nao
desqualificou seus atos societdrios, apenas deu a sua visdo dos efeitos
tributarios decorrentes. Importante frisar, que a contribuinte é que tenta
deduzir uma despesa, e, como dito, a fiscalizagdo observando o arcabougo
legal, e sobretudo o jurisprudencial ndo aceitou tais deducgdes.

No mais, segue ementa de acérdao de n2 1301-001.220 de 09 de maio de
2013, da 12 Turma da 32 Camara da Primeira Secdo do CARF:
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REORGANIZACAO SOCIETARIA. SUBSTANCIA ECONOMICA E PROPOSITO
NEGOCIAL. AUSENCIA.

Se os elementos colacionados aos autos indicam que a despesa de dgio
apropriada no resultado fiscal derivou de opera¢des que, desprovidas de
substdncia econémica e propdsito negocial, objetivaram, tdo somente, a
redugdo das bases de incidéncia das exacbes devidas, hd de se restabelecé-
las promovendo-se a glosa dos referidos dispéndios.

Destarte, a jurisprudéncia “pede” o propdsito negocial, e autoriza a glosa
da despesa por este motivo.

LEGITIMIDADE DO EMPREGO DE "EMPRESA VEICULO" E A EXISTENCIA DE
EFETIVA "CONFUSAO PATRIMONIAL" NAS OPERAGCOES IMPLEMENTADAS

EEY)
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A impugnante entende que o uso de sociedades de propésito especifico,
isto é, de empresas veiculos, sempre foi uma pratica recorrente e possui
previsdo legal no ambito das privatizagdes. Ou seja, ainda que fosse
entendido que a AAPEM e a Centennial configuram empresa veiculo, o seu
emprego ndo seria suficiente para descaracterizar as operagdes
implementadas.

A impugnante afirma que jamais caberia a autoridade fiscal pretender
desconsiderar os efeitos fiscais da operagdao, em evidente prejuizo da
Impugnante, com base na alegag¢ao de que a Centennial caracterizaria uma
empresa-veiculo. Afinal, a Centennial foi constituida em 2006 pelo Grupo
EBX e, por questdes gerenciais internas desse grupo econdmico, foi
responsavel por consolidar investimento de 30% do Centennial Fund no
Projeto-Minas, atribuido a Impugnante e a LLX MR.

A Impugnante frisa que o envolvimento de uma subsididria brasileira
(AAPEM) na operacgdo foi necessario para que a Anglo American pudesse
dar seguimento a aquisicdo da Centennial e da Impugnante. Por questdes
de ordem regulatdria e negocial, sem a AAPEM a Anglo American n3o teria
como adquirir as a¢des da Centennial na Bolsa de Valores.

A verdade, afirma a impugnante, é que todo o raciocinio criado pela
Autoridade Fiscal impediria a constituicdo de qualquer holding como
subsididria. Qualquer sociedade recém constituida depende, em um
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primeiro momento, exclusivamente do capital subscrito e integralizado
pelos seus sécios.

Novamente a impugnante tenta simplificar as operagdes. A fiscaliza¢cdo nao
glosou as amortizacdes pelo simples fato de entender que as tais empresas
citadas seriam simples empresas veiculos.

A CENTENNIAL, a qual, em suas DIPJs do ano-calenddrio 2007, onde optou
pelo Lucro Presumido, apresentou, em suas fichas 58B (itens 13, 14, 15, 20
e 21) ou 64 (itens 4, 8, 17, 34 e 35), valores iguais a zero para numero de
empregados, saldrios, INSS e FGTS. Em 2008 e 2009, optou pelo Lucro Real,
mas as fichas 64 ou 70, do mesmo modo, ndo apresentam informacoes
relacionadas a contratacdo de funcionarios. Estas informagdes foram
confirmadas, também, pelas telas do sistema GFIP-WEB anexadas ao
presente.

Na verdade, na fiscalizacdo, e nem na impugnacao, foi demonstrado a real

utilidade dessa empresa para a opera¢dao em si. Ou melhor, ficou claro sim,
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o transporte do agio para a AF MR, pois sem a CENTENNIAL, isso ndo seria
possivel.

Destarte, como ndo ha outras provas de que a CENTENNIAL é uma empresa
normal, e usual, ela entdo poderia ter sido retirada de todo os atos
descritos. Entdo o agio nado teria sido gerado nela, mas sim em alguma
outra empresa do conglomerado estrangeiro, que por obvio ndo seria
incorporado pela AF MR.

Pode-se afirmar que a CENTENNIAL serviu apenas para transportar o agio
suportado pela Anglo American no exterior até o contribuinte fiscalizado,
este de fato operacional.

Entdo, a CENTENNIAL estd enquadrada, de acordo com as provas, na
definicdo de empresa veiculo.

Quanto a AAPEM, conforme afirma a fiscalizacado, ndo possuia funcionarios,
nos anos de 2007 e 2008. Sua DIPJ do ano-calendario 2007 ndo registra
despesas operacionais, faturamento ou custo, apenas indica, na
composi¢ao do resultado, um valor expressivo na rubrica “esultados
Positivos em Participacdes Societarias”.

Conforme TVF, quanto a 2008, o livro Diario, entregue em 10/02/2020 em
resposta ao Termo de Intimagao Fiscal n® 002, ndo apresenta quaisquer
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despesas relacionadas a contratagdao de funcionarios, como FGTS, INSS ou
IRRF retido de empregados. J& o sistema GFIP-WEB também indica a
inexisténcia de contratacdo de trabalhadores no periodo de 2007 a 2008.

A impugnante entende ser irrelevante que os recursos utilizados na
aquisicdo sejam provenientes de controladora estrangeira da AAPEM,
contudo, a Interpretacdo Técnica IT-09 da Resolucdo CFC n°® 1262/2009
define "entidade veiculo “como "uma entidade cuja finalidade é servir de
veiculo para transferir da controladora original para uma controlada
intermedidria a participagdo que possui em outra entidade ", em que "a
controladora direta de determinada entidade é constituida somente com
esse proposito, mas todos os recursos e decisOGes necessdrios para viabilizar
a aquisicdo sdo providos pela controladora original” . Sao geralmente
"tempordrias, desprovidas de autonomia e planos de negdcios, nGo mudam
0 negdcio da empresa que a incorpora e nGo captam autonomamente
recursos no mercado”.




ACORDAO 1402-007.011 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720004/2020-96

Ainda, na ocasido da compra em Oferta Publica de A¢bes pela AAPEM em
dezembro de 2008, ja se planejava a transferéncia destas a¢des para as
sociedades controladas em operagdo de incorporagao reversa. No dia 23
daquele més, a primeira fase da reestruturagdo ja havia ocorrido, com a
destinacdo dos agios para a AF BR, CENTENNIAL e AF MR, sendo que esta ja
providenciava em seu plano de contas a incorporacdo definitiva dos agios
destinados aquelas.

Os valores utilizados para a aquisicdao da AF MR, oriundos da Anglo Iron Ore
Investments, permaneceram por um breve periodo tempo na AAPEM, que
funcionou como simples extensdo de caixa da real investidora.

O CARF também ja enfrentou esse tema:

INCORPORACAO DE EMPRESA. AMORTIZACAO DE AGIO. NECESSIDADE DE
PROPOSITO NEGOCIAL UTILIZACAO DE EMPRESA VEICULO. Nédo produz o
efeito tributdrio almejado pelo sujeito passivo a incorporacdo de pessoa
juridica, em cujo patriménio constava registro de dgio com fundamento em
expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou
societdria, especialmente quando a incorporada teve o seu capital
integralizado com o investimento origindrio de aquisicdo de participa¢éGo
societdria da incorporadora (dgio) e, ato continuo, o evento da
incorporagdo ocorreu no dia seguinte. Nestes casos, resta caracterizada a
utilizagdo da incorporada como mera empresa veiculo para transferéncia
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do dgio a incorporadora. (Acorddo 103-23290).

Por fim, em relacdao ao papel da AAIMDF, que nem mesmo conseguiu ser
classificada como empresa veiculo pela fiscalizagdo, seria menos ainda.
Sem funcionarios no periodo, de acordo com o sistema GFIP-WEB, sua
Unica fungdo foi a de receber os recursos financeiros oriundos da Anglo
Iron Ore Investments e repassa-los incontinenti a AAPEM. Como em
01/08/2008, na sua 52 alteracdo contratual, que se aumentou o capital
social da AAIMDF em mais RS 5.484.671.696,79, sendo RS
5.484.671.694,93, integralizados pela Anglo American Iron Ore Investments
com recursos do exterior, e, nesta mesma data, conforme sua 62 alteracao
contratual, aumentou-se o capital social da AAPEM, sendo RS
5.463.829.942,48 integralizados pela AAIMDF.

Concluindo, algumas decisdes do CARF mostrando o entendimento sufragado no
Tribunal Administrativo Tributario Federal a respeito da matéria, inclusive em ultima instancia
(CSRF)::

B




ACORDAO 1402-007.011 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720004/2020-96

AGIO GERADO EM OPERAGCAO ENVOLVENDO EMPRESA DO EXTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZACAO.

A legislacdo que permite a amortizacdo fiscal do agio decorrente de
expectativa de rentabilidade futura é nacional, devendo ser aplicada
tdo somente as empresas nacionais que adquirem investimentos com
agio. A extensdo ao alcance das regras fiscais a reais adquirentes
domiciliados no exterior, deve ser afastado pela fiscalizacdo e o agio
amortizado deve ser objeto de glosa fiscal, justificada também em
razdo do desconhecimento do tratamento fiscal dispensado ao agio no
pais de domicilio do real adquirente.

AGIO. INEXISTENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL.

A amortizacdo fiscal do agio somente tem amparo legal quando as
empresas adquirente e adquirida se emaranham entre si, a partir de
um dos institutos elencados no art. 72 da Lei 9.532/1997 (fus3o, cisdo
ou incorporacgdo), resultando dessa operagdo a confusdo patrimonial
entre ambas. N3o se permite, m regra, a deducdo do agio se ambas as
empresas permanecem ativas apds todo o processo de reorganizag¢do
societaria. (Ac. 1401-001.903 — 20/06/2017)

______ VR

AGIO ORIUNDO DE AQUISICAO COM USO DE RECURSOS
FINANCEIROS DE OUTREM. AMORTIZAGAO. INDEDUTIBILIDADE.

A hipdtese de incidéncia tributdria da possibilidade de deducdo das
despesas de amortizagdo do &gio, prevista no art. 386 do RIR/1999
(que tem como base os arts. 72 e 82 da Lei 9.532/1997), requer que
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participe da "confusdo patrimonial" a pessoa juridica investidora real,
ou seja, aquela que efetivamente acreditou na "mais valia" do
investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os
recursos para a aquisigao.

Ndo é possivel o aproveitamento tributdrio do agio se a investidora
real transferiu recursos a uma "empresa veiculo" com a especifica
finalidade de sua aplicacdo na aquisicdo de participacdo societaria em
outra empresa e se a "confusdao patrimonial” advinda do processo de
incorporacdo nao envolve a pessoa juridica que efetivamente
desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do agio, ainda
gue a operagao que o originou tenha sido celebrada entre terceiros
independentes e com efetivo pagamento do preco. (Ac. 9101-003.495
—03/04/2018)

Volto as minhas palavras com mais dois apontamentos.

Primeiramente, em relagdo aos laudos acostados, deixo de tecer consideracdes,
primeiro porque sequer a Fiscalizacdo se insurgiu contra os valores (apenas sobre sua
extemporaneidade); segundo porgue, mesmo que isso tenha ocorrido, entendo que ndo
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desnatura sua possivel validade, mais ainda porque apds a Lei n® 12.973/2014, ha prazo de até 13
meses para sua elaboragao.

Como segundo ponto e como coroldrio de tudo o que se falou atras, sempre bom
ndao esquecer que nosso direito administrativo-fiscal privilegia a busca da verdade material e
assume como premissa bdsica, o predominio da esséncia sobre a forma, como retratado, inclusive,
no Cadigo Civil (Lei n? 10.406/2002).

Nesse aspecto, na parte em que enumera as normas gerais do ordenamento
juridico brasileiro, assim dispde o CC em seu artigo 112:

Art. 112. Nas declaragbes de vontade se atenderd mais a intencao nelas consubstanciadas do que
ao sentido literal da linguagem.

No caso dos autos, a verdade material e a esséncia dos atos e fatos mostram
que a Anglo American Internacional seria a lidima detentora do agio apurado e nao a Anglo
American Minério de Ferro Brasil S/A — MR.

Com isso fica patente que a mera elaboracdo de instrumentos societarios
dotados de escorreito formalismo ndo tém o cond3do de esconder o real investidor e afronta, de
maneira irrefutavel, o principio da esséncia sobre a forma, o qual propde valorizar a esséncia de
cada operagdo ao invés do que estd formalizado em contratos e/ou documentos fiscais,
fulminando, ainda, a verdade material que aflora patentemente do que consta dos autos.

DOS LANCAMENTOS REFLEXOS DE CSLL

Questiona a recorrente os lancamentos reflexos de CSLL, entendendo ndo existir
tal vedagdo para a amortizacdo do agio na base da contribui¢do (RV — fls. 5721/5724).

Nas suas palavras, “A amortizacdo do dgio para os fins da CSLL é dedutivel em

qualquer hipétese, havendo ou néo incorporacdo!” (RV — fls. 5724).
Divirjo deste entendimento.

Como sabido, a CSLL tem como base de calculo o lucro liquido do periodo com os
ajustes determinados na respectiva legislacdo, conforme dic¢do dos artigos 248 e 277, RIR/1999:

Art. 248. O lucro liquido do periodo de apuragdo é a soma algébrica do
lucro operacional, dos resultados ndo operacionais, e das
participagdes, e deverd ser determinado com observdncia dos preceitos
da lei comercial (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 62, § 19, Lei n?
7.450, de 1985, art. 18, e Lei n? 9.249, de 1995, art. 49).

EEY;
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Art. 277. Serd classificado como lucro operacional o resultado das
atividades, principais ou acessorias, que constituam objeto da pessoa
juridica (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 11).

De outro giro, também pacifico, o lucro operacional resulta do confronto das
receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).

Da interpretacao sistematica destes dispositivos, extrai-se que somente poderao
reduzir o lucro liquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo
299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessarias, de forma que, dispéndios que violem
as regras de dedutibilidade do IRPJ, ndo podem reduzir o lucro liquido que é, também, a base de
calculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislacdo especifica.

Como consequéncia, dispéndios glosados afetam o préprio resultado do
exercicio, diga-se, a propria base de calculo da Contribuicdo Social, como definida no art. 22 da Lei
7.689, de 1988, com as alteracdes do art.29 da Lei 8.034, de 1990.

Mais a mais, o art. 13, da Lei n? 9.249/951, quando trata das despesas
indedutiveis das bases de calculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedacoes de
dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei n2 4.502/64,
justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.

Assim, pela vinculagdo e nexo entre as glosas efetuadas para fins de apuracao do
Lucro Real e da base de cdlculo da CSLL, o decidido em relagcdo aos langcamentos de IRPJ sdo
aplicaveis, in totum, aos da referida contribuicdo.

DA IMPOSICAO DE MULTA ISOLADA

Igualmente questiona a recorrente em seu recurso voluntario (fls. 5724/5730) a
imposicdao da multa isolada por insuficiéncia no recolhimento das estimativas mensais, meses
abaixo listados:

Fato Gerador Multa
3012017 9.884 237,07
28/02/2017 10.582.362,04
3032017 5497 780,34
30/0472017 534112193
IMI052017 2.032.900,20
302017 18.915.612,19
31/01/2018 1.651.325,63

Novamente seu inconformismo ndo resiste a melhor interpretacdo sobre o tema.

Efetivamente, a respeito de uma possivel concomitancia dos langcamentos de
multas isoladas com a multa de oficio presente nos autos de infracdo, de minha parte sempre
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perfilei com os que entendem estar-se diante de imposicoes diferentes, com fatos geradores
diferentes, tipificagcdes legais diferentes e motivagGes faticas diferentes, ou seja, da leitura artigo
44, da Lei n? 9.430/1996, com suas alteragdes, infere-se que, uma vez constatada falta ou
insuficiéncia de pagamento de estimativa, sera exigida a multa isolada.

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base
no lucro real anual, o langamento abrangerd também o valor do imposto, acompanhado de multa
de oficio e juros, pois a determinacdo legal de imposicdo de tal penalidade, quando aplicada
isoladamente, prescinde da apuracao de lucro ou prejuizo no final do periodo anual, inexistindo,
portanto, a cumulagdo de penalidades para uma mesma conduta, como argiem os contribuintes.

Em sintese, ndo tendo as referidas multas a mesma hipdtese de incidéncia, nada
ha a barrar a imposicdo concomitante da multa isolada com a multa de oficio devida pela
apuracao e recolhimento a menor do imposto e contribuicdo devidos na apuracdo anual.

Posicdo plenamente avalizada a partir da nova redacdo do dispositivo em
comento, estabelecida pela MP n2 MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei n? 11.488, de 15 de
junho de 2007, onde fica clara a distingado:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

(.)

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

(.)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda
que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa
para a contribui¢éo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica. (destaquei)

Registre-se, essa nova redacdo ndo impde nova penalidade ou faz qualquer
ampliacdo da base de calculo da multa; simplesmente torna mais clara a intengdo do legislador.

Por pertinentes, faco minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME
ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acérdao n?
103-23.370, Sessdo de 24/01/2008:

“Nada obstante, as regras sancionatdrias sdo em multiplos aspectos
totalmente diferentes das normas de imposicdo tributdria, a comegar pela
circunsténcia essencial de que o antecedente das primeiras é composto por
uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se trata de conduta
licita.
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Dessarte, em multiplas facetas o regime das sang¢bes pelo descumprimento
de obrigagdes tributdrias mais se aproxima do penal que do tributdrio.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as fungées da pena,
hd a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescrigdo da
norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato
infracional. Jd a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele
ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacdo de penas implica a sua retroatividade, ao
contrdrio do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta nGo mais é
tipificada como delitiva, nGo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de
cumprir as fungdes preventivas.

Essa discussGo se torna mais complexa no caso de descumprimento de
deveres provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributdrio. SGo Paulo, Resenha Tributdria,
EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina
Argentina acerca da aplica¢éo da retroatividade benigna as leis tempordrias
e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo hd muitas
décadas, em razdo de expressa disposi¢cdo em nosso Codigo Penal, no caso, o
art. 32:
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Art. 32 A lei excepcional ou tempordria, embora decorrido o periodo de
sua duragdo ou cessadas as circunsténcias que a determinaram,
aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses
casos, pois, do contrdrio, estariam comprometidas as fungées de prevengdo.
Explico e exemplifico.

Como é previsivel, no caso das extraordindrias, e certo, em relagdo as
tempordrias, a cessagdo de sua vigéncia, a exclusdo da punicéo implicaria a
perda de eficdcia de suas determinagées, uma vez que todos teriam a
garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de uma lei
que impdbe a punigdo pelo descumprimento de tabelamento tempordrio de
precos. Se apds o periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram ndo
fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que entdo
cumprir a lei no periodo em que estava vigente?
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Ora, essa situagdo jd regrada pela nossa codificacGo penal é absolutamente
andloga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o
dever de antecipar ndo ser tempordria, cada dever individualmente
considerado é provisdrio e diverso do dever de recolhimento definitivo que se
caracterizard no ano seguinte”.

Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questdes conceituais envolvendo aspectos do
direito penal, que a Lei n? 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no
recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitagao
quanto a imputacdao dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o
tributo, de modo que, sob esta ética, a Fiscalizagdo simplesmente aplicou norma abstrata
plenamente vigente no mundo juridico a caso concreto que se estampou.

Pela absoluta correcao de pensamento, vale reproduzir excerto do voto condutor
exarado pela |. Conselheira e Presidente da CSRF, Adriana Gomes Régo no Acérddo n2 9101-
003.353 - Sessao de 17 de janeiro de 2018 acerca da matéria:

“Em verdade, a lei determina que as pessoas juridicas sujeitas &
apuragdo do lucro real apurem seus resultados trimestralmente. Como
alternativa, facultou o legislador, a possibilidade de a pessoa juridica,
obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que
antecipe pagamentos mensais a titulo de estimativa, que devem ser
calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em
balanco/balancete de suspensdo e/ou redugdo.

(...)

Vé-se, entdo, que a pessoa juridica, obrigada a apurar seus resultados
de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opg¢do de fazé-
lo com a periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a
titulo de estimativa. Essa € a regra do sistema.

No presente caso, a pessoa juridica fez a op¢do por apurar o lucro real
anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatdria, aos
recolhimentos mensais a titulo de estimativas.

(..)

A vinculagdo entre os recolhimentos antecipados e a apura¢do do
ajuste anual é inconteste, até porque a antecipa¢do so é devida porque
0 sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calenddrio a
apuragdo dos tributos incidentes sobre o lucro.

Contudo, a sistemdtica de apuracGo anual demanda uma punicdo
diferenciada em face de infracées das quais resultam falta de
recolhimento de tributo pois, na apura¢Go anual, o fluxo de
arrecada¢do da Unido estd prejudicado desde o momento em que a
estimativa é devida, e se a exigéncia do tributo com encargos ficar
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limitada ao devido por ocasiGo do ajuste anual, além de ndo se
conseguir reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, hd um
desestimulo a op¢do pela apuragdo trimestral do lucro tributdvel,
hipdtese na qual o sujeito passivo responderia pela infracGo com
encargos desde o trimestre de sua ocorréncia.

Assim, a exigéncia de multa isolada pela falta ou insuficiéncia de
recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que
abandona a regra geral de tributagdo, que é o lucro real trimestral,
sem cumprir o requisito para o ingresso na sistemdtica das estimativas
mensais antecipatdrias dever instrumental, e pode ser exigida, sim,
mesmo que encerrado o ano-calenddrio, porque pune-se a conduta de

néo recolhimento de uma obrigacéo tributdria” .

Entendimento que perfila com jurisprudéncia dominante no CARF, inclusive na
Camara Superior:

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
LANCAMENTO APOS O ENCERRAMENTO DO ANO. A alteragdo
legislativa promovida pela Medida Provisdria n® 351, de 2007, no art.
44, da Lei n° 9.430, de 1996, quando adotou a reda¢cdo em que afirma
“serdo aplicadas as seguintes multas"”, deixa clara a necessidade de
aplicacdo da multa de oficio isolada, em razdo do recolhimento a
menor de estimativa mensal, cumulativamente com a multa de oficio
proporcional, em razdo do pagamento a menor do tributo anual,
independentemente de a exigéncia ter sido realizada apds o final do
ano em que tornou-se devida a estimativa. (Acérddo n® 9101- 002.777
- Sessdo de 6 de abril de 2017).
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ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE PAGAMENTO A obrigacio de
antecipar os recolhimentos é imposta ao sujeito passivo que opta pela
apuracdo anual do lucro, e subsiste enquanto esta opgdo ndo for, por
outros motivos, afastada. A apuragdo dos tributos incidentes sobre o
lucro tributdvel ao final do ano-calenddrio e seu eventual recolhimento
a partir do vencimento fixado para os tributos devidos no ajuste anual
ndo anulam o descumprimento daquela obrigagcdo Nos casos de falta
de recolhimento, falta de declaragdo em DCTF e ndo comprovagdo de
compensacdo de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, incide a multa
isolada. (Acorddo n? 9101-002.433 - Sessdo de 20 de setembro de
2016).

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A alteragdo legislativa promovida pela Medida Proviséria n? 351, de
2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade
de aplicagdo de duas penalidades em caso de lancamento de oficio
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frente a sujeito passivo optante pela apuracdo anual do lucro
tributavel. A redac¢do alterada é direta e impositiva ao firmar que
“serdo aplicadas as seguintes multas”. A lei ainda estabelece a
exigéncia isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda
que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-
calenddrio correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de
imposicGo da multa apds o encerramento do ano-calenddrio.

No caso em apreco, aplica-se a Sumula CARF n2 105 apenas para
periodos anteriores a publicagdo da Medida Provisdria n® 351, de 2007.

(Ac. 9101-003.307 - 12 Turma - Sesséo de 17/01/2018 - Relatora —
Adriana Gomes Régo):

Dentro dessa linha de pensamento, ndo hd reparos a fazer ao trabalho fiscal.

Por fim, nem se queira invocar os dizeres da Sumula CARF n2 105, posto que ali
se cuida de fatos anteriores a 2005, o que ndo é o caso dos autos.

JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO

8{ Ha também questionamento da interessada sobre este tema (RV — fls.
g 5730/5732).
<>( E, do mesmo modo, razio ndo l|he cabe, principalmente porque, sem
,9 necessidade de maiores digressdes, trata-se de matéria sumulada, de observancia obrigatéria
g pelos Conselheiros:
5 Stimula CARF n® 108
g Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidacdo e Custdodia - SELIC, sobre o valor

correspondente a multa de oficio
CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntdrio para, i) afastar a
preliminares de nulidade por cerceamento de defesa e de decadéncia suscitadas; ii) manter
integralmente os lancamentos perpetrados, inclusive os de CSLL e das multas isoladas; iii) manter
a incidéncia dos juros sobre a multa de oficio, nos termos da Simula CARF n2 108.

E como voto.
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